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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
Termo da Nona Audiência, reali

zada em 19 de abril de 1977.
Presidente: Lima Teixeira.
Escrivã: Nauriá Crivaro Lobo.
Aos dezenove dias do mês de abril de 

mil novecentos o setenta e sete, na 
Sala de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, onde se achava o Exmo. Sr. 
Ministro Lima Teixeira, comigo servindo 
de escrivã, que esta subscreve, foi, pelo 
mesmo Sr. Ministro, ordenado se abrisse 
a Audiência para publicação de acór
dãos.

Aberta a Audiência, foram publicados 
os seguintes processos:

AI-205-76 — TRT 1’ Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Moura 
— Agravante: Grolier — Comércio e im
portação de Livros Ltda. (Advogado Dr. 
José Perelmiter) — Agravado: Arlindo 
Leão de Jesus (Advogado Dr. José Ma
ria Pinto da Silva). — (1’ T-2.168-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Agravo não conhecido, 
por falta de preparo.

AI-299-76 — TRT 2’ Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravante: Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. (Advogado Dr. Pedro 
Augusto de Freitas Gordilho) — Agra
vado: Roberto Castro (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — 1’ .... 
T-2.169-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Horas extraordinárias 
habituais. Integração do seu valor 
no cálculo de férias e gratificação 
natalina. Agravo desprovido.

AI-306-76 — TRT 6’ Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravante: Arthur Bruno Schwam- 
bach (Advogado Dr. Pedro Paulo Perei
ra Nóbrega) — Agravado: José Severo 
da Silva (Advogado Dr. Cícero Jose 
Martins). — (P T-2.170-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não configurados os 
pressupostos da revista. Agravo des
provido.

AI-328-76 — TRT 4? Região — Rela
tor: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Gilson Gonçalves Pereira (Ad
vogado Dr. Carlos Arnaldo Selva) — 
Agravado: Cine Teatro Rex S.A. (Ad
vogado Dr. Delcio Stifelman). — (1’ 
T-2.171-76);

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-530-76 — TRT 3’ Região — Rela
tor: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vantes: Raimunda Moreira e outros 
(Advogado Dr. João Caetano Muzzi) — 
Agravada: Fundação Estadual de Assis
tência Médica e de Urgência Feamur 
(Advogado Dr. José Tarcísio de Almeida 
Melo). — (1» T-2.176-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-646-76 — TRT 6a Região — Rela
tor: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: José de Carvalho Pires — Fa
zenda Chorrochó (Advogado Dr. Evan- 
dro Borba da Silveira) — Agravados: 
Juvenal Pereira da Silva e Vicente Ca
valcanti de Gouveia (Litisconsorte) — 
(Advogado Dr. Albino Queiroz de Oli
veira Júnior). — (P T-2.184-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame.

AI-1.258-76 — TRT 2’ Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravante: General Motors do Bra
sil S. A. (Advogado Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo) — Agravados: Dalvino Gobbi e 
outros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — (P T-2.190-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 63.
Agravo desprovido.

AI-1.278-76 — TRT 6? Região — Rela
tor: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante; Cerâmica Irmãos Unidos S. A. 
(Advogado Dr. Wallace Lucena Rama- 
Iho) — Agravados: José Luiz da Silva e 
outros (Advogado Dr. Cláudio Murilo 
Raposo). — (1» T-2.755-76).

Decisão: Unanímemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo que se nega 
provimento. A instância superior 
não reaprecia fatos nem provas.

AI-1.280-76 — TRT 5* Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravante: Companhia Interna
cional de Turismo e Propaganda — Din- 
ner’s Club do Brasil (Advogado Dr. Au
rélio Pires) — Agravados: Luís Car'cs 
de Sousa Carvalho e outros (Advogado 
Dr. Rabi Resedá). — (P T-2.191-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não configurados os 
pressupostos da revista. Agravo des
provido .

AI-1.284-76 — TRT 8’ Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravante: Tuna Luso Brasileira 
(Advogado Dr. Laurenio Miranda da 
Rocha) — Agravado: Romualdo Sena 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). — (P T-2.192-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não configurada vio
lação da coisa julgada. A decisão re
corrida envolve matéria de fato. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-1.324-76 — TRT 4a Região — Rela
tor: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Agravantes: Juarez Pedro e Ela- 
dio Antonio Valentim (Advogada Dra. 
Dilma de Souza) — Agravada: Siderúr
gica Riograndense S. A. (Advogado Dr. 
icardo Leão). — (P T-2.193-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA: Dá-se provimento para 
determinar seja processada a revis
ta, uma vez que foi configurada uma 
das hipóeses da Súmula 38.

AI-1.326-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Agravante: Companhia Ilhjus 
de Seguros (Advogado Dr. José Kalicki) 
— Agravado: Euclides Bagatoli (Advo
gado Dr. Jaci José Casagrande). — (P 
T-2.194-76).

Decisão: Uhanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Revista não funda
mentada. Agravo desprovido.

AI — 1.342-76 — TRT 3» Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Sadia Comercial 
e Agrícola Ltda. (Advogado: Dr. Ma
noel Franco). — Agravado: José Araú
jo dos Santos (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (P Turma — .... 
2.196-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Revista intempestiva. 
Agravo desprovido.

AI — 1.363-76 — TRT 8a Região — 
Relator: Ministro Nelson Tapajós. — 
Agravante: Alcides Medeiros da Silva 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) . — Agravada: Petróleo Brasilei
ro S. A. — PETROBRAS (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira). (P Tur
ma — 2.756-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento. inadmissível a revista 
por falta dos pressupostos legais.

AI — 1.426-76 — TRT 5’ Região. — 
Relator: Miinstro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Banco Mercan
til de Minas Gerais S. A. (Advogado: 
Dr. Fernando Brandão Filho). — Agra
vado: Antonio Humberto Vargas de Mel
lo. (Advogado: Dr .Renato Cirne Rodri
gues de Miranda). (P Turma — .... 
2.197-76).

Decisão: Unanimemente negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A matéria é de inter
pretação, e os arestos citados não se 
prestam ao caso. Agravo desprovido.

AI — 1.509-76 — TRT 3’ Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Fundação Educa
cional do Distrito Federal. (Advogado: 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins). — 
Agravado: Damião Alves da Silva (Ad
vogado Dr. Valdir Campos Lima). (1* 
Turma — 2.200-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Revista não funda
mentada. Agravo desprovido.
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AI — 1.541-76 — RT 2* Região. — 
Relator: Ministro Simões Barbosa. — 
Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado: Dr. 
Nelson Dias). — Agravado: Américo 
Gonçalves da Silva (Advogado: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). (F Turma — 
220-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Sem divergência de 
jurisprudência nem violação de lei, 
descabe recurso de revista.

AI — 1.554-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Bruno Saalfeld 
(Advogado: Dr. Rubens de Oliveira Mar
tins) . — Agravado: Eduardo Rodrigues 
(Advogado: Dr. Saad Amin Salim). (1* 
Turma — 2.203-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Recurso não conheci
do por insuficiência do depósito. 
Agravo desprovido.

AI — 1.634-76 — TRT 4a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Frederico Rodol
fo Braun (Advogado: Dr. Alino da Cos
ta Monteiro). — Agravada: Serralheria 
Ferroarte Ltda. (Advogado: De. Elio 
Carlos Englert). (F Turma — 2.209-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A decisão, envolven
do aspectos fáticos, não se enquadra 
na hipótese do artigo: 489, da CLT. 
Agravo desprovido.

AI — 1.729-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Fundição Yadoya 
S. A. (Advogado: Dr. Johannes Dietrich 
Hecht). — Agravado: Geraldo Xavier 
Martins (Advogada: Dra. Semiramis Al
ves Teixeira). (F Turma — 2.214 76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Não demonstrada a 
violação de literal disposição de lei, 

e vindo a revista apenas pela alínea b, 
nega-se provimento ao agravo.

AI — 1.751-76 — TRT 5’ Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Maximino Mes
sias dos Santos. (Advogado: Dr. Renato 
Borba Ramos). — Agravado: Virgílio 
Xavier dos Santos (Advogado: Dr. Ga
briel Nunes). (1* Turma — 2.215-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Relação de emprego 
configurado. Agravo desprovido.

AI — 1.764-76 — TRT 2* Região — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: Eucyclopaedla Bri- 
tanmca do Brasil Publicações Ltda. (Ad
vogado: Dr. Antonio Carlos Vianna de 
Barros). — Agravado: Reynaldo Amé- 
lio Cotini. (Advogado: Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (1» Turma — 2.217-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi- 
Mazzeo). — Agravada: Ercilia Pereira da 
revista.

EMENTA — A jurisprudência cita
da autoriza a subida do recurso. 
Agravo provido.

AI — 1.770-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Moinho Pacífi
co S. A. (Advogado: Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo). — Agravada: Elcília Pereira da 
Silva. (Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (1* Turma — 2.218-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Matéria de fato. 
Agravo desprovido.

AI — 1.778-76 — RT 6* Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravantes: Jaime Bezerra 
de Lima e Outros .(Advogado: Dr. Ni
valdo Freitas Torres) . — Agravado: Rai
mundo José de Lacerda. (Advogado: Dr. 
Francisco de Assis Claudino). (1* Turma 
— 2.219-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A revista veio apenas 
pela alínea b, mas não se configura a 
violação de literal disposição de lei. 
Agravo desprovido.

AI — 1.807-76 — TRT 2* Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Indústria de Cou
ros Atlântica S. A. (Advogado: Dr. Jay- 
me Borges Gamboa). — Agravado: Pe
dro Macena da Silva. (Advogado: Dr. 
Elias Miguel Temer Lulia). (Ia Turma 
— 2.220-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da 
revista.

EMENTA — Dá-se provimento ao 
agravo para determinar seja proces
sada a revista, pois há viabilidade de 
conhecimento.

AI — 1.815-76 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Wilson- de Jesus 
Gandra. (Advogado: Dr. Geraldo Cezar 
Franco). — Agravado: Banco Comércio 
e Indústria de Minas Gerais S. A. (Ad
vogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins). (1’ Turma — 2.221-76).

Decisão: unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Nao configurado o cer 
ceamento de defesa, e sendo este o 
objeto único da revista, acertada- 
mente indeferido o seguimento do 
recurso.

AI — 1.818-76 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Nelson Tapajós. — 
Agravante: Espólio de João Emigdio Ar
ruda. (Advogada: Dra. Leila Azevedo 
Sette). — Agravada: Catarina Maria de 
Jesús. (Advogado: Dr. Geraldo Magela 
Silva Freire). (1» Turma — 2.762-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 1.840-76 — TRT 4» Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial — SENAI 
(Advogado: Dr. Teimo Rovira Martins). 
— Agravados: Louseno Menegotto e ou
tros. (Advogado: Dr. Ismael J. R. de 
Castilhos). (1» Turma — 2.223-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A questão debatida na 
revista envolve interpretação, e o re
curso não demonstra a existência de 
conflito jurisprudencial. Agravo des
provido.

AI — 1.873-76 — TRT Ia Região: — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Agravante: Parmenas Vieira 
Pontes. (Advogado: Dr. Júlio Vassers- 
tein). — Agravado: Estado do Rio de 
Janeiro. (Advogado: Dr. José Alberto 
Marinho Soares). (1» Turma 2.224-76).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
a preliminar argtiida e negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA — Tempestivo o agravo. 
O valor da causa não permitia o co
nhecimento do recurso ordinário. 
Agravo desprovido.

AI — 2.922-76 — TRT 1* Região — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Elevadores Uni
versal S. A.. (Advogado: Dr. José Au
gusto Vieira). — Agravado: Aílton de 
Aguiar. (Advogada: Dra. Ivete Mc Clo- 
ghrie) . (1’ Turma — 2.226-76).

Decisão: Uninamemente, negaram pro- 
vimento ao agravo.

EMENTA — Matéria de fato. 
Agravo desprovido.

AI — 1.948-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Victor Pedro Loh- 
mann. (Advogado: Dr. Aldrovando Mi- 
celli). — Agravada: Cooperativa R. A. 
Languiru Ltda. (Advogado: Dr. Reinal- 
do Peruzzo Júnior). (1’ Turma 2.227-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Relação de emprego 
não comprovada. Agravo desprovi
do.

AI — 2.010-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: Rede Ferroviária Fe
deral — 7" Divisão — Leopoldina. (Advo
gado: Dr. Paulo Rodrigues). — Agra
vado: Wilson Reis (Advogado: Dr. Di- 
vani Queiroz Alves). (1* Turma — .... 
2.228-76) .

Decisão: Unanimemente, negaarm pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Inclusão nas folhas 
de pagamento a serem remetidas ao 
INPS da vantagem julgada proce
dente pelas instâncias ordinárias. Ju
risprudência iterativa. Agravo des
provido .

AI — 2.013-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Cooperativa de 
Trabalho de Profissionais Especializados 
(Advogado: Dr. Rodolfo Icamar Alva
renga de Carvalho)..— Agravado: Ivan 
Tavares (Advogado: Dr. Darcy Luiz Ri
beiro). (1» Turma 2.229-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Matéria de fato.
Agravo desprovido.

AI — 2.021-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos 'Advo
gado: Dr. Nelson Dias). — Agravado: 
Manoel Joaquim de Oliveira. (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende;. (F Tur
ma — 2.230-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Revista não funda
mentada. Agravo desprovido.

AI — 2.033-76 — TRT 4a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Raul da Silva Me
deiros. (Advogado: Dr. Henrique Hen 
Kin). — Agravado: Banco Sul Brasilei
ro S. A. (Advogado: Dr. Paulc Bemd). 
(F Turma — 2.231-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Desnecessidade de in
quérito judicial para despedida de 
estável, que optou pelo Fundo de Ga
rantia. Jurisprudência iterativa. No 
mérito, a matéria é de fato. Agravo 
a que se nega provimento.

AI — 2.052-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: José Carlos de 
Souza. (Advogado: Dr. Guaracl Fran
cisco Gonçalves). — Agravada: Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE(Advogado: Dr. José Galdino). 
(F Turma — 2.232-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Justa causa ccmpro- 
vada. Agravo desprovido.

AI — 2.122-76 — TRT 2a Região. — 
Relator; Ministro Nelson Tapajós. — 
Agravante: Indústria Metalúrgica Stella 
Ltda. (Advogado: Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo) — Agravados: Neri Rodrigues 
da Costa e outro. (Advogado: Dr. João 
Carlos Marinho). (F Turma — 2.765-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento face ao Pre julgado 24 e 
Súmula 45.

AI — 2.159-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Pimaco Artes 
Gráficas Ltda. (Advogado: Dr. Roberto 
Bastos Gonçalves). — Agravado: Elydio 
Martins. (Advogado: Dr. Hugo Mósca). 
(F Turma — 2.236-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA — Dá-se provimento 
para que seja processada a revista, 
por ser tempestiva.

AI — 2.163-76 — TRT 5» Região. — 
Relator: Ministro Nelson Tapajós. — 
Agravante: Artur da Conceição (Advoga
do Dr. Helbio Palmeira). — Agravada: 
Companhia Usina Cinco Rios. (Advoga
do: Dr. José Carlos Araújo Santana). 
(Ia Turma — 2.766-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.174-76 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Nelson Tapajós. Agra
vante: Elimar Pinto. (Advogado: Dr. 
José Torres das Neves). — Agravado: 
União de Cancos Brasileiros S.A. (Ad
vogado: Dr. Francisco Lopes de Azere
do Rebello). (1’ Turma — 2.767-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da 
revista.

EMENTA — Agravo provido para 
melhor exame da Revista.

AI — 2.201-76 — TRT F Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Nicanor Francisco 
Lins. (Advogado: Dr. Rildo T. Souto 
Maior). — Agravada: Siderúrgica Hime 
S. A. (Advogado: Dr. Aldo Alves). (1* 
Turma — 2.238-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da 
revista.

EMENTA — Indeferida a prova 
testemunhal trazida pelo autor, e 
concluindo a sentença contra ele, 
em causa que dependia da apuração 
de fatos, viável é a revista. Agravo 
provido.

AI —> 2.212-76 — TRT 2a Região. — 
Ministro Raymundo de Souza Moura. — 
Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A. (Advogado: Dr. Pedro 
Gordilho). — Agravados: Bernardino 
Benino Basques e Outros. (F Turma — 
2.239-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro- 
vimento ao agravo

EMENTA — Horas extras habituais 
reconhecidas pelas instâncias ordiná
rias. Integração no salário. Jurispru
dência iterativa. Agravo desprovido.

AI — 2.252-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Companhia Meta
lúrgica Barbará. (Advogado: Dr. Décio 
de Jesús Borges da Silva). — Agravado: 
Ednaldo França de Oliveira . (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (F 
Turma — 2.241-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Matéria de fato.
Agravo a que se nega provimento.

AI — 2.260-76 — TRT F Região. — 
Relator: Ministro Nelson Tapaós. — 
Agravante: Diloal — Edificações e Ins
talações Ltda. (Advogado: Dr. Jorge 
da Silva Esteves). — Agravado: Rogé
rio da Silva Brum. (Advogado: Dr. João 
Bat’sta dos Santos). (F Turma. — .. 
2.573-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do agravo.

EMENTA — Agravo que não se 
conhece por falta do instrumento 
procuratório.

AI — 2.269-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro: Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Banco união Co
mercial S. A. (Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Andrade Leone). — Agravada: 
Ivete Schoeder dos Santos Gracco. (F 
Turma — 2.243-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Salário maternidade 
enquanto a empregada está em gozo 
de auxílio doença pelo INPS. A ma
téria é de interpretação, e a juris
prudência iterativa é no sentido do 
acórdão recorrido.

AI — 2.321-76 — TRT 4a Região. — 
Relator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura. — Agravante: Squibb Indústria 
Química S. A. (Advogado: Dr. Teimo 
Rovira Martins). — Agravado: João Fer
reira Siqueira. (Advogado: Dr. Saul de 
Mello Calvete). (F Turma — 2.245-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 38. 
Agravo desprovido.

AI-2.329-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Agravantes: Mário da Silva 
e outros (Advogado Dr. J. Ester Von 
Zuccalmaglio) — Agravados: Comtec — 
S. A. — Comércio de Materiais de Cons
truções, Crefisul S. A. — Crédito, Fi
nanciamento e Investimentos e Banco 
Crefisul de investimento S. A. (Advo
gado Dra. Vera Maria Reis da Cruz). 
— (F T-2.246-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agra
vo a que se nega provimento.

AI-2.341-76 — TRT 6’ Região — Re
lator; Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Granja Santa Elizabety (Advo
gado Dr. José Otávio P. de Carvalho) 
— Agravado: Severino José Andrade. 
— (F T-2.772-76).

Decisão: Unahimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. Não é possível em grau 
de revista o reexame da prova pro
duzida.

AI-2.357-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: inistro Nelson Tapajós — Agra
vante: Enseg — Engenharia de Seguros 
Ltda. (Advogado Dr. Marcos Hensi Net- 
to) — Agravado: Leonardo Artur Sal- 
via (Advogado Dr. Attilio Bertucci) — 
(F T-2.773-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.397-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Agravante: Companhia Docas 
de Santos (Advogado Dr. Klaus Men- 
ge) — Agravado: Waldemar dos Santos 
Gomes. — (F T-2.249-76).
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Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agra
vo desprovido.

AI-2.402-76 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Light — Serviços de Eletricidade 
S. A. (Advogado Dr. Pedro Gordilho) 
— Agravado: Nelson Ribeiro (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). — (1’ 
T-224-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Revista não enseja re- 
exame da matéria de fato.

AI-2.574-76 — TRT P Região — Re
lator: inistro Nelson Tapajós — Agra
vante: Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S. A. — TELERJ (Advogado Dr. 
Sérvulo José Drummond Franklin) — 
Agravado: ítalo Corrêa. — d’ T-2.783, 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo do qual não se 
conhece. Seus fundamentos dizem 
respeito a matéria totalmente estra
nha ao r. despacho agravado.

AI-2.671-76 — TRT 5’ Região — Re
lator; Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Banco do Nordeste do Brasil S. 
A. (Advogado Dr. Orlando Pereira de 
Amorim) — Agravado: Almir de Olivei
ra Santos (Advogado Dr. Juarez Jose 
de Souza Wanderley). — (V T-2.784-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. O 
recurso de revista não enseja reexa- 
me de matéria de prova.

AI-2.688-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Mário Monteiro Guimarães (Ad
vogado Dr. José Oswaldo de P. Santos) 
— Agravada: VARIG S. A. — Viação 
(Aérea Rio-Grandense (Advogado Dr. 
Noé Maschietto). — (1* T-2.789-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

SMENTA: Agravo desprovido. O 
recurso de revista não enseja o re- 
exame de matéria de prova.

AI-2.713-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
— Sistema Regional 'Porto Alegre (Ad
vogado Dr. Roberto Engel Calasans) — 
Agravados: Agostinho Domingos de As
sunção e outros (Advogado Dr. Antonio 
Ferreira Martins). — (1’ T-2.793-<6).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.765-76 — TRT 1’ Região — Re
lator; Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Texaco Brasil S. A. — Produtos 
de Petróleo (Advogado Dr. Léo Cal 
Monteiro) — Agravado: Antonio Jose 
Rego (Advogado Dr. Cesar Pires Cha
ves). — (P T-2.796-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Im
possível nesta fase processual o re- 

exame de matéria de fato já sobera
namente apreciada pelas instâncias 
ordinárias

AI-2.800-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — 
Agravante: José Manoel Borges (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Agravado: Moplast S. A. — Indústria e 
Comércio (Advogado Dra. Maria Apare
cida P. Lockmann). — (P T-157-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Despedida por justa 
causa, reconhecida em ambas as ins
tâncias, não comporta Revista, man
tendo-se, em conseqiiência, o despa
cho agravado.

AI-2.809-76 — TRT 2* Região — Re- 
laor: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Banco da Bahia S. A. (Advoga
do Dr. Carlos H. Z. Mazzeo) — Agra
vado: Carlos, José Pereira (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — (P T- 
56-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Inútil alegar violaçào 
de lei e divergência jurisprudenciai 
quando o fato fixado pela pena de 
confissão aplicada ã parte assegura 
o direito pedido pelo empregado.

AI-2.83076 — TRT 2? Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: José Marcone Pereira de Araújo 
(Advogado Dr Ulisses Riedel de Resen
de) — Agravado: Restaurante Novo Li
do Ltda. — (1’ T-227-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

va na revista.
AI-2.830-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Clementina Vasconcelos da Silva 
(Advogado Dr. José Torres das Neves) 
— Agravado: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás (Advogado Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira) — (P T-2.802-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame da revista.

AI-2.953-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Viação São José S. A. (Advo
gado Dr. Josephino Pereira da Cunha) 
— Agravado: Benedito Rodrigues de 
Avila (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — (P T-2.808-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA: Agravo provido, para 
melhor exame da revista.

AI-3.004-76 — TRT 2’ Região — Re
lator; Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Moinho Paulista Ltda. (Advoga
do Dr. Carlos Ferreira Onofre) — Agra
vado: José Gonçalves da Silva. — (P 
T-2.812-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.035-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Banco Real S. A. (Advogado Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida) — 
Agravado: Carlos Bandeira Furtado de 
Mendonça (Advogado Dr. Alfredo Bran
dão Horsth). — (P T-2.814-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. A revista não estava 
fundamentada.

AI-3.046-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Pedro Lopes dos Santos (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Agravada: Viação Aérea São Paulo S.A. 
— VASP (Advogado Dr. Ildélio Mar
tins). — (P T-2.815-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. A 
revista não podia ser conhecida por 
falta de fundamentação.

AI-3.091-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Light — Serviços de Eletricidade 
S. A. (Advogado Dr. Célio Silva) — 
Agravado: Francisco Roque (Advogado 
Dr. Antonio Carlos dos Reis). — (P 
T-72-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe recurso de re
vista contra matéria objeto de Pre- 

julgado ou de Súmula do TST.
AI-3.095-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Nelson Tapajós — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Améri
co de Jesus Rodrigues) — Agravado: 
Ribanil Corrêa de Moraes (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — (P T- 
2.818-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Ma
téria de fato não constitui suporte 
para revista.

AI-3.227-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lima Teixeira — Agra
vante: Companhia Docas de Santos (Ad
vogado Dr. Klaus Menge). — Agravado: 
Zezo Novaes Gomes. — (1’ T-309-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. Matéria fática.

AI-3.265-76 — TRT 2* Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — 
Agravante: Companhia Docas de San
tos (Advogado Dr. Klaus Menge) — 
Agravado: Haroldo da Silva — (1’ T- 
174-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não en
seja revista. Despacho mantido, pa
ra negar provimento ao agravo.

AI-3.281-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — 
Agravante; Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S. A. — TELERJ (Advogado 
Dr. Sérvulo José Drummond FrancKlin) 
— Agravado: Amaury Monteiro de Bar- 
ros (Advogado Dr. Ayrton Ribeiro da 
Costa). — (P T-311-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial, 
deferida por atender os pressupostos 
legais, não dá ensejo a revista. Agra
vo a que se nega provimento.

AI-3.294-76 — TRT 3? Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado Dr. Adherbal de Oliveira Ba- 
racho) — Agravados José Resende Fer
reira e outros (Advogado Dr. João Ide- 
mar Tambini). — (P T-242-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Sumulada a matéria, 
não enseja revista.

AI-3.303-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Banco Nacional S. A. (Advogado 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins) — 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
EStabélecimentos Bancários de Niterói 
(Advogado Dr. José Torres das Neves). 
— (P T-85-77).

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: E’ de ser indeferida a 
revista quando não se verifica a vio
lação da lei alegada para a sua jus
tificação.

AI-3.414-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE (Advogado Dr. João 
yosé Guimarães de Faria) — Agravado: 
Antonio Furtado de Mendonça (Advoga
do Dr. Celestino da Silva Júnior) — (P 
T-246-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: A divergência jurispru- 
dencial justificadora de revista pre
cisa ser estrita sobre a mesma hi
pótese .

AI-3.423-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Agravante: Fiação e Tecelagem Campo 
Belo S. A. (Dr. Durval Emílio Cavalla- 
ri) — Agravado: José Mano Silva 
e Souza (Advogado Dr. Olivino Cardoso 
dos Santos). — (P T-314-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravó.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.440-76 - TT 2’ Região — Re

lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Hospital Nove de Julho S. A. 
(Advogado Dra. Mareia Cristina Gua- 
raldo) — Agravada: Tâmara Elizabeth 
de Oliveira. — (P T-248-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não enseja a revista re- 
exame de matéria de fato.

AI-3.481-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Agravante: Fábrica Nacional de Motores 
S. A. (Advogado Dr. Francisco Domin- 
gues Lopes) — Agravado: José Rodr:- 
gues da Mota (Advogado Dra. Terezinha 
Maria Carneiro). — (P T-98-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.558-76 — TRT 4* Região — Re

lator: Ministro Lima Teixeira — Agra
vante: Artur Antonio Rosa (Advogado 
Dra. Lady da Silva Calvete) — Agra
vado: Orniex S. A: — Organização Na
cional de Importação e Exportação (Ad
vogado Dr. Paulo José da Rocha). — 
(P T-315-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento, para ser mantido o des
pacho agravado.

AI-3.644-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lima Teixeira — Agra
vante; Maria de Lourdes da Silva (Ad
vogado Dr. Tsuyoki Mori) — Agravada: 
Limpadora Califórnia Ltda. — (1* T- 
319-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

■ EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. Matéria fática.

AI-3.666-76 — TRT 6’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Agra
vante: Usina Catende S. A. (Advogado 
Dr. Hélio Luiz F. Galvão) — Agrava
do: João Pequeno da Silva (Advogado 
Dr. Floriano Gonçalves de Lima). — 
(P T-254-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Descabe revista quanao 
a matéria em causa é objeto de Sú
mula do TST.

AI-3.679-76 — TRT 2’ Região — Re
lator; Ministro Alves de Almeida — 
Agravante: José Cabral (Dr. Ulisses Rie
del de Resende) — Agravado: S. A. — 
Indústrias Reunidas F. Maarazzo (Ad
vogado Dr. Milton Mesquita de Toledo». 
— (P T-320-77)

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Considerando o acór- 
do Regional não haver sido a resci
são obstativa da estabilidade, a re
vista pretendia rever provas. Logo 
fora bem indeferida. Nego provimen
to ao agravo.

AI-3.706-76 —- TRT 6’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Agravante: Companhia Geral de Melho
ramentos em Pernan^>uco (Advogado Dr. 
Jairo Victor da Silva) — Agravada; Ma
ria José Galdino (Advogado Dr. Joao 
J. Bandeira). — (P T-192-77).

Decisão: Unanimemente, ne.garam pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.736-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Lima Teixeira — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Doutor Adil
son Antonio da Silva) — Agravado: 
José Benedito da Silva (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — (P T- 
193-77). ••

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. Matéria fática.

AI-3.738-76 — TRT 2’ Região — Re
lator; Ministro Alves de Almeida — 
Agravante; Silvia Regina Gomes (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Agravado: São Paulo Alpargatas S. A. 
— (P T-194-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato, não 
dá ensejo à revista, por isso indefe
rida. Agravo improvido.

AI-3.740-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Agravante: Lady Modas S. A. (Advoga
do Dr. Décio de Jesus Borges da Silva) 
— Agravada: Carmen Ramalhinha de 
Queiroz (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). — (P T-195-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro- 
vimShto ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.811-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Agravante: Usinas Paulista de Açúcar 
S. A. (Advogado Dr. José Brandão Sa- 
voia) — Agravado: Armando Cavaglien 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro). — (P T-323-77).

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
Recursos de Revista

E-RR-3941-74 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ftrraz — Embar- 
gante: ' S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo (Advogado Dr. Milton Mes
quita de Toledo) — Agravado: Sebastiao 
Podedon da Silva (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro). — (1» T-2.586-76).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
os embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados.
RR-1.748-75 — TRT 4’ Região — Re

lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Carbonífera Pr 
pera S. A. e Jorge Frello (Advogai s 
Drs. Nicanor Luz e José Silva da Nc., 1 
— Recorridos: Os mesmos. — ( 
2.323-76).

Decisão: Sem divergência, não á- 
ceram do recurso da empresa e co
nhecendo do apelo do empreg 
maioria ,negaram-lhe proviment
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EMENTA: Falta justificada ou 
não, superior a seis, no período aqui
sitivo, prejudica as férias de 20 dias.

RR-3.885-75 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Uma Teixeira — Recor
rente: Álvaro 'Moreno (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) — Recorri
da: Indústria Metalúrgica Forjaço S. A. 
(Advogado Dr. Emmanuel Carlos) — (1’ 
T-257-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer sentença de origem.

EMENTA: Não conhecida a pre
liminar de intempestividade. Revis
ta que é conhecida e que no mérito 
se dá provimento para ser restabe
lecida a sentença de origem. Alte
ração contratual, com iníringência 
do art. 468, da CLT. Trabalho no
turno por longos anos com adicional, 
alterado para diurno sem a vanta
gem já incorporada ao contrato.

RR-3.914-75 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Lima Teixeira — Recor
rente; Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 
S. A. (Advogado Dr. Ursulino Santos 
Filho) — Recorrido: Nero da Silva Aze
vedo (Advogado Dr. J. Aleudo de Oli
veira). — (1* T-259-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe- 
peram do recurso.

EMENTA: Apelo não conhecido, 
pois matéria de fato não enseja re
vista, no caso, relação empregatícia 
caracterizada face à prova.

RR-3.970-75 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Telecomunicações de São Paa- 
lo S. A. —TELESP (Advogado Dr. João 
Vieira de Moraes) — Recorrido: José 
Roberto Dlniz (Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). — (1’ T-261-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por confirmada a intempestividade 
do recurso ordinário, verificada pela 
decisão regional.

RR-4.854-75 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Lia Bittencourt Penna Ri
beiro (Advogado Dr. Wilmar Saldanna 
da Gama Pádua) — Recorrida: Petróleo 
Brasileiro S. A. — Petrobrás (Advoga
dos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). — (1’ 
T-196-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento par
cial para a complementação do valor da 
pensão, se porventura for menor á paga 
pela PETROS.

EMENTA: Descabe o duplo paga- 
gamento dê pensão instituída peia 
Petrobrás com transferência do en
cargo para a Petros, justificável ape
nas a complementação se o valor 
pago pela segunda for inferior ao 
que era devido pela primeira. Revis
ta provida em parte.

RR-295-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Floriano Maciel — Re
corrente: Jarbas Nunes Etorni (Advoga
do Dr. Emílio Rothfuchs Neto) — Re
corrida: Empresa de Ônibus Nossa Se
nhora da Penha S. A. (Advogado Dr. 
João Regis Fassbender Teixeira). — (1’ 
T-2.825-76,.

Decisão: Sem divergência, pão conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por desfundamento. ,

RR-470-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Companhia Docas de Santos 
(Advogado Dr. Klaus Menge) — Recor
rido; Gilberto Santos (Advogado Dr. 
Ademir Esteves Sá). — (1’ T-263-77).

Decisão: Sem divergência conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Demonstrada a habítua- 
lidade na prestação de horas extras. 
Rejeito os cálculos de verbas decor
rente da relação de emprego. Revis
ta não provida.

RR-472-76 — TRT 2’ Região — Re- 
iator: Ministro Hildebrando Bisaglia —

■. jorrente: The First National Bank of„ 
ton (Advogado Dr. Antonio Carlos' 

r nçalves) — Recorridos: Silvio Mon- 
f- f outro (Advogado Dr. Arminio Cos-

.. ho). — (1» T-2.293-76).
1 lo: Sem divergência, não conhe- 

do recurso.
.MENTA; Revista sem amparo

; il.

RR-565-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente: Izaura Netto Novaes (Advoga
do Dr. MarcuS Tomaz de Aquino) — 
Recorrido: Banco Novo Mundo S. A. 
(Advogado Dr. Márcio Gontijo). — (1* 
T-2.295-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento pa
ra restabelecer sentença da MM. Junta.

EMENTA: Quitação. Vale apenas 
pelas parcelas constantes no recibo 
de final acerto de contas.

RR-747-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente; General Eletric do Brasil S.A. 
(Advogado Dr. Cassio Mesquita Barros 
Júnior) — Recorrido: Reinaldo Weipert 
de Souza (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro). — (1? T-2.296-76;.

Decisão: Sem divergência, não conhe- 
ram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida 
por desfundamentada.

RR-1.050-76 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
corrente: Telecomunicações de São Pau
lo S. A. — TELESP (Advogado Dr. 
Luiz Maurício Souza Santos) — Recor
ridas: Claudete Pereira Cesar Jardim e 
outras (Advogado Dr. Olavo A. S. C. 
de Siqueira Ferreira). — (1* T-327-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: E’ ilegal a supressão 
de vantagem que aderiu às condições 
contratuais do empregado.

RR-1.145-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente : Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás (Advogado Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez) — Recorrido: Antonio Car
doso dos Santos (Advogado Dr. Fran
cisco Xavier Filho). — (P T-2.325-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, deram-lhe 
provimento para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosi- 
dade sobre os triénios.

EMENTA: Revista provida. O adi
cional de periculosidade incide so
mente sobre o salário-base, inadmis
sível o acúmulõ de adicional sobre 
adicional.

RR-1.147-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás— RPBa (Advogados Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio R. F. 
Penna Fernandez) — Recorrida: Flonza 
Germana Neves de Souza (Advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva). — (1’ T-2.326, 
de 1976).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, deram-lhe 
provimento em parte, para assegurar a 
compensação.

EMENTA: Inocorrente o atentado 
ao art. 468 da CLT. Provimento em 
parte ao recurso para assegurar a 
compensação entre o beneficio pago 
pela Petros e o da Petrobrás.

RR-1.559-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
correntes; Ghislaine Bondesan Togni e 
outras (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) — Recorrida: FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. (Advogado Dr. Jose 
Celio de Andrade). — (1’ T-264-77).

Decisão: Sem divergência, não conhj- 
ceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de re
curso assinado por advogado sem 
procuração nos autos.

RR-1.702-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Raymunao de Souza 
Moura — Recorrente: FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. (Advogado Dr. José 
Célio de Andrade) — Recorrido: Benedito 
Gléria (Advogado Dr. João Augusto 
Palma). — (P T-2.143-76).

Decisão: Pór maioria, conheceram do 
recurso e, no mérito, deram-lhe provi
mento parcial para admitir a readmis- 
são simples.

EMENTA: Pelos próprios fatos ad
mitidos no acórdão recorrido, nao ha 
como assegurar reintegração, pois a 
salário não tem direito o requerido. 
Dá-se provimento, em parte, para 
determinar a readmissão pura e sim
ples.

RR-1.704-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Recorrentes: Dino Zonaro e outro 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro) — Recorrida: FEPASA — Ferrovia

Paulista S. A. (Advogado Dr. Car’os 
Moreira de Luca). — (1’ T-2.331-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer decisão de 1? Instância.

EMENTA: O direito à reparação 
pleiteada já se configurou pela sen
tença originária, sem ser rejeitada 
pelo acórdão recorrido. Recurso pro
vido para restabelecer a decisão de 

1“ instância.
RR-1.999-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Simões Barbosa — Re
corrente: Romilton Andrade (Advoga
do Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Recorrida: Light — Serviços de Eletri
cidade S.A. (Advogado Dr. Célio Sil
va) . (Ade. 267-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato e pro
va não enseja revista.

RR-1.998-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Orlando Zorzi (Advogado Dou
tor Augusto Belducci) — Recorrida: 
Metalumínio S.A. — Luminação e Ex- 
trusão (Advogado Dr. Tarciso H. Ri
beiro) . (1’ T-266-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para, 
declarando o acórdão recorrido nulo, 
outro seja proferido, como entender de 
direito.

EMENTA: Acolhida a preliminar 
de nulidade, pelo que é determinado 
o retomo dos autos ao TRT de ori
gem, para novo julgamento.

RR-2.109-76 — TRT 3a Região — Re
lator: Ministro Lima Teixeira — Re
corrente: Maurício Fernandes Alves (Ad
vogada Dra. Itália Maria Viglioni) — 
Recorrida: CEPALI — Cerâmica de Pas
tilhas Ltda. (Advogado Dr. Francisco 
Assis Ferreira Pinto). (1’ T-331-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por versar o reexame da prova.

RR-2.242-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Confecções Wolens 
S.A. (Advogado Dr. Eduardo Gomes 
Gil) — Recorrida: Marly Maria Bender 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro). ,Ac. 2.335-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
assegurar apenas o adicional.

EMENTA: Dá-se provimento para 
assegurar à reclamante apenas o adi
cional e não a hora integral, que já 
está paga.

RR-2.367-76 — TR T3’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Banco Itaú S.A. 
(Advogado Dr. Paulo Henrique de Car
valho Chamon) — Recorrido: Milton Ma
galhães Filho (Advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (1* T-2.527-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
restabelecer decisão de 1’ instância, 
quanto à gratificação semestral.

EMENTA: Dá-se provimento para 
restabelecer a decisão de 1’ instân
cia, quanto à gratificação semes
tral.

RR-2.390-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRÁS (Advogados Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Pen
na Fernandez) — Recorrido: João Gon
çalves Pereira Neto (Advogado Dr. Wal- 
mir Maia Rocha Lima Filho). (1’ T- 
2.306-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: Revista provida. O adi
cional de periculosidade incide ape
nas sobre o salário-base, não recain
do sobre os triénios ou outra van
tagem de natureza não salarial.

RR-2.409-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
corrente: Fundação Pinhalense de En
sino (Advogado Dr. Sidney Jorge B. 
de Macedo) — Recorrida: Federação 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino do Estado de São Paulo (Ad
vogado Dr. Antônio José Fernandes Ve- 
lozo) . (P T-334-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece da re
vista se não ocorre a violação de lei 
argüida.

RR-2.506-76 — TRT 1* Região — Re
lator: Ministro Floriano Maciel — Re
corrente: Laert Amaral e outros (Ad
vogado Dr. Alino da Costa Monteiro) 
— Recorrida: Siderúrgica Hime S.A. 
(Advogado Dr. Aldo Alves). (P T-2.342, 
de 1976).

Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer situação anterior.

EMENTA: Condições que perdu
ram durante anos passem a integrar o 
contrato de emprego e sua supressão 
importa em violação do art. 468 da CLT. 
Revista a que se dá provimento.

RR-2.540-76 — TRT 4? Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
correntes: Honório Boeiro da Cunha e 
outros (Adv. Dr. Alino da Costa Mon
teiro) — Recorrida: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica (Advogado Dou
tor Antônio Cervieri). (P T-2.408-76).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
a preliminar argüida e em conhecendo do 
recurso, por maioria, negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Recurso a que se negá 
provimento. Gratificações de férias 
e de farmácia são vantagens conce
didas como fruto de liberalidade da 
empresa, que não podem ser incor
poradas ao salário, porque não re
sultam de uma contra prestação de 
serviços.

RR-2.585-76 — TRT 7’ Região — Re
lator: Ministro Uma Teixeira — Re
corrente: Maurício Cabral Benevides 
(Advogado Dr. Aquiles Rodrigues de Oli
veira) — Recorrida: Associação Bene
ficente Cearense de Reabilitação — ABCR 
(Advogado Dr. Moacir Diógenes). (P T- 
270-77). ’

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: O impedimento ou sus
pensão de representante classista, 
acarreta a quebra da paridade, se 
outro classista não é convocado. As 
nulidades absolutas podem ser de
claradas “ex officio”. Revista co
nhecida e não provida.

RR-2.629-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
correntes: Renato Carlos Salgado e ou
tro (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) — Recorrida: FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. (Advogado Dr. José 
Inácio Toledo). (P T-2.846^76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por falta de fundamentação.

RR-2.637-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Floriano Maciel — Re
corrente: Companhia Brasileira de Ad
ministração e Serviços (Advogado Dou
tor Arthur Costa Filho) — Recorrido: 
Hermenegildo Soares Teixeira (Advoga
do Dr. José Torres das Neves). (P T- 
2.345-76).

Decisão: Sem divergência não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhececi- 
da por pretender o simples reexame 
de fatos e provas.

RR-2.739-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRÁS — RPBa (Advogados Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. P. Penna Fernandez) — Recor
rido: Ivo Rangel da Silva (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (P T- 
2.310-76). .

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, no mérito, por maio
ria, quanto ao triénio, julgaram impro
cedente e, quanto às horas extras de
ram-lhe provimento em parte para de
ferir apenas o adicional sobre os qua
renta e cinco minutos, diários.

EMENTA: O adicional de periculo
sidade incide apenas sobre o salário- 
base. Faz jus ao adicional de 20% aque
le que tem prorrogada a sua jornada 
diária em 45 minutos, compensatória 
com a supressão do trabalho aos sá
bados.

RR-2.820-76 — TRT 2 a Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente: Sebastião Manoel de Oliveira 
(Advogado Dr. Paulo Marques Leite) 
— Recorrida: Companhia Têxtil Brasi
leira (Adv. Dr. Gastão Luiz R. de Ma
galhães). (P T-2.857-76).
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Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Recurso do qual não 
se conhece por falta de fundamentação.

RR-2.871-76 — TRT 2? Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re
corrente: Apex Plásticos Artísticos Li
mitada (Advogado Dr. Adalberto G. 
Golvão de França) — Recorrido: João 
Pedro Çosta André (Advogado Dr. Ar
naldo Tavares). (P T-2.860-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: A revista da qual não 
se conhece por não preenchidos os pres
supostos do art. 896 da CLT.

RR-2.935-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Nelson Tapajós — Re- 
cogrente: Pedro Antônio de Menezes 
Mourão (Advogado Dr. Benedito Ca- 
iheiros Bemfim) — Recorrida: Empresa 
Gráfica “O Cruzeiro” S.A. (Advogado 
Dr. Haroldo de Mello). (P T-2.624-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Descabe falar em dobra 
salarial prevista no art. 467 da CLT, 
quando a hipótese não foi de res
cisão contratual.

RR-2.942-76 — TRT V Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Jackey Club Bra
sileiro (Advogado Dr. Hugo Mósca) — 
Recorrido: Manoel Enéas Filho (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(P T-2.349-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: A revista veio apenas 
pela alínea b, mas a matéria é de 
interpretação. Recurso não conhe
cido.

RR-3.052-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (Advogado Dr. Adalmyr 
Brandão Pinheiro de Barros) — Recor
rido: Sindicato dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar dos Estados da Gua
nabara, Rio de Janeiro e Espírito Santo 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) . (P T-274-77) .

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Recurso de que não 
se conhece, por desfundamento.

.RR-3.060-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Fiorenza Auto Distribuidora 
S.A. (Advogado Dr. Marco Enrico Sler- 
ca) — Recorrido: Norberto de Tácio 
Corrêa (Advogado Dr. Péricles de Lima 
Andrade). (P T-2.163-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Incidência na parte va
riável dos salários no cálculo do 
repouso semanal remunerado. Re
vista não provida.

RR-3.081-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
corrente: Fundação de Saúde do Es
tado da Bahia — FUSEB (Advogadc 
Dr. José Carlos de Souza) — Recorri
dos: Adilson Araújo do Nascimento e 
outros (Advogado Dr. José Martins Ca- 
tharino) . (P T-275-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Está a parte obrigada 
a exibir os documentos requeridos 
na inicial, sob pena de confissão.

RR-3.148-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: J. Walter Thompson — Pu
blicidade Ltda. (Advogado Dr. Gilber
to Leite César) — Recorridos: Cláudio 
Olívio Dirani e outros (Advogado Dou
tor João Medeiros Gamboa). (P T- 
2.317-76) .

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista sem amparo le
gal.

RR-3.168-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Sherwin-Williams do Brasil 
S.A. (Advogado Dr. Paulo José da Ro
cha) — Recorrido: Álvaro A. de Casti- 
Ihos Guilhon (Advogada Dra. Marga 
Inge Barth) . (P T-2.635-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Salário complessivo. 
Inageitável a fixação de remunera
ção à base de comissão, nesta já 

compreendida a paga dos repousos 
semanais. Revista não provida.

RR-3.255-76 — TRT 4? Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrentes: Bier Hoechner 
S.A. — Indústria do Vestuário e Eronita 
dos Santos Macedo (Advogados Dou
tores Paulo Serra e Darcy Von Hoonhol- 
tz) — Recorridos: Os mesmos. (P T- 
2.734-76).

Decisão: Por maioria, conheceram e 
negaram-lhe provimento. No conheci
mento por unanimidade de votos e no 
mérito, quanto ao apelo da empresa e 
quanto ao recurso da empregada.

EMENTA: A reclamante tem di-. 
reito apenas ao adicional de peri- 
culosidade, pois as horas trabalha
das estão pagas.

RR-3.269-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. (Advogado Dr. Décio J. B. 
da Silva) — Recorridas: Maria Cecília 
Pereira Cardoso e outra (Advogado Dou
tor José Torres das Neves). (P T-2.319, 
de 1976).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Advogado sem manda
to mesmo tácito. Revista não co
nhecida.

RR-3.349-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
correntes: Alice Soares dos Santos e 
outros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Advogados Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Eduardo Silva Costa) — Recor
ridos: Os mesmos. (P T-278-77).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram de ambos os recursos. No mérito, 
negaram-lhes provimento, por unanimi
dade quanto ao apelo do empregado e 
por maioria, quanto ao recurso da em
presa.

EMENTA: Recursos conhecidos, 
mas, negado provimento.

RR-3.369-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Antônio Alves de Al
meida — Recorrente: Rawson de Mattos 
(Advogado Dr. Antônio Walter Fru- 
juelle) — Recorrida: FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. (Advogado Doutor 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira). 
(P T-279-77) ..

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que não se 
conhece.

RR-3.402-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrentes: Maria das Mercês de Oli
veira e outras (Advogado Dr. Ernesto 
da Silva Leão) — Recorrido: Estado de 
Minas Gerais (Advogada Dra. Delza 
Célia de Magalhães). (P T-2.352-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prescrição configura
da. Revista não provida.

RR-3.450-76 — TRT 4? Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrentes: Confecções Jack S.A. e 
Nabor Ildefonso de Oliveira (Advogados 
Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Mon
teiro) . (P T-203-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
de ambos os recursos e, no mérito, ne
garam-lhes provimento. Por unanimi
dade quanto ao apelo do empregado e 
quanto ao recurso da empresa.

EMENTA: Inexistência de traba
lho aos sábados com acréscimo da 
jornada nos demais dias úteis da 
semana. Compensação. Necessida
de de formalidades de acordo ou 
convenção. Não realizado o acordo, 
devido apenas o pagamento do adi
cional correspondente em horas ex
cedentes da jornada de oito horas. 
Revistas não providas.

RR-3.453-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
correntes: Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. — CELESC e Serafim 
João Rodrigues e outros (Advogados Dou
tores Mauri Dirceu de A. Gomes e Vil- 
mar Fontes) — Recorridos: Os mesmos. 
(P T-281-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram de ambos os recursos.

EMENTA: Alegada e não verifi
cada a violação do direito, descabe 
a revista.

RR-3.475-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Loteria do Estado do Rio de 

Janeiro (Adv. Dr. Brenno de Andrade 
Filho) — Recorrido: Carlos Augusto Ra
mos Roldão (Advogado Dr. Acrísio de 
Moraes R. Bastos). (P T-284-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Recurso não • conheci
do, por desfundamentado.

RR-3.483-76 — TRT 2 a Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: IBRAM — In
dústria Brasileira de Meias S.A. (Ad
vogado Dr. José Eduardo Gomes Pe
reira) — Recorrido: lan Clement Levy 
(Advogado Dr. Hélio de Miranda Gui
marães). (P T-2.353-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, deram-lhe 
provimento para anular o julgamento, 
voltando os autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho outro profira, re
gularmente.

EMENTA: Anula-se o julgamento 
regional, por inobservância do arti
go 672 da CLT.

RR-3.522-76 - TT P Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Delfin Rio S.A. — Crédito 
Imobiliário (Advogado Dr. Djalma Ta
vares da Cunha M. Filho) — Recorri
da: Aída Silva Delgado (Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro). (P T- 
285-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Se a matéria apresen
tada na revista já está definida em 
Súmula do TST, não cabe conheci
mento do recurso.

RR-3.546-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Advogado Dr. José Carios Ruto- 
witsch Maciel) — Recorrido: Bittencourt 
Gomes (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (P T-287-77) .

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
que retornem os autos ao Regional e 
julguem o Recurso Ordinário como en
tender de direito.

EMENTA: Recurso a que se dá 
provimento, afastada a preliminar 
de deserção, para baixar os autos 
ao TRT.

RR-3.610-76 — TRT 6a Região — Re
lator: Ministro Simões Barbosa — Re
corrente: Sport Club do Recife (Advo
gado Dr. Cleônio da Silva) — Recor
rido: William Machado Fernandes (Ad
vogado Dr. Romildo Leite Filho). (P 
T-289-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: A comprovação do de
pósito (art. 899) é de ser feita den
tro do prazo recursal, pena de de
serção.

RR-3.658-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Banco Itaú S.A. (Advogado 
Dr. Clemente Silveira de Paiva) — Re
corrido: João Manoel Neves (Advogado 
Dr. José Tórres das Neves). (P T-290, 
de 1977).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recunso.

EMENTA: Recurso não conhecido.
RR-3.698-76 — TRT 2a Região — Re

lator: Ministro Alves de Almeida — Re
corrente: Antônio Francisco Rodrigues 
(Advogado Dr. Carlos Pereira Custódio) 
— Recorrido: Kiossi Kodama (Advogada 
Dra. Rosa Maria Villa Custódio). (P 
T-292-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Apelo não conhecido 
por inocorrência dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso.

RR-3.731-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrentes: Banco Mineiro do Oeste 
de Investimentos e Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Advogado Dr. Ildeu 
de Resende Chaves) — Recorrido: Si- 
noval Rodrigues de Figueiredo (Advoga
do Dr. Getúlio Sena Mascarenhas). (1’ 
T-3.100-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3.738-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Recorrente: Alcides Almeida de Souza 
(Advogado Dr. Riscalla Abdala Elias) 

•— Recorrida: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S.A. (Advogada Dou
tora Cecília Aparecida de Abreu Moura). 
(P T-131-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não manifestada em 
recurso ordinário a oposição à pena 
de confissão aplicada, precluso está 
o direito de fazê-lo no recurso de 
revista. Revista não provida.

RR-3.786-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Pedro Pereira dos 
Santos (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) — Recorrida: Sociedade Téc
nica de Fundições Gerais S.A. — 
SOFUNGE (Advogado Dr. Joel Mello 
Trindade). (P T-3.103-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato. Re
vista não conhecida.

RR-3.790-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Hildebrando Bisaglia ■— 
Recorrente: Banco Bamerindus do Bra
sil S.A. (Advogado Dr. José Rogério 
Martins) — Recorrido: Carlos Alberto 
Mendesh (Advogado Dr. Newton Gerson 
C. Fernandes). (P T-2.653-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: A pena de pagamento 
em dobro das férias não exclui o 
seu gozo que é exigência de ordem 
pública. Revista desprovida.

RR-3.795-76 — TRT 5a Região — Re
lator: Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Recorrente: Petróleo Brasi
leiro S.A. — PETROBRÁS (Advogado 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) — Re
corrido: Osvaldo Xavier da Silva (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(P T-3.104-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, deram-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a re
clamação .

EMENTA: Não incide sobre triê1- 
nios o adicional de periculosidade. 

RR-3.851-76 — TRT 1" Região. Rei. 
Ministro Lima Teixeira. Recorrente: Os
valdo Rodrigues Vieira (Adv. Dra. Ju
rema de S. Martins Silva). Recorridos: 
Kibon S. A. — Indústrias Alimentíciase 
outra (Adv. Dr. Moadely R. dos Santos 
Moreira). (P T-2998-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida, 
pois a divergência apontada não se 
atrita com o acórdão recorrido.

RR-3.852-76 — TRT 3« Região. Rei. 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Adv. Dr. Afrãnio Vieira 
Furtado). Recorrido: Paulo Fernando de 
Almeida (Adv. Dr. Fernando Otávio de 
Paiva Marinho) . (F T-3105-76).

Decisão: Sem divergência, conhecer,am 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
que retornem os autos ao TRT e julgue 
o Recurso Ordinário, como entender de 
direito.

EMENTA: Dá-se provimento para 
que os autos retornem ao Tribunal 
a quo a fim de que julgue o recurso 
como de direito uma vez que não 
há insuficiência do depósito, que foi 
efetuado de acordo co mas normas 
legais e regulamentares atinentes a 
hipótese.

RR-3864-76 — TRT 6* Região. Rei. 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Recor
rentes: Cristovão Colombo Araújo e ou
tros (Adv. Dr. Dário Mariani Guerreiro). 
Recorridas: Libra-Linhas Brasileiras de 
Navegação e outras (Adv. Dr. João Bar
reto de Medeiros). (P T-2999-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
que retornem os autos ao TRT e julgue 
o Recurso Ordinário, como entender de 
direito, por ser competente a Justiça do 
Trabalho.

EMENTA: Avulso. Trabalho per
manente com prestação intermitente. 
Competência da Justiça do Trabalho. 
Retorno dos autos à instância a quo 
para aprovar o recurso ordinário.

RR-3.869-76 — TRT 5’ Região. Rei. 
Ministro Lima Teixeira. Recorrente: Pe
tróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás Serab 
(Adv. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A.F. Penna Fernandez). Recor
rido: Ludjero do Nascimento Xavier 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(F T-134-77).
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Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhe
cida e que se nega provimento pois o 
adicional de periculosidade incide 
sobre os “triénios” que representam 
parcela salarial.

RR-3.888-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Ministro Lima Teixeira. Recorrente: 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul (Adv. Dr. Ney Machado 
Moura). Recorridos: Lourenço Martins 
e João Notari (Adv. Dr. Alino da Costa 
Monteiro). (1’ T-3106-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento par
cial, para excluir-se do cômputo das par
celas a serem pagas o que fora pago a 
título de indenização.

EMENTA: Revista que é conhe
cida apenas no que diz respeito à 
dedução da condenação e dado pro
vimento para éxcluir-se do cômputo 
das parcelas a dedução da condena
ção paga por força da reintegração 
mantida no mais o acórdão recor
rido.

RR-3.900-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Recor
rente: S.A. O Estado de São Paulo 
(Adv. Dr. Cleuzo Peres). Recorrido: 
João Werneck de Castro (Adv. Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella). (1’ T-3001 
de 1976).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3.903-76 — TRT 2» Região. Rei. 

Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: Laboratório Collins Ltda. 
(Adv. Dra. Mariza A. Senra Tessarini 
Porta). Recorrida: Hilda Mesquita de 
Angelo (Adv. Dr. Hélio Dejtiar). (!’ 
T-3107-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Deve a parte formali
zar o seu apelo, perante cada instân
cia a que recorre, segundo os requi
sitos legais, trazendo ao exame do 
juízo “ad quem”, numa só peça, toda 
a matéria versada e sua argumenta
ção, pois não é o julgador, mas o 
recorrente, que tem o dever de co
ligir os dados necessários ao reexame 
e possível reforma da decisão recor
rida. Revista sem fundamento.

RR-3.914-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Ministro Simões Barbosa. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Adv. Dr. Américo de Jessus 
Rodrigues). Recorrido: Antonio Sampaio 
de Lima (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) . (V T-345-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato não 
enseja revista.

RR-3.929-76 — TRT 1’ Região. Ref. 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Recor
rente: Prefeitura Municipal de Petrópo- 
lis (Adv. Dr. Roberto V. de Macedo). 
Recorrido: Archimedes de Moraes Coelho 
Adv. Dr. Waldir J. R. Oliveira). (1’ 
T-3004-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Dentre os privilégios do 
DL n’ 779 de 27 de agosto de 1959 
não consta o da isenção da correção 
monetária. Revista não provida.

RR-3.932-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Lima Teixeira. Recorrente: Ar- 
gemiro Galdino (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Recorrida: Fepasa — Fer
rovia Paulista S.A. (Adv. Dr. José Iná
cio Toledo). (1» T-3108-76).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não conhecida a re
vista por desfundamentada.

Segunda Turma
AI-1.252-76 — TRT 1’ Região. Rei. 

Ministro Orlando Teixeira da Costa. 
Agravante: Unibanco — União de Ban
cos Brasileiros S.A. (Adv. Dr. José 
Francisco Vieira Helayel). Agravado: 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Duque de Caxias 
(Adv. Dr. Acrísio de Moares Rego Bas
tos) . (2’ T-183-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao. agravo.

EMENTA: Só com o trânsito em 
julgado da decisão em ação rescisó
ria, julgada procedente e visando à 

ineficácia de cláusula normativa, é 
que esta perde a sua eficácia.

AI-2.229-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Ministro Starling Soares. Agravante: 
Banco Crefisul de Investimentos S.A. 
(Adv. Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior) . Agravado: Claudino Duarte de 
Lima (Adv. Dr. Octávio Ferreira do 
Amaral Neto) . (2’ T-355-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.311-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Ministro Rezende Puech. Agravante: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos- 
CEDAE (Adv. Dr. Antonio Esmeraldo 
da Silva). Agravadas: Jarina Rocha Ba
tista e outra (Adv. Dr. Celestino da 
Silva Júnior). (2’ T-187-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do agravo, por intempestivo.

EMENTA: Agravo de que não se 
conhece, por deserto.

AI-2.399-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Starling Soares. Agravante: 
Klaus Menge). Agravados: Lourival 
Companhia Docas de Santos (Adv. Dr. 
Correia de Andrade e outros (Adv. Dra. 
Maria Cecília de Salles). (2» T-356-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.454-76 — TRT D Região. Rei. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa. 
Agravante: Banco Independência — 
Decred de Investimentos S.A. (Adv. Dr. 
Carlos Eduardo Azeredo Lopes). Agra
vado: Edson Faria (Adv. Francisco 
Costa Netto). (2’ T-188-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: “Instituição financeira 
equipara-se a estabelecimento ban
cário para os efeitos do art’ 224 
da CLT”.

AI 2.458-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Peres Júnior. Agravante: Com- 
.panhia Uzina Tiúma (Adv. Dr. Horácio 
José Carlos de Mendonça). Agravado: 
Francisco Cassimiro de Amorim (Adv. 
Dr. Irapoan José Soares). (2’T-357-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.537-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa. 
Agravante: Light — Serviços de Eletri
cidade S.A. (Adv. Dr. Célio Silva). 
Agravado: José Santiago. (2’ T-189-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista contra 
decisão que esteja em consonância 
com prejulgado ou jurisprudência 
uniforme do TST, ao teor do art’ 
896, letra "a”, da CLT.

AI 2.546-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Agravante Companhia Docas de Santos 
(Adv. Dr. Klaus Menge). Agravado: 
Constantino Gonçalves. (2a T-2.634-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá 
provimento.

AI 2.557-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Agravante: Maria Amélia de Almeida 
(Adv. Dr. Leon Geisler). Agravada: 
Confecções Lawton S. A. (2’ T- ........  
2.696-76).

Decisão: Unanimeemnte, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me.

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento.

AI 2.560-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Adv. Dr. Antonio Carlos Siqueira Cie- 
to). Agravado: Luiz Berto (Adv. Dr. Jose 
Torres das Neves). (2’ T-2.946-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame.

AI 2.575-76 — TRT P Região. Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Agravante: 
Wagner Lopes da Silva (Adv. Dr. Paulo 
Assumpção Leite). Agravada: Companhia 
Estadual de Gás do Rio de Janeiro-CEG 

(Adv. Dr. José Moura Rocha). (2’ 
T-3635-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.576-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Fortunato Peres Júnior. Agravantes: 
Agência Meridional Ltda., Gráfica Edi
tora Jornal do Comércio, Diários Associa
dos Ltda. e S.A. Estado de Minas (Advs. 
Drs. Nicanor M. Fischer, José A. de 
Andrade, Cesar Pires Chaves e Edson M. 
Trindade). Agravado: Orlando de Araújo 
Mota (Adv. Dr. Francisco Domingues 
Lopes). (2’ T-2750-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.579-76 — TRT 7’ Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Agravantes: João Coelho Monteiro e ou
tra (Adv. Dr. Álvaro Augusto Ribeiro 
Costa). Agravado: Sintex Brasil S.A. — 
Indústria e Comércio (Adv. Dr. Antonio 
Francisco de Albuquerque). (2- T-2.636 
de 1976).

Decisão: Por maioria, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá 
provimento.

AI 2.580-76 — TRT 3 a Região. Rei. 
Ministro Barata Silva. Agravante: Banco 
Real S.A. (Adv. Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida). Agravado: Cláudio 
Cruz Testa (Adv. Dr| José Torres das 
Neves). (2’ T-3.009-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Conflito pretoriano não 
comprovado por basearem-se os ares- 
tos em fatos diversos. Gratificações 
contratuais a integrar o cálculo do 
13’ salário diante da natureza sala
rial daquela. Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.583-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Barata Silva. Agravante: Hotel 
Boa Viagem S.A. (Adv. Dr. Carlos Edu
ardo de Castro Duarte). Agravada: 
Amara de Barros (Adv. Dr. Antonio 
Bartolomeu de Faria Machado). (2’ 
T-2.637-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Caracterização ou não 
do contrato de trabalho. Relação de 
emprego que se reconhece face prova 
documental. Matéria fática. Agravo 
a que se nega provimento.

AI 2.584-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Fortunato Peres Júnior. Agra
vante: Sociedade Beneficiente ABC de 
Olinda (Adv. Dr. José Ferreira Dan
tas). Agravado: Lourenço Alves de Oli
veira (Adv. Dr. Cícero José Martins). 
(2’ T-2.638-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.588-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Agravante: 
Santa Casa de Misericórdia do Recife 
(Adv. Dr. Carlos Eduardo de Castro 
Duarte). Agravado: Lourenço Ypiranga 
de Souza Dantas (Adv. Dr. Gibraldo de 
Moura Coelho). (2’ T-2.639-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.598-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. Agra 
vante: Usina União e Indústria S.A. 
(Adv. Dr. Carlos Eduardo de C. Du
arte). Agravados: Maria José Rufino e 
outras (Adv. Dr. João Bandeira). (2’ 
T-2.938-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.599-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Renato Machado. Agravante: 
Sindicato Nacional dos Marinheiros e 
Moços em Transportes Marítimos — De
legacia de Areia Branca (Adv. Dr. Dario 
Mariani Guerreiro). Agravada: Socie
dade de Transportes do Rio Mossoró 
Ltda. SOTRAM (Adv. Dr. José Marce- 
lino Filho). (2’ T-12-77).

Decsião: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI 2.600-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Agravante: 
Botija Bijuterias (Sônia Bandeira de 
Souza) (Adv. Dr. José Luiz Cordeiro 
Silva). Agravada: Berenice Augustinho 
da Silva (Adv. Dr. Aldenon Eugênio 
de Oliveira). (2? T-86-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2605-76 — TRT 6’ Reglão4 Rei. 
Ministro Barata Silva. Agravante: Com
panhia Pernambucana 'de Saneamento 
— Compesa (Adv. Dr. Alberto Campos 
Falcão). Agravadas: Margarida Alves 
Celestino e outra. (Adv. Dr. Cícero José 
Martins da Silva). (2* T-2.697-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego re
conhecida pelas instâncias percor
ridas ante a prova dos autos. Matç- 
ria fática. Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.608-76 — TRT 6’ Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Agravante: Usina União e Indústria SA. 
(Adv. Dr. Carlos Eduardo de Castro 
Duarte). Agravada: Maria José Augusta 
da Silva (Adv. Dr. Paulo da Cunha Lus- 
tosa). (2a T-2.640-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.617-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Ministro Fortunato Peres Júnior. Agra
vante: Estaleiro Só S.A. (Adv. Dr. 
Carlos Cesar C. Papaléo). Agravados: 
Acirlei Cardoso de Barros e outros (Adv. 
Dr. Mário Chaves). (2’ T-2.751-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.620-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Ministro Renato Machado. Agravante: 
Lojicred — Promtora de Vendas Ltda. 
(Adv. Dr. Luiz O. Mazeron Coimbra). 
Agravado: João Carlos Pereira Antunes 
(Adv. Dra. Ester Von Zuccamaglio). 
(2a T-2.641-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI 2.621-76 — TRT 2’ Região. Rei. 

Ministro Barata Silva. Agravante: Chrys
ler Corporation do Brasil (Adv. Dr. 
Afrânio de Mello Franco Nabuco). Agra
vado: Horizio Manoel Pereira. (2’ 
T-2.642-76).

Decsião: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Tratando-se de conde
nação de valor indeterminado, o de
pósito para efeito de recurso cor
respondente ao que for arbitrado 
para efeito de custas. Agravo a que' 
se nega provimento.

AI 2.622-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Fortunato Peres Jr. Agravante: 
General Motors do Brasil S.A. (Adv. Dr. 
Carlos H.Z. Mazzeo). Agravado: Fran
cisco Alves da Silva (Adv. Dr. Armando 
de Oliveira. Souza). (2* T-2.643-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.636-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Renato Machado. Agravante: 
Gilberto Cypriani (Adv. Dr. Uliisses 
Riedel de Resende). Agravada: Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos (Adv. Dr.). (2’ T-2.699-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, para 
melhor exame da revista.

AI 2.644-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Ministro Barata Silva. Agravante: Banco 
Nacional S.A. (Adv. Dr. Eduardo Dias 
Manhães). Agravada: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
do Espirito Santo (Adv. Dr.). (2*
T-13-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Impossível, em ação 
de cumprimento, a declaração de 
nulidade de cláusula da sentença 
normativa que se executa. Agravo a 
que se nega provimento.

AI 2.647-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Ministro Orlando Coutinho. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. — 7’ Di-
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visão — Leopoldina (Adv. Dr. Paulo 
Rodrigues Sobrinho). Agravados: Solon 
Ribeiro Cunha e outros (Adv. Mário de 
Araújo Goulart). (2’ T-190-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA: Agravo improvido.
AI 2.655-76 — TRT 1’ Região. Rei. 

Ministro Fortunato Feres Júnior. Agra
vante: Fazenda Santa Fé (Adv. Dr. J. 
M. Brandão Filho). Agravado: Wences- 
lau Campos Filho (Adv. Dr. J.F. da 
Fonseca). (2’ T-3.125-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por deserto

. EMENTA: Agravo de que se não 
conhece

AI 2.656-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Orlando Coutinho. Agravante: Compa- 
nhhia Estadual de Aguas e Esgaotos — 
CEDAE (Adv. Dr. Paulo Norberto Hacü) 
Agravado: Evacy Moreira (Adv. Dr. Ce
lestino da Silva Júnior). (2- T-2.644-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.659-776 — TRT 1» Região. Rei. 
Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
Agravante: Rubem Fernandes Caseira 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende). Agra
vado: Club de Regatas Vasco da Gama 
(Adv. Dr. José Leopoldo Felix de Souza). 
(2» T-2.645-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 2.660-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Ministro Barata Silva. Agravante: S.A. 
Rádio Tupi (Adv Dr. José Augusto 
Caiuby). Agravado: Aldir da Silva (Adv. 
Dr. Sérgio Cardoso da Costa). (2’ 
T-2.940-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Cumpre manter-se 
inalterável a situação do empregado 
estável até trânsito em julgado da 
sentença rescindindo o contrato de 
trabalho se assim preferir o empre
gado. Agravo a que se nega provi
mento.

AI — 2.676-76 — TRT 5 a Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Dr. Eduardo Costa). 
— Agravados: Aníbal Evangelista dos 
Santos e outros. (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (2a Turma — .. 
2.943-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se 
nega provimento.

AI — 2.678-76 — TRT 8» Região. — 
Relator: Ministro Barta Silva — Agra
vante: Borba Gato Agropecuária S. A. 
(Advogado: Dr. Luiz Martins de Ara- 
gão). — Agravado: Antonio Neves de 
Araújo. (Advogado: Dr. Joaquim Lopes 
de Vasconcelos). (2’ Turma — 2.752-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Somente em audiên
cia, onde deveria estar presente, pes
soalmente, é que a recorrente poderia 
arguir exceção de incompetência. Li
mitando-se a endereçar a MM. Junta 
os telegramas nos autos, deu motivo 
à revelia e confissão ficta. Agravo 
a que se nega provimento.

AI — 2.679-76 — TRT 8* Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jú
nior. — Agravante: José Maria Neves 
Pimentel. (Advogado: Dr. Luiz Martins 
de Aragão) — Agravado: Hazafer do 
Brasil S. A. (Advogada: Dra. Maria 
Valquiria Costa Norat). (2’ Turma — 
2.753-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.686-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: 'Mário Alves Ferrei
ra. (Advogado Dr. José Torres das Ne
ves). — Agravado: CIBRASIL — com
panhia Brasileira de Empreendimentos 
Comerciais. (2» Turma — 2.700-76).
Decisão: Unanimemente, não conhece

ram do agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo de que não se 

conhecer por deserto.
AI — 2.694-76 — TRT 4’ Região. — 

Relator: Ministro Renato Machado. — 
Agravante: Companhia Riograndense de

Saneamento — CORSAN. (Advogado. 
Dr. Renato J. de A. Silveira).. — 
Agravado: João Moiano de Almeida. 
(Advogado: Dr. Saul de Mello Calvete) 
(2» Turma — 2.646-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo não provido.
AI — 2.705-76 — TRT 4a Região. — 

Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Siderúrgica Riograndense S. A. 
(Advogado: Dr. Armênio Monjardim). 
— Agravado: Adão Nunes de Vargas. 
(Advogado: Dr. Darcy Von Hoonholtz). 
(24 Turma — 2.647-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Computam-se no cál
culo do repouso remunerado as ho
ras extras habitualmente prestadas. 
Contraprestação das horas extras 
realizadas nos domingos e feriados, 
quando a jornada excede os limites 
legais. Agravo a que se nega pro
vimento .

AI — 2.706-76 — TRT 4» Região — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Agravante: Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais. (Advogado: 
Dr. Renan Bandeira). — Agravados: 
Adão Jesus da Mata e Outros. (Advoga
do: Dr. Antonio Ferreira Martins). (2’ 
Turma — 2.648-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.

EMENTA — Agravo a que se dá 
provimento.

AI — 2.718-76 — TRT Ia Região. Re
lator: Ministro Thélio da Costa Monteiro. 
— Agravante: Werner & Pfleiderer do 
Brasil (Fornos) Ltda. (Advogado: Dr. 
Ivanir José Tavares). — Agravado: Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico do Rio de Janeiro. (Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Sallaberrv). <2a 
Turma — 2.945-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.721-76 — TRT F Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: Indústrias Reuni
das Caneco S. A. (Advogado: Dr. Celso 
Alvares de Magalhaes). — Agravado: 
Silas Moscoso. (Advogado: Dr. Bráulio 
Domingues). (2’ Turma — 2.754-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, Qpr deserto.

EMENTA — Agravo de que não 
se conhece por deserto.

AI — 2.736-76 — TRT 3 a Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Fundação Educacional do Dis
trito Federal. (Advogado: Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins). .— Agravado: 
Elias Laurindo de Brito. (2» Turma — 
2.701-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Adicional noturno de
vido mesmo a empregado que perce
be salário superior ao mínimo legal. 
Agravo desprovido.

AI — 2.748-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Companhia Lopes Sá Participa
ções e Empreendimentos (Advogado: Dr. 
lolando Pinho). — Agravado: Alcides 
Gomes dos Santos. (Advogado: Dr. Hugo 
Mósca Filho). (2* Turma — 2.649-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Ausência de depósito 
garantidor da instância impossibili
tando o conhecimento da revista. 
Agravo a que se nega provimento.

AI — 2.752-76 — TRT 2“ Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: Tecelagem Textília 
S. A. (Advogado: Dr. José Escorei de 
Vasconcelos). — Agravado: Nicolai Go- 
loshapoff. (Advogado: Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (2a Turma — 2.949-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me.

EMENTA — Agravo a que se dá 
provimento.

AI — 2.754-76 — TRT 2’ Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: José Natal Teles 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). — Agravada: Companhia Brasilei
ra de Alumínio. (Advogado: Dr. Paulo

Sérgio dos Santos Costa). (2a Turma — 
2.757-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.771-76 — TRT P Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Agravante: Jaime R. de Oliveira. (Ad
vogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos). 
— Agravada: Iraci Ferreira da Silva. (2? 
Turma — 2.759-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo não provido.
AI — 2.772-76 — TRT 2» Região. — 

Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Stella Massara Pancotto. (Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
— Agravada: Fundação Legião Brasileira 
de Assistência. (Advogado: Dr. José Ma
ria Lobato Filho). (2* Turma — .... 
2.760-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Não preenchidos os 
requisitos do artigo 461 da CLT, é 
de indeferir-se a equiparação sala
rial. Os auxiliares abrangidos pela 
redução da jornada prevista na Lei 
n° 3.999-61 são os auxiliares de labo
ratoristas e radiologistas e internos. 
Agravo a que se nega provimento.

AI — 2.774-76 — TRT 3’ Região: — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Companhia Siderúrgica Nacional 
(Advogado: Dr. Lúcio de Freitas Lus- 
tosa). — Agravado: Jesus Sebastião Tei
xeira. (Advogado: Dr. Afonso M. Cruz). 
(2a Turma — 2.761-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Não cumpridas as de
terminações constantes dos parágra
fos 1? e 2’, do art’ 70, da Lei núme
ro 4.215 de 27 de abril de 1963, não 
se conhece de qualquer recurso, por
que inexistente. Agravo a que se 
nega provimento.

AI — 2.790-76 — TRT 2’ Região — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: Luis Piccolo. (Advo
gado: Dr. Ulises Riedel de Resende). 
— Agravada: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Regional Centro-Sul — 9’ Di
visão — Santos — Jundiaí) (Advogado: 
Dr. Márcio Ferreira Turco). (2’ Turma 
— 2.951-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame.

EMENTA — Agravo a que se dá 
Qrovimento.

AI — 2.793-76 — RT 2’ Região. — 
Relator: Ministro Rezende Puech. — 
Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogado: Dr. 
Américo de Jesus Rodrigues). — Agra
vado: Vitor Norberto Rodrigues .(Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(2a Turma — 191-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.799-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Starling Soares. — 
Agravante: Banco Itaú S. A. (Advoga
do: Dr. Antonio C. de Andrade Leone). 
— Agravado: Walter Trugillo. (Advo
gado: Dr. José Torres das Neves).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.912-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa. Mon
teiro. — Agravante: General Motors do 
Brasil S. A. (Advogado: Dr. Carlos H. 
Z. Mazzeo). — Agravado: Pedro Moraes 
dos Santos e Outros. (2* Turma — .. 
2.762-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.826-76 — TRT 24 Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogado: Dr. 
José Alves dos Santos). — Agravado: 
Valdemar Pereira Balieiro. (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (24 
Turma — 14-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.836-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Agravante: Carbonífera Barão do Rio 
Branco S. A. (Advogado: Dr. Nicanor 
Luz). — Agravados: Antonio Manoel da 
Silva e Outros. (Advogado: Dr. Jobe 
Silva Nova). (2a Turma — 87-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo improvido.
AI — 2.839-76 — TRT 4" Região. — 

Relator: Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. — Agravante: Orlando Carlos 
GlasenapQ. (Advogado: Dr. Hélio Alves 
Rodrigues). — Agravado: Lundgren Ir
mãos Tecidos S. A. (Casas Pernambu
canas. (Advogado: Dr. Caio Candiota 
de Campos). (2a Turma — 192-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA — Transação que obede
ceu às formalidades do art? 500 da 

CLT, não pode ser posteriormente im
pugnada para efeito de percepção de 
diferença indenizatória.

AI — 2.847-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advogado: Dr. Antonio Cer- 
vieri). — Agravados: Apparicio de Mello 
e Outro. (Advogados: Drs. Marcos Ju
liano de Azevedo e Alino da Costa Mon
teiro) . (2a Turma — 88-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Quadro de carreira 
inexistente. Equiparação salarial não 
ilidida. Matéria fática. Agravo des
provido .

AI — 2.850-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
— 7a Divisão — Leopoldina .(Advogado: 
Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho). — Agra
vados: Francisco Teixeira de Matos e 
Outros. (Advogado: Dr. Guaraci Fran
cisco Gonçalves). (24 Turma — 2.765-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A reponsabilidade da 
Rede, no caso de complementaçao 
dos Qroventos de inatividade de seus 
ex-empregados é matéria superada 
pela jurisprudência uniforme. Agravo 
a que se nega provimento.

AI — 2.874-76 — TRT 3’ Região — 
Relator: Ministro Barta Silva — Agra
vante: Santa Casa de Misericórdia de 
Belo Horizonte. (Advogado: Dr. Maurí
cio Martins de Almeida). — Agravado: 
José Miguel Vicente. (Advogado: Dr. 
Nicanor Neto Armando). (2a Turma — 
2.767-76) .

Decisão: Unanimemente .negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Para os empregados 
que já trabalhavam em condições de 
insalubridade desde antes do advento 
do Dec-Lei 389, o adicional deve ser 
pago sem a restrição constante do 
art? 3’ daquele diploma.- Agravo a 
que se nega provimento.

AI — 2.882-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Rezende Puech. — 
Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos: (Advogado: Dr. 
João Evangelista Ferraz). — Agravado: 
Antonio CeEnavicius. (Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (2’ Turma 
— 193-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.891-76 — TRT 2a Região: — 
Relator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Indústria Gessy Lever Ltda. (Ad
vogado: Dr. Antonio José D’Almeida Ca
bral) . — Agravados: Geraldo Alves de 
Praes e Outro. (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (2’ Turma — 2769, 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Constatando a perí
cia a existência de ruído excessivo, 
é devido o adicional de insalubrida
de, Revista desfundamentada. Agra
vo a que se nega provimento.

AI — 2.900-76 — TRT 4a Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Agravante: Sonorama — Música Funcio
nal Ltda. (Advogado: Dr. Tarcísio 
Battú Wichrowski). — Agravados: Cle- 
ber Perciúncula Carvalho e Outros. 
(Advogado: Dr. Cláudio J. B. da Ro
sa). (2» Turma — 89-77).
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Decisão: Unanimemente, negaarm pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo imnrovido.
AI — 2.902-76 — TRT 5a Região. — 

Reitor: Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. — Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S. A. (Advogado: Dr. Eduardo 
Costa). — Agravados: Antonio José de 
Oliveira e outros (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (2a Turma —194-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Confirma-se despa
cho agravado, proferido dentro dos 
limites estritos da lei.

AI — 2.910-76 — TRT 6’ Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Agravante: Accacy Cícero D’Oliveira. 
(Advogado: Dr. Joaquim Bezerra de Me
deiros). — Agravado: Pibigás do Brasil 
S. A. (Advogado: Dr. Moacir Cesar Ba- 
racho). (2a Turma — 15-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ac agravo.

EMENTA — Agravo não provido.
AI — 2.911-76 — TRT 6ã Região. — 

Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Agravante: Georges Pereira de Siqueira. 
(Advogado: Dr. José Gomes da Silva). 
— Agravado: Banco do Brasil S. A. 
(Advogado: Dr. José de Brito Pereira). 
(2- Turma — 90-72) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.914-76 — TRT 6’ Região — 
Relator: 'Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Banca Aliada — Adones Gomes 
da Silva). — Agravado: Francisco Lcpes 
da França. (Advogado: Dr. José Gomes 
da Silva (Advogado: Dr. José Hermano 
Cavalcanti). (2a Turma — 91-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Se o empregado tra
balha concomitantemente em ativi
dades da empresa lícita e ilícitas, 
estas consentidas e fiscalizadas pelo 
Estado, nada impede o reconheci
mento do vínculo empregatício. 
Agravo a que se nega provimento.

AI — 2.920-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Agravante: General Motors do 
Brasil S. A. (Advogado: Dr. Carlos H. 
Z. Mazzeo). — Agravado: Rui Barbosa 
de Souza. (Advogado: Dr. João Evan
gelista Coelho). (2a Turma — 2.770-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI — 2.923-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. — Agravante: General Motors do 
Brasil S. A. (Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior). — Agravado: 
Jairo Luiz Gonçalves. (2a Turma — .. 
195-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Irrelevante, face aos 
reiterados pronunciamentos do Ple
no, à tese da inconstitucionalidade 
do § 4? do art. 2? da Lei n’ 5.584/70, 
nega-se logo provimento ao agravo.

AI-2.925-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Escola Particular “Recanto In
fantil” (Advogado Dr. Rubens de Oli
veira Martins) — Agravado: Luiz Alves 
Pereira (Advogado Dr. Carlos Eduardo 
Lobato) . (2’ T-92-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Prestações “in natura” 
não provadas. Matéria fática. Di
reito do vigia à hora reduzida. Apli
cação da Súmula n? 65. Agravo a que 
se nega provimento.

AI-2.927-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Starling Soares — Agra
vante: Fiorenza Auto Distribuidora S.A 
(Advogado Dr. Marco Enrico Slerca) — 
Agravados: Edson Pinheiro Viegas e ou
tros. (2’ T-360-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.938-76 — TRT 4a Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Paulo Francisco de Oliveira 
Bujes (Advogado Dr. Arlindo Pedro Lo
pes Haas) — Agravada: Yvonne Soares 

& Cia. Ltda. (Advogado Dr. Heron 
Guido de Moura) . (2’ T-16-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.942-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta — Agravante: General Motors do 
Brasil S.A. (Advogado Dr. Carlos H. 
lator: Ministro Thélio da Costa Monteiro 
Fagnassi e outros (Advogado Dr. Wil
son Montagna) . (2’ T-196-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista contra 
decisão que esteja em consonância 
com prejulgado ou jurisprudência 
uniforme do TST, ao teor do art. 896, 
“a’ da CLT.

AI-2.955-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Trélio da Costa Monteiro 
— "Agravante: Antônio Roberto Rosa 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) — Agravada: São Paulo Alpar
gatas S.A. (2a T-2.771-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.963-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Companhia Vale do Rio Doce 
(Advogado Dr. Moacir Afonso Andra- 
drade) — Agravado: João Ventura Cos
ta (Advogado Dr. J. Moamedes da Cos
ta). (2’ T-2.774-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro- 
yimento ao agravo.

EMENTA: O pagamento de boni
ficação pelo trabalho em horas ex
tras, em quantia certa e pc» longos 
anos, não pode ser suprimido sob 
pena de afronta ao art. 468 da CLT. 
Aplicação da Súmula n’ 42. Agravo 
a que se nega provimento.

AI-2.980-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Renato Machado — Agra
vante: Banco do Estado de Minas Ge
rais S.A. (Advogado Dr. Afrânio Vieira 
Furtado) — Agravado: Carlos Humber
to Pereira (Advogados Drs. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (2a T-17-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame da revista.

AI-2.983-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Fundação Educacional do 
Distrito Federal (Advogado Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins) — Agravado: 
Joel José Correia (Advogado Dr. Valdir 
Campos Lima). (21 T-198-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.988-76 — TRT 6’ Região — Re

lator: Ministro fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Epifânio Vital da Silva (Ad
vogado Dr. Olímpio Correio dos Santos) 
— Agravada: Companhia Açucareira 
Santo André do Rio Una (Advogado Dou
tor José Antônio Corrêa de Araújo). (2’ 
T-361-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.991-76 — TRT 5“ Região — Re
lator: Ministro Thélio da Costa Montei
ro — Agravantes: Alberto Pereira e ou
tros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) — Agravada: Rede Ferroviá
ria Federal S.A. (Advogado Dr. Hilmary 
Alves Passos). (2’ T-2.958-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, paar melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento.

AI-2.998-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Companhia Docas de Santos (Ad
vogado Dr. Klaus Menge) — Agravado: 
José de Souza. (2 a T-94-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: O fato das horas extras 
serem prestadas apenas mediante 
convocação não invalida a conclusão 
regional de terem se tornado habi

tuais. Agravo a que se nega provi
mento.

AI-3.000-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Dou
tor Nelson Dias) — Agravados: José 
de Jesus dos Santos e outros. (2? T-95, 
de 1977).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.011-76 TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Viação Coringa S.A. (Advogado 
Dr. José Osvaldo de Paukla Santos) — 
Agravado: Francisco Netto Orlando (Ad
vogado Dr. Ademar Martins Jacoto). 
(2a T-2.776-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: A quitação, nas hipó
teses dos §§ Fe 2?, do art. 477, da 
CLT, concerne exclusivamente aos 
valores discriminadas no documen
to respectivo. Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.021-76 — TRT 2* Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Américo 
de Jesus Rodrigues) — Agravados: João 
Gonzaga Farias e outros (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). (2’ T- 
2.777-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Afirmado, após exaus
tivo exame de provas, pelas instân
cias ordinárias a existência de todos 
os requisitos de equiparação, impos
sível o cabimento de revista por ser 
fática a questão. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-3.029-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Sistema Regional Porto Alegre 
(Advogado Dr. Herbeni S. Gallo) — 
Agravados: Manoel de Oliveira Pedra e 
outros (Advogado Dr. Antônio Ferreira 
Martins). (2’ T-362-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.032-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Thélio da Costa Montei
ro — Agravante: Companhia Vale do 
Rio Doce (Adv. Dr. Moacir Afonso An
drade) — Agravado: José Custódio Pe
reira (Adv. Dr. Júlio Borges Gomide) . 
(2a T-2.962-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.036-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado Dr. Adherbal de Oli
veira Baracho) — Agravados: José Pe
dro Gonçalves e Durval de Oliveira Cha
gas e outros (Advogado Dr. Luiz Hilá
rio) . (2’ T-18-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.040-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Renato Machado — Agra
vante: Nivaldo Jerônimo da Costa (Ad
vogado Dr. Carmelo Corato) — Agra
vado: Grupo António Amaro — Vesti
bulares (Advogado Dr. Francisco Antô
nio Giffoni Netto) . (2’ T-19-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.042-76 — TRT 1’ Região — Re

lator: Ministro Starling Soares — Agra
vante: Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE (Advogado Dr. Fer
nando Carlos Falcão Barcellos) — Agra
vados: Jurema Darbilly de Macedo e ou
tros (Advogado Dr. Celestino da Silva 
Júnior). (2a T-363-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.044-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Sistema Regional Centro (Ad
vogado Dr. Yvan de Gusmão França 

Baptista) — Agravado: Homero Cortes 
de Freitas (Advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (2’ T-97-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.050-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Prospec S.A. — Geologia, 
Prospecções e Aerofotogrametria (Advo
gado Dr. Carlos Roberto Fonseca de An
drade) — Agravado: Losquiavo Ferreira 
da Silva (Advogada Dra. Denise de Vas- 
concellos) . (2a T-2.963-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.051-76 — TRT 1* Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Klabin Irmãos & Cia. (Ad
vogado Dr. Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade) — Agravada: Gilda Guilher- 
mina da Silva. (2a T-3.014-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.057-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Carivaldo Ferreira do Nascimen
to (Advogada Dra. Ivete Mc Cloghrie) 
— Agravado: Serviço Especial de Segu
rança e Vigilância Internas S/S — SESVI 
(Advogado Dr. José Augusto Caúla e 
Silva). (2a T-98-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa. O reexame 
de matéria fática não enseja re
curso de revista. Agravo desprovido.

AI-3.058-76 — TRT 1’ Região ■— Re
lator: Minitsro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Advo
gado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho) — 
Agravado: Hélio de Oliveira Barros (Ad
vogado Dr. Demisthóclides Baptista). 
(2’ T-364-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.073-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Adilson 
Antônio da Silva) — Agravado: Manoel 
Caetano Lima. (2a T-20-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: é de competência da 
Justiça do Trabalho pronunciar-se 
sobre o acerto da penalidade aplica
da. Agravo a que se nega provi
mento.

AI-3.081-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Companhia Siderúrgica Na
cional (Advogado Dr. Carlos Frederico 
Carneiro de Campos) — Agravados: An
tônio Job da Silva e outros (Advogada 
Dra. Celma Silva Martins). (2a T- 
2.965-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.096-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Thélio da Costa Montei
ro — Agravante: Indústria Gessy Lever 
Ltda. (Advogado Dr. Antônio José D’A1- 
meida Cabral) — Agravado: Tancredo 
Pereira de Moura (Advogado Dr. Rubens 
de Mendonça). (2a T-2.967-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.104-76 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Dou
tor Adilson Antônio da Silva — Agra
vado: João Antônio Sanches Padilha 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) . (2a T-99-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.106-76 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta — Agravante: S.A. Frigorífico Anglo 
(Advogado Dr. Humberto de Mello Car
valho) — Agravados: Raul Tavares Teí-
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xeira e outros (Advogados Drs. José 
Carlos da Silva Arouca e Alino da Cos
ta Monteiro) . (2? T-201-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro- 
viniento ao agravo.

EMENTA: O empregado horista, 
que permanece à disposição do em
pregador durante toda a jornada de 
trabalho, tem o direito de perceber 
oito horas de trabalho por dia, mes
mo nos períodos de entresafra.

AI-3.109-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Light — Serviços de Eletricidade 
S.A. (Advogado Dr. Francisco José Emí- 
dio Nardiello) — Agravado: José An
tônio Alves. (2’ T-100-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Integração das horas 
extras nos cálculos das férias e 13? 
salário. Aplicação do Pre julgado nú
mero 24 e Súmula n? 45. Agravo 
desprovido.

AI-3.113-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Rezende Puech — Agra
vante: S.A. Indústrias Reunidas F. Ma- 
tarazzo (Advogado Dr. Milton Mesquita 
de Toledo) — Agravado: José Bazana 
Sobrinho (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) . (2’ T-202-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial 
não comporta revista. Agravo a que 
se nega provimento.

AI-3.12-76 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Banco Halles S.A. (Advoga
do Dr. Hugo Mósca) — Agravado: Sér
gio da Costa Cunha (Advogado Dr. José 
Giusto). (2’ T-21-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.124-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Rezende Puech — Agra
vante: João Vieira Cupertino (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) — Agra
vada: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Nelson 
Dias). (2’ T-203-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.127-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Rezende Puech — Agra
vantes: José André Rufino e outros (Ad
vogado Dr. Sílvio dos Santos Abreu) — 
Agravados: Sabino Ferreira — Incorpo
ração e Construções Ltda. e outros (Ad
vogado Dr. José Olympio de Castro Fi
lho) . (2a T-204-77) .

Decisão: Unanimemente, rejeitaram de
serção e deram provimento ao agravo, a 
fim de que seja processada a revista, 
para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento.

AI-3.129-76 — TRT 3a Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. (Advogado Dr. Arline Cunha 
Borges) — Agravado: Alberto Madalena 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro) . (2" T-101-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.142-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta — Agravante: Tarcísio Burim (Ad
vogado Dr. Armínio João Von Hohen- 
dorff) — Agravados: Juan Mendaro 
e outra. (2’ T-206-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Discussão sobre relação 
de emprego é matéria fática, que 
não enseja interposição de revista.

AI-3.146-76 — TRT P Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Agravante: Joaquim Smigerski (Advo
gado Dr. Paulo Cesar Costeira) •— Agra
vado: Humboldt dc Brasil e Indústria 
Ltda. (Advogado Dr. Luiz Carlos Ro
drigues Silva) . (2’ T-22-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.149-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Renato Machado — Agra
vante: Empresa de Reparos Navais “Cos

teira” S.A. (Advogado Dr. Thadeu José 
Alves) — Agravado: Romário Gonçalves 
de Souza (Advogado Dr. Nélson Fonse
ca) . (2* T-23-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-3.151-76 — TRT Ia Região — Re

lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: FRIPESCA — Frio-Pesca Co 
mércio e Indústria S.A. (Advogado Dou
tor Marco Enrico Slerca) — Agravado: 
José Augusto Couto (Advogado Dr. Hê- 
nio Souza Tinoco). (2? T-102-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame.

AI-3.175-76 — TRT 3* Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — 
Agravante: Companhia Industrial Bei 
Horizonte (Advogado Dr. José Carlos 
Rutowitsch Maciel) — Agravado: José 
Nicolau Filho (Advogado Dr. Geraldo 
Néry Lopes) . (2 a T-207-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
Recursos de Revista

RR-2.078-75 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — Re
corrente: S.A. Magalhães Comércio e 
Indústria (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) — Recorrido: Fernando Cé
sar Cabussu (Advogado Dr. Josaphat 
Marinho). (2a T-306-77).

Decisão: Por maioria, sem divergên
cia, conheceram do recurso e, no mé
rito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Importa em falta gra
ve patronal, justificadora da rescisão 
indireta pleiteada pelo empregado es
tável, o não pagamento de parcelas 
salariais, acrescido de transferên
cia que envolva rebaixamento, com 
intuito de menosprezar o servidor. 
Revista improvida.

RR-3.917-75 — TRT F Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — Re
corrente: Companhia Têxtil Brasil In
dustrial (Advogado Dr. Paulo Lima e 
Silva) — Recorridos: Nicolau Campos 
Filho e outros (Advogado Dr. Arnaldo 
Maldonado) . (2’ T-247-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4.082-75 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta — Recorrente: Jorge Luiz Friolli (Ad
vogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo) — Re
corrida: CGV — Companhia Geral de 
Veículos (Advogado Dr. Hiroshi Hira- 
kawa) . (2’ T-308-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de re
vista que pretende meramente a rea
preciação da matéria fática.

RR-4.144-75 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Coutinho — Re
corrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Dou
tor Adilson Antônio da Silva) — Recor
ridos: Joaquim Simões da Costa e ou
tros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) . (2’ T-394-77) .

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4.777-75 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Orlando Coutinho — Re
corrente: Plásticos Plavinil S.A. (Ad
vogado Dr. Francisco Venosa Júnior) — 
Recorrido: João Carlos França Pinto 
(Advogado Dr. Maurício Granadeiro 
Guimarães). (2a T-395-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
ED-RR-715-76 — TRT 2 a Região — 

Relator: Ministro Orlando Coutinho — 
Embargante: Distribuidora de Bebidas 
Treze de Maio Ltda. (Advogado Dr. Nel
son Santos Peixoto) — Embargada: Mer
cedes Alves Leal (Advogado Dr. Avelino 
de Oliveira Aranha). (2? T-40-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos por incabíveis na espécie.

EMENTA: Não cabem embargos 
declaratórios contra despacho do Presi
dente de Turma do TST, que indefere 
seguimento a embargos para o Pleno.

RR-1.502-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta — Recorrente: Companhia Mercantil 
e Industrial Ingá (Advogado Dr. Victor 
Farjalla) — ecorrido: Waldemir Moura 
de Aguiar (Advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro). (2’ T-250-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lne provimento, para 
anular a decisão de segundo grau, de
terminando a descida dos autos para 
que seja julgado o mérito como de di
reito.

EMENTA: Comprovada a tempes- 
tividade do recurso ordinário, a con
sequência lógica é a nulidade do 
V. Acórdão recorrido.

RR-1.630-76 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Recorrente: Banco do Brasil S.A. (Ad
vogado Dr. José Inaldo Silva Monteiro) 
— Recorrido: Hélio Vissoto (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) . (2“ T- 
161-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso por aplicação da Súmula 
n° 51.

EMENTA: Recurso de que se não 
conhece.

RR-1.780-76 — TRT 8’ Região — Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Recorrente: Tropical — Cia. de Crédito 
Imobiliário (Advogado Dr. Ronaldo Ba
rata) — Recorrido: Alfredo Valente Ro
drigues (Advogado Dr. Itair Silva). (2a 
T-251-77) .

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de que se não 
conhece.

RR-1.664-76 — ‘ITT 4’ Região _  Re
lator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Recorrentes: Vitor Hugo Freitas de Souza 
e Banco Mercantil de São Paulo S.A. 
(Advogados Drs. José Torres das Neves e 
Zélia Maria Ribeiro) — Recorridos: Os 
mesmos. (2’ T-3.028-76).

Decisão: Por maioria, conheceram em 
parte do recurso do reclamante e deram- 
lhe urovimento, para mandar incluir no 
cálculo do 13? salário 1/12 avos das gra
tificações e, à unanimidade, não conhe
ceram da revista do reclamado.

EMENTA — Recurso do reclaman
te de que se conhece e a que se dá 
provimento em parte. Recurso da re
clamada de que se não conhece.

RR — 1.969-76 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrente: Dolores Gonçalves da Sil
va. (Advogado: Dr. Raimundo Cândido 
Júnior). — Recorrido: Antonio Adão de 
Melo. (Advogado: Dr. Dalmo Santos 
Morais). (2? Turma — 3.030-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão vestibular.

EMENTA — Recurso de que se 
conhece e a que se dá provimento.

RR — 1.972-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Orlando Teixeira da 
Costa. — Recorrente: Sul Brasileira 
Porto Alegre — Automóveis e Peças 
S. A. — SULBRA. (Advogado: Dr. 
Francisco José da Rocha). — Recorrido: 
José Ariosto Trindade da Silva. (Advo
gada: Dra. Beatriz Flores dos Santos). 
(2 a Turma — 162-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA — Não se conhece de re
vista fundamentada no artigo 896, 
“b” da CLT, mas que não demonstra 
violação de lei.

RR — 1.993-76 — TRT 2’ Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Recorrente: Floriano Leoni. (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). — Re
corrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado: Dr. José Célio de An
drade). (2» Turma — 397-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA — Revista não conhecida.
RR — 1.995-76 — TRT 2a Região. — 

Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrente: Brastec — Sociedade Bra
sileira de Serviços Técnicos e Econômi
cos Ltda. (Advogado Dr. Hélio Tupi- 
nambá Fonsêca). — Recorrido: Gilber
to Frachetta. (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (2a Turma — .... 
253-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Recurso de que se 
não conhece.

RR — 2.542-76 — TRT 4a Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Alberto Domelles Rosner. 
(Advogado: Dr. José Torres das Neves). 
— Recorrida: Hemisul S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos.. (Advo
gado: Dr. Paulo Serra). (2a Turma — 
2.084-76).

Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão vestibular.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida.

RR — 2.563-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Re
corrente: Geraldo Ribeiro Miranda. (Ad
vogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior). — 
Recorrida: Julieta da Silva Moura. (Ad
vogado: Dr. Victorino Imperial). — (2' 
Turma — 2.656-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Prestando serviços hí
bridos, para o médico e para o co
mércio de medicamentos homeopáti
cos, sobressai a maior proteção dis
pensada pela lei, a estabilidade ou 
os direitos decorrentes face à poste
rior oRção pelo regime do FGTS. Re
vista não conhecida.

RR — 2.564-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr.' 
— Recorrente: Hoechst do Brasil — Quí
mica e Farmacêutica S. A. (Advogado: 
Dr. Arnaldo Barbosa Moreira). — Re
corrido: Hermann Korshenrich. (Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(2a Turma — 3.179-76).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de deserção .conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para 
julgar a ação improcedente.

EMENTA — Recurso de que se 
conhece e a que se dá provimento.

RR — 2.569-76 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Recorrente: BMG — Financeira S. A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to. (Advogado: Dr. Wenio Balbino de 
Gastro). — Recorrida: Cleusa da Silva 
endes. (Advogado" Dr. José Torres das 
Neves). (2a Turma ■— 258-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA — Recurso de que' se não 
conhece.

RR — 2.573-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrente: Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. — TELERJ. (Advoga
do: Dr. Sérvulo José Drumond Franc- 
klin). — Recorrido: Reinaldo Antonio 
Barbosa Aragão. (2a Turma — 166-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de nulidade arguida e não 
conheceram do recurso.

EMENTA — Recurso de que se 
não conhece.

RR — 2.579-76 — TRT 5a Região. —- 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRÁS — RPBa. (Advogados: 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
A. F. Penna Fernandez). — Recorrido: 
Nestor dos Santos Lopes. (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a Tur
ma — 2.573-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, negaram-lhe pro
vimento .

EMENTA — Revista conhecida, 
mas não provida. Aplicação dos arts. 
457, § F e 468 da CLT, 1» da Lei 
n? 2.573-55 e do Manuel do Pessoal 
da Petrobrás.

RR — 2.588-76 — TRT 4* Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Companhia Carris Portoale- 
grense. (Advogado: Dr. Levone Engel). 
— Recorrido: Paulo Fernandes Aires 
9maro. (Advogado: Dr. Luiz C. Calachi 
Morais). (2a Turma — 2.859-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA — Revista conhecida, 
mas não provida.

RR — 2.601-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrentes: Nelson da Silva Simões 
e Banco Mercantil de São Paulo S. A. 
(Advogados: Drs. José Torres das Neves 
e Emmanuel Carlos). — Recorridos: OS 
Mesmos. (2 a Turma — 2.800-76).
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Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso do reclamado e, por 
maioria, não conheceram da revista do 
reclamante.

EMENTA — Recurso de que não se 
conhece.

RR — 2.602-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrentes: José Gimenez e Outros e 
Indústrias de Papel Simão S. A. (Advo
gados: Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Marisa Aguiar). — Recorridos: Os 
Mesmos. (2* Turma — 51-77).

Decisão: À unanimidade não conhece
ram da revista da empresa e conheceram 
do recurso dos autos e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para que 
a complementação dos depósitos para o 
FGTS seja feita independentemente do 
prazo presoricional de dois anos.

EMENTA — Revista da Ré, não 
conhecida. Revista dos Autores co
nhecida e provida.

RR — 2.604-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Recorrente: Serviço Social da 
Indústria — SESI. (Advogado: Dr. Ber
nardo Sínder). — Recorridos: Oswaldo 
Pedro da Silva e Outros. (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (2a Turma 
— 2.860-76) .

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Revista de que não se 
conhece por não justificada.

RR — 2.680-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Re
corrente: Mauricio Gonçalves de Sales. 
(Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina 
Maia). — Recorrido: Serviço Especial 
de Segurança e Vigilância Interna — 
SESVI. (Advogado: Dr. José Augusto 
Caúla e Silva). (2a Turma — 2.657-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para determinar o 
pagamento das horas excedentes de 8 
(oito) como extras.

EMENTA — Vigia e vigilante são 
funções distintas e inconfundíveis, 
não se aplicando ao último o dispo
sitivo contido na alínea b do artigo 
62 consolidado.

RR — 2.690-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. 
— Recorrente: Vilmar Goulart Silveira. 
(Advogado; Dr. Moacyr Martins da Sil
va.) — Recorrido: J. Libório Barros & 
Cia. Ltda. (2a Turma — 167-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR — 2.707-76 — TRT 3’ Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrentes: Banco Real S. A. e 
Fundação Clemente Faria. (Advogado: 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida). 
— Recorrido: Paulo de Oliveira Duarte. 
(Advogado: Dr. Célio Goyatá). (2’ Tur
ma — 259-77).

Decisão: À unanimidade não conhece
ram do recurso pela preliminar de pres
crição e, por maioria, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento em parte 
para excluir do cálculo da complementa
ção da aposentadoria o valor das grati
ficações .

EMENTA — Recurso de que se co
nhece e a que se dá provimento em 
parte.

RR — 2.713-76 — TRT, 4a Região. — 
Relator: Ministro Barata'Silva. — Re
corrente: Companhia Riograndense de 
Saneamento — CORSAN. (Advogado: 
Dr. Renato J. A. Silveira). — Recorri
do: Orlando Nunes da Silva (Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro). (2» Tur
ma — 44-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA — “A opção do funcio
nário público pelo regime de relação 
empregatícia prevista pela CLT, as
seguradas as vantagens estatutárias 
adquridas até a épeca; não importa 
em renúncia destes direitos para o 
futuro, eis que incorporadas aquelas 
vantagens, como cláusulas contra
tuais, ao contrato de trabalho ajus
tado com a opção.” Revista conheci
da mas não provida.

RR — 2.727-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrentes: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. (Advogado: Dr. 
João Roberto Ribeiro Sampaio). — Re
corridos: Walter Rodrigues David e 

Outrs (Advogado: Dr. oberto Bastos 
Gonçalves). (2» Turma — 3.183-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Recurso de que não 
se conhece.

RR — 2.754-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Pedro Alexandre (Advoga
do: Dr. João Baptista Lousada Câma
ra). — Recorrido: Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S. A. — TELERJ (Ad
vogado: Dr. Sérvulo José Drummond 
Francklin). (2a Turma — 2.802-76).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR — 2.757-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Miriam Gomes Pereira (Ad
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro). 
— Recorrido: Sidnei Fagundes. (Advo
gado: Dr. Joel Silveira). (2’ Turma — 
45-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
julgar procedente a ação.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida.

RR — 2.761-76 — TRT 6’ Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Recorrente: Companhia Per
nambucana de Saneamento — COM- 
PESA. (Advogado: Dr. Alberto Campos 
Falcão). — Recorrido: Mizael Alves da 
Silva. (Advogado: Dr. Aldenon Eugê
nio de Oliveira). (2a Turma — 2.659-76).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA — Somente a empresa 
responde pela ilicitude do ato prati
cado, contratando empregado no pe
ríodo vedado por lei.

RR — 2.784-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrente: David Zanchett. (Advo
gado: Dr. Vilson Antonio Rodrigues Bi- 
Ihalva) . — Recorrida: MAPLA S. A. 
— Indústria de Materiais Plásticos. (Ad
vogado: Dr. Sérgio Augusto Neves). (2* 
Turma — 313-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso nem quanto à intemi^stivida- 
de e nem quanto ao mérito.

EMENTA — Recurso de que se 
não conhece.

RR — 2.788-76 — TRT P Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva — Re
corrente: Estado do Rio de Janeiro. 
(Advogado: Dr. Abel Nascimento de Me
nezes) . — Recorrida: Ivonise Pires Ri
beiro Lopes .(Advogado: Dr. Almir Xa
vier de Brito). (2* Turma — 2.660-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Para comprovação da 
divergência justificada do recurso é 
necessário que o recorrente junte 
certidão, ou documento equivalente, 
do acórdão paradigma ou faça trans
crição do trecho pertinente à hipóte
se, indicando sua origem e esclare
cendo a fonte de publicação, isto é, 
órgão oficial ou repertório idôneo de 
jurisprudência. Revista não conheci
da.

ED — RR — 2.814-76 — TRT 2a Re
gião. — Relator: Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. — Embargantes: An
tonio Augusto e Outros. (Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — Embar
gada: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado: Dr. José Celio de An
drade) . (2a Turma — 260-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA — Embargos da declara
ção que se rejeitam, nada havendo 
a esclarecer.

RR — 2.841-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Recorrente: Companhia Cervejaria Brah- 
ma. (Advogado: Dr. Fernão de Moraes 
Salles). — Recorridos: Elias de Olivei
ra Santos e Outros (Advogado: Dr. Ali
no da Costa Monteiro). (2a Turma — 
46-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR — 2.906-76 — TRT 2» Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Recorrente: Giovanni Zunino. 
(Advogado: Dr. Bension Coslovsky). — 
Recorrida: A. Camevalli & Cia. Ltda. 
(Advogado: Dr. J. Granadeiro Guima
rães). (2a Turma — 2.803-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Matéria de fato, en
volvendo a apreciação da prova, não 
enseja revista.

RR — 2.914-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Re
corrente: Pedro Felippe. (Advogado: Dr. 
José Aparecido Castilho) . — Recorrida: 
Usina Açucareira de Cillo S. A. (Advo
gado: Dr. Miguel Alfredo Malufe Neto). 
(2? Turma — 2.712-76).

Decisão: Por maioria, acolheram a nu
lidade, para determinar que voltem os 
autos ao Egrégio Regional para que se 
pronuncie sobre as demais postulações 
constantes do recurso ordinário do autor.

EMENTA — Não esclarecida a evi
dente omissão do acórdão regional, 
pelos embargos declaratórios inter- 
Dpstos oportunamente, é de acolher- 
se a nulidade para determinar que 
o Egrégio Regional aprecie toda a 
matéria abordada no recurso ordi
nário. Revista conhecida e provida.

RR — 2.937-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. — 
Recorrente: Manoel Cassimiro. (Advoga
do: Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mel
lo). — Recorrido: Ary Mendes Carva
lho. (Advogado: Dr. David Francisco 
Terço). (2» Turma — 3.190-76) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
determinar que o TRT julgue o mérito 
de RO como de direito.

EMENTA — Recurso de que se co
nhece e a que se dá provimento.

RR — 2.953-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Recorrente: Vera Luiza de Ca- 
prio Akatuka. (Advogado: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). — Recorrido: Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. (Advo
gado: Dr. Antonio Carlos Siqueira Cle- 
to). (2a Turma — 2.866-76).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA — Empregado bancário 
exercente da função de chefia, per
cebendo gratificação de 1/3 do salá
rio do cargo efetivo, não faz jus 
a horas extras trabalhadas aquém 
do limite de oito diárias.

RR — 2.971-76 — TRT 8a Região. — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho — 
Recorrente: ENASA — Empresa de Na
vegação da Amazônia S. A. (Advogado: 
Dr. Douglas Domingues). — Recorrido: 
Raimundo Nonato Araújo. (Advogado: 
Dr. Itair Silva). (2a Turma — 2.714-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas lhe negaram provimen
to.

EMENTA — Revista conhecida, 
mas improvida.

RR — 3.044-76 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Fortunato Peres Jr. 
— Recorrentes: Joaquim Cordeiro e Ou
tros. (Advogado: Dr. Celestino da Sil
va Júnior). — Recorrida: — Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE. (Advogado: Dr. José Galdino). 
(2 “Turma — 2.715-76) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso, mas lhe negaram provimen
to.

EMENTA — Recurso de que se co
nhece e a que se nega provimento.

RR — 3.055-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Miinstro Orlando Coutinho. — 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro. 
(Advogado: Dr. Geraldo de Carvalho). 
— Recorrido: Luiz Carlos Moura da Sil
veira. (Advogada: Dra. Vera Lucia Lo
pes Montanha de Andrade). (2* Turma 
— 168-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR — 3.096-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrente: Hugo de Almeida. (Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Recorrida; FEPASA — Ferroviária Pau
lista S. A. (Advogado: Dr. José Célio 
de Andrade). (2* Turma — 2.662-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR — 3.097-76 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Re
corrente: Pedro Luiz Ferreira. (Advoga
do: Dr. Darmy Mendonça). — Recorri
do: Equipamentos Industriais Eisa Ltda. 
(Advogada. Dra. Maria Neves Cardoso 
Leite). (2a Turma — 2.663-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para determinar o 
pagamento dos adicionais, respeitado o 
prazo prescricional.

EMENTA — Preexistente a insalu
bridade, o adicional vencido é devido, 
respeitado o prazo prescricional, em 
obediência ao princípio constitucio
nal do direito adqurido. Revista a 
que se dá provimento.

RR — 3.137-76 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Recorrentes: Almir de Souza e Outros. 
(Advogado: Dr. Celestino da Silva Jú
nior) — Recorrida: Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE (A<1- 
vogado: Dr. Pompílio Pinheiro Pimen- 
tel). (2a Turma — 2.664-76).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão vestibular.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida.

RR — 3.172-76 — TRT 4» Região. — 
Relator: Ministro Thélio da Costa Mon
teiro. — Recorrente: Wilson de Souza. 
(Advogado: Dr. Carlos F. P. Araújo). 
— Recorrido: Estaleiro Só S. A.. (Advo
gado: Dr. Carlos Cesar Cairoli Papa- 
léo). (2a Turma — 2.869-76).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA — Simples identidade de 
denominação de cargo, por si só, não 
gera equiparação salarial, inexistin- 
do identidade de funções entre o 
equiparando e o paradigma.

TERCEIRA TURMA
Agravos de Instrumentos

AI — 1.424-76 — TRT 5a Região. — 
Relator: Ministro Ary Campista. — 
Agravante: Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa (Advogados: Drs. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. 
F. Penna Femandez). — Agravado: José 
Ribamar Monteiro de Carvalho. (Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(3» Turma - 2.482-76).

Decisão: Por rnaoria, deram provimen
to ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista, para melhor exame.

EMENTA — Agravo a que se dá 
provimento para melhor exame.

AI — 1.585-76 — TRT 3’ Região. — 
Relator: Ministro Ary Campista. — 
Agravante: Edmundo de Sousa Ribeiro. 
(Advogado: Dr. Alino da Costa Montei
ro) — Agravado: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S. A. (Advogado: Dr. 
Fernando Alkmin de Barros). (3? Tur
ma — 217-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

ED _ AI — 1.643-76 — TRT 2a Re
gião — Relator: Ministro Starling Soa
res — Embargante: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S. A. (Advogado: Dr. 
Célio Silva). — Embargados: Benedito 
Carlos e Outros. (Advogado: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). (3 a Turma — 
345-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios.

EMENTA — Embargos de declara
ção rejeitados. Não se positivou qual
quer omissão e uma possível imper
feição no acórdao de fls. 37-37, des
ta d. Turma.

AI — 2.140-76 — TRT 5a Região. — 
Relator: Ministro Lomba Ferraz. — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Dr. Eduardo Costa). 
— Agravados: Aureiino Xisto da Silva e 
Outros. (Advogado: Dr. Anabal Alves 
dos Santos). (3a Turma — 2.558-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-2.272-76 — TRT Ia Região. Rei.: 

Min. Lomba Ferraz. — Agravantes: Car
los Gonçalves da Rocha e outros. (Adv.: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra
vada: LIGHT — Serviços de Eletricida-
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de S.A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de 
Freitas Gordilho). — (3’ T. — 308-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.602-76 — TRT 6’ Região. Rei.: 

Min. Ary Campista. Agravante: Aguiar 
& Bayma (Adv.: Dr. José Maria de Al
meida) • Agravada: Katia Maria de Sen- 
na Almeida (Adv. Dr. Cláudio Murilo 
Raposo)-. — (3’ T — 220-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por nao comprovados 
os pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-2.783-76 — TRT 2’ Região. Rei.: 
Min. Lomba Ferraz. Agravante: LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S.A. (Adv.: 
Dr. Pedro Gordilho). Agravado: Adhe- 
mar Graziano (Adv.: Dr. Antonio Pres
tes Franco). (3’ T — 312-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.808-76 — TRT 2’ Região. Rei.: 

Min. Vieira de Melo. Agravante: Chrys
ler Corporation do Brasil (Adv. Doutor 
Fernando Neves da Silva). Agravado: 
Luiz de Godoy. (3’ T — 313-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.835-76 — TRT 4’ Região. Rei.: 
Min. Ary Campista. Agravante: Socie
dade Carbonífera Próspera S.A. (Adv.: 
Dr. Nicanor Luz). Agravados: Ameri- 
no Francisco Guessi e outro. (3’ T — 
223-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por versar sobre questão 
de prova sobre matéria fática.

AI-2.881-76 — TRT 2’ Região. Rei.: 
Min. Ary Campista. Agravante: Side
rúrgica J. L. Aliperti S.A. (Adv.: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior). Agra
vado: José Raimundo Paixão (Adv.: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (3’ T — 
224-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovar os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-2.898-76 — TRT 4’ Região. Rei.: 
Min. Vieira de Mello. Agravante: Com
panhia Geral de Acessórios (Adv.: Dou
tor Antonio Fagundes Garcia). Agrava
dos: José Luiz Licht e outros (Adv’.: Dr’ 
Beatriz Flores dos Santos). (3’ T — 
315-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.913-76 — TRT 6’ Região. Rei.: 
Min. Ary Campista. Agravante: Antu
nes Maciel S.A. — Serviços de Crediá
rio, Cobrança e Processamento de Dados 
S.A. (Adv.: Dr. Félix Mendonça Fi
lho). Agravados: Manoel Tenório de Al
buquerque e outros (Adv.: Dr. Aurino 
Malta de Oliveira). (3’ T — 225-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por cuidar de matéria 
fática.

AI-2.951-76 — TRT 2’ Região. Rei.: 
Min. Tostes Malta. Agravante: Ford 
Brasil S.A. (Adv.: Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo). Agravado: Louriyal Libanio 
Veras (Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) . (3’ T — 2.577-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.957-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Ary Campista. Agravante: Motel 
Cluú do Brasil e Cobrança Ita Ltda. — 
(Adv..: Dr. Wander Barbosa de Almei
da). Agravada: Elide Maria Mendes. 
(3’ T — 227-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

nno). Agravada: Zilda Antônia de Jesus 
(Adv. Dr. Marcos Machado Pinto). 
(3» T-2580-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA: Agravo desprovido, pois 
o despacho agravado salienta haver 
o acórdão regional apreciado todas 
as questões da causa.

AI 3.003-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Ministro Tostes Malta. Agravante: Es
paço Propaganda Ltda. S.A. (Adv. Dr. 
Antonio Carlos Rocha). Agravado: Wal- 
ter Roberto Rojas (Adv. Dra. Georgette 
Cipolla) . (3’ T-2581-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento:

AI 3.013-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Ministro Lomba Ferraz. Agravante: Ge
neral Motors do Brasil S.A. (Adv. Dr. 
Carlos H.Z. Mazzeo). Agravado: Fafael 
Gamboa Gonzales (Adv. Dr. Erineu 
Edison Maranesi). (3’ T-2.749-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI 3.014-76 — TRT 2’ Região. Rei. 

Ministro Ary Campista. Agravante: José 
Justino Vieira. (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Agravada: Indústria Ame
ricana de Papel S.A. (Adv. Dr.) (3» 
T-2.626-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade da re
vista

AI 3.020-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Ministro Lomba Ferraz. Agravante: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
CEDAE (Adv. Dr. Joubert Abi-Ramia 
Antonio). Agravados: Themis Sonia Le
mos Costa e outros. (Adv. Dr. Celestino 
da Silva Júnior). (3’ T-72-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo

EMENTA: Agravo não conhecido
AI 3.023-76 — TRT 4’ Região. Rei. 

Ministro Ary Campista. Agravante: Com
panhia Riograndense de Saneamento — 
Corsan (Adv. Dr. Renato J.A. Silveira). 
Agravado: Osvaldo Dutra da Silva (Adv. 
Dr Saul de Mello Calvete). (3» 
T-2.627-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 

..pressupostos de admissibilidade da 
revista

AI 3.031-76 — TRT 3» Região. Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Fi
nanceira Bemge S.A. — Crédito, Finan
ciamento e Investimento (Adv. Dr. We- 
nio Balbino de Castro). Agravados: 
Magno Geraldo de Souza Lisboa e outros 
(Adv. Dr. Geraldo Cezar Franco). (3* 
T-2.582-76)

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: O exame de legítimo 
interesse compete à Justiça perantè 
a qual se postula a intervenção.

AI 3.034-76 — TRT 3’ Região: Rei. 
Ministro Lomba Ferraz. Agravante: João 
Batista de Paula (Adv. Dr. Oswaldo Ma
chado dos Santos). Agravado: Banco 
Regional de Brasília S.A. (3» T-2.658-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI 3.043-76 — TRT 1» Região. Rei. 

Ministro Barata Silva. Agravante: Real 
e Benemérita Sociedade Portuguesa — 
Caixa de Socorros D. Pedro V (Adv Dr. 
Newton Marques Coelho). Agravado: 
Benjamin Gomes (Adv. Dr. João Bosco 
de Medeiros Ribeiro). (3’ T-318-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Acórdão inajustável à 
espécie não fundamenta a revista. 
Agravo não provido.

AI 3.049-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Ministro Lomba Ferraz. Agravante: Uni- 
banco — União de Bancos Brasileiros. 
(Adv. Dr. João Roberto Ribeiro Sam
paio). Agravados: Jairo índio do Brasil 
e outros (Adv. Dr. Alino da Costa Mon
teiro). (3’ T-2.753-76).
..Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame da revista

AI-2.959-76 — TRT 3’ Região. Rei-: 
Min. Coqueljo Costa. Agravante: Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal — 
(Adv.: Dr. Ordélio Azevedo Sette). — 
Agravados: Antonio Carlos Costa e ou
tros (Adv.: Dr. Jorge Estefane Baptis
ta de Oliveira). (3’ T — 172-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que o Regional aplicando Prejulgado 
tornou impraticável a revista, que, 
por isso mesmo, foi trancada no 
juízo de admissibilidade “a quo”.

AI-2.961-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Lomba Ferraz. Agravante: Banco 
Mercantil do Brasil S.A. (Adv. Doutor 
Odir da Silva Miranda). Agravado: Ro
naldo Afionso Silveira (Adv.: Dr. Geral
do Cézar Franco). (3’ T — 316-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

. EMENTA: Agravo provido, para 
melhor exame da revista.

AI-2.964-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Tostes Malta. Agravante: Funda
ção Educacional do Distrito Federal — 
(Adv.: Dr. Carlos Odorico V. Martins). 
Agravados: Damião Vieira da Silva e ou
tra (Adv.: Dr. Valdir Campos Lima) ■ 
(3’ T — 2.502-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.966-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Tostes Malta. Agravante: Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal (Adv.: 
Dr. Ordélio Azevedo Sette). Agravados: 
Almir Mattos de Sousa e outros (Adv.: 
Dr. Dóglas Evangelista Ramos). (3’ T 
— 2.579-76)-

Decisão: Por maioria, deram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento para melhor exame.

AI-2.969-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Tostes Malta. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Adv.: Doutor 
Rubem Romeiro Péret). Agravado: Os
car de Oliveira Lima. (3’ T — 70-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Empregado “cedido” — 
competência da Justiça do Trabalho 
É a Justiça do Trabalho competen
te para apreciar e julgar ações inten
tadas pelos chamados empregados 
“cedidos”.

AI-2.973-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Lomba Ferraz. Agravante: Jorasil 
Machareth (Adv.: Dr. Thiago José Lou
reiro Costa). Agravado: Caixa Econômi
ca do Estado de Minas Gerais (Adv.: Dr. 
Antonio Octávio Dantas de Brito). (3’ T 
— 2.748-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo .

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.974-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 

Min. Ary Campista. Agravante: Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. (Adv.: 
Dr. José Agostinho de Oliveira). Agra
vado: Jader José de Miranda (Adv.: Dr. 
José Torres das Neves). (3’ T — 2.624, 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-2.976-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Starling Soares. Agravante: Di Au- 
gustus Criações Ltda. (Adv.: Dr. Flávio 
Pequeno Wanderley) . Agravado: Simao 
Divino Lataliza França (Adv’. Doutora 
Maria Nazaré Fernandes). (3’ T — 2.625, 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.978-76 — TRT 3’ Região. Rei.: 
Min. Vieira de Melo. Agravante: Prefei
tura Municipal de Desterro do Melo — 
(Adv.: Dr. Geraldo Teixeira dos Reis) ■ 
Agravado: Ademar Capuano (Adv.: Dr. 
Antenor de Paula). (3’ T — 317-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agro.vo a que se nega 
provimento.

AI 2.993-76 — TRT 5* Região. Rei. 
Ministro Coquei jo Costa. Agravante: 
Oleos de Palma SA. — Agro Industrial 
Opalina (Adv. Dr. José Martins Catha-

AI 3.053-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Ministro Starling Soares. Agravante: 
Companhia Siderúrgica Lanari (Adv. 
Dr. Joao Vergílio de Mello Franco). 
Agravado: Walter Evangelista Lourenço 
(Adv. Dr. Arnaldo Maldonado). 3* 
T-2.791-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 3.060-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
CEDAE (Adv. Dr. Fernando Carlos Fal- 
ção Barcellos). Agravado: Josué do 
Moura Luz (Adv. Dr. Celestino da Silva 
Júnior) . (3’ T-228-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo

EMENTA: Agravo que não se co
nhece por deserto.

AI 3.067-76 — TRT 1’ Região. Rei. Mi 
nistro Coqueljo Costa Agravante: Pomo 
Frio (Globex Utilidades S.A.) (Adv. Dr# 
Luiz Otávio Medina Maia). Agravados: 
Sérgio de Oliveira Rocha e outro (Adv. 
Dr. Benedito Calheiros Momfim) (3’ 
T-173-77)

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA: Agravo desprovido, por
que não violado o art? 818 da CLT, 
que distribui o ônus da prova, e a 
jurisprudência oferecida a contraste 
parte de outros pressupostos fáticos.

A 13.084-76 — TRT 1» Região. Rei. Mi
nistro Barata Silva. Agravantes: José 
da Silva Guimarães e outros (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravado: 
Estado do Rio de Janeiro (Adv. Dr. José 
Alberto Marinho Soares). (3» T-321-77).

Decisão: Unanímemente, negaram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame

EMENTA: O que é coisa julgada 
não pode ser modificada por uma 
segunda reclamação. Agravo despro
vido.

AI-3.085-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista. Agravan
te: Viação Aérea São Paulo S. A. — 
VASP (Advogado Dr. Ildélio Martins). 
Agravado: Ivo Alves Pereira (Advogado 
Dr. Ulisses Riedelu de Resende). (3’ T- 
322-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fi mde mandar 
processar a revista, paar melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá 
provimento. A conduta do abandono 
só se caracteriza quando a ausência, 
ao serviço está qualificado pela in
tenção de não retornar ao trabalho.

AI 3.099-76 — TRT 2’ Região. Rei. Mi
nistro Lomba Ferraz. Agravante: Vivaldo 
Riedel de Resende). Agravado: Spai 
— Industrial de Refrescos S.A. (3* 
T-2.791-A-76) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI 3.100-76 — TRT 2» Região. Rei. 

Ministro Ary Campista. Agravante: In
dústria de Roupas Regência S.A. (Adv. 
Dr. José Eduardo Gomes Pereira). Agra
vada: Regina Elizabeth Vieira Chioro 
(Adv. Dr. Walter Justo). (3’ T-2.792-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por versar matéria fática.

AI 3.112-76 — TRT 2’ Região: Rei. 
Ministro Ary Campista. Agravante: Ma
noel Ignácio Lopes Franqueira (Adv. Dr. 
Marcus Tomaz de Aquino). Agravado: 
Banco Baandeirantes S.A. (Adv. Dr. Car
los Roberto Mussi). (3’ 229-77)

Decisão: Unanímemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento para melhor exame.

AI 3.117-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Ministro Starling Soares Agravante: For 
Brasil S.A. (Adv. Emmanuel Carlos). 
Agravado: Luiz Carlos Dias (3» T-2.887 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.120-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Coqueljo Costa — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Adilson. 
Antonio da Silva) — Agravado: Vicente 
Di Sessa (Advogado Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). — (3’ T-2.888176).
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Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que sem fundamento legal a revista 
trancada.

AI-3.123-76 — TRT 2- Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Ernetex S. A. — Indústria e Co
mércio (Advogado Dr. Angilberto F. 
Lourenço Rodrigues) — Agravado: An
tonio Medina Alonso (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — (3’ T- 
2.889-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-3.128-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Coquéijo Costa — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado Dr. Mauro Quintino dos 
Santos) — Agravados: José Cláudio de 
Carvalho Pires e outros (Advogado Dr. 
Etelvino Oswaldo Costa). — 3’ T- .... 
174-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo-

EMENTA: Agravo desprovido, pois 
não cabe revista contra acórdão re
gional que se fundamenta em Pre- 
julgado ou Súmula do TST.

AI-3.132-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Sabre — Empreendimentos Ho
teleiros Ltda. (Advogado Dr. Adilson 
Pinheiro Gomes) — Agravado: Noé de 
Albuquerque Viana (Advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). — (3’ T-323-77J.

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agrato.

EMENTA: A má apreciação da 
prova não dá azo à revista. Agravo 
desprovido.

AI-3.139-76 — TRT 2* Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Light — Serviços de Eletricidade 
S. A. (Advogado Dr. Célio Silva) — 
Agravados: Josias Miguel e outro (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
— (3’ T-481-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento. Hipótese do Prejulgado 
24 e Súmula 45.

AI-3.140-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra^ 
vante; General Motors do Brasil S. A. 
(Advogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo) — 
Agravados: Dorival Máximo de Oliveira 
e outros (Advogado Dr. Wilson Mon- 
tagna). — (3’ T-230-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista quan
do o fundamento do aresto regional 
é Súmula ou Prejulgado do TST. 
Agravo desprovido.

AI-3.144-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Banco Itaú S. A. (Advogado Dra. 
Norma Leal Podolsky Paes) — Agrava
da: Terezinha Gonçalves dos Santos (Ad 
vogado Dr. Renato Oliveira Gonçalves) 
— (3’ T-231-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: A existência da pres
tação de trabalho extraordinário é 
matéria típica de prova, não ense
jando ,por isso, nem revista nem 
agravo de instrumento.

AI-3.145-76 — TRT 4’ Região — Re
lator; Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Companhia Ocidental de Trans
portes (Advogado Dr. Lamaison Porto) 
— Agravado: Moacir Coelho (Advogado 
Dr. Carlos Alberto Pires de Miranda). 
(3’ T-16-77).

Decitão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.154-76 — TRT 1’ Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Brasenco — Empreendimentos e 
Serviços Ltda. — (Advogado Dr. Ro
berto Pontes Dias) — Agravado:: Raul 
Miguel Wiesel (Advogado Dr. Hugo Mós- 
ca) — (3’ T-2.890-76).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a, fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Recurso provido para 
melhor exame da revista.

AI-3.162-76 — TRT 1’ Região — Re- 
altor: Ministro Lomba Ferraz — Agra

vante: Banco Bamerindus do Brasil S. 
A. (Advogado Dr. Mauro Silva Ribeiro) 
— Agravado: Walter Moreira Marques 
(Advogado Dra. Vera Yylde de Castro 
Pinto}. — (3- T-2.891-76).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para 
melhor exame da revista.

AI-3.179-76 — TRT 3? Região — Re
lator; Ministro Barata Silva — Agra
vante: FEPASA — Ferrovia Paulista S. 
A. (Advogado Dr. José Carlos R. Ma
ciel) — A’ravado: Edmar Crema (Ad
vogado Dr. Salomão de Araújo Cateb) 
— (3’ T-324-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Despedida obstativa 
comprovada nas instâncias percorri
das diante da inexistência da prá
tica faltosa, é matéria fática que en
seja revista. Agravo desprovido.

AI-3.184-76 — TRT — 5’ Região — 
Relator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Econômico S. A. — Crédito, Fi
nanciamento e Investimento (Advogado 
Dr. Juarez José de Souza Wanderley) — 
Agravada: Marlene Costa Santos (Advo
gado Dr. Manoel Hermes de Lima). — 
(3’ T-325-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram do agravo.

EMENTA: O prazo recursal conta- 
se da efetiva ciência do despacho 
que dnegou seguimento à revista. 
Agravo não conhecido.

AI-3.188-76 — TRT 5a Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado Dr. Eduardo Costa) — Agra
vados: Aurelino Xisto da Silva e outros 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro). — (3’ T-326-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA Agravo a que se nega 
provimento porque o despacho agra
vado se fundamentou em iterativa 
jurisprudência do TST.

AI-3.197-76 — TRT 1? Região — Re
lator Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S.A. — 
7’ Divisão — Leopoldina (Advogado Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho) — Agrava
do Walter Azevedo dos Santos (Advoga
do Dr. Salvador Azevedo Abreu). — (3’ 
T-327-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.198-76 — TRT 1’ Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Banco Halles S. A. (Advogado 
Dr. Hugo Mósca) — Agravado: Aridio 
Lacerda Cardoso (Advogado Dr. Acrisio 
Moraes Rêgo Bastos). — (3“ T-19-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.225-76 — TRT 2’ Região — Re

lator; Ministro Starling Soares — Agra
vante: Benedito de Campos (Advogado 
Dr. João Carlos Casella) — Agravada: 
Vega — Sopa ve S. A. — Construções e 
Comércio4 — (3’ T-2.892-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao «agravo.

EMENTÀ: Agravo a que se n ja 
provimento.

AI-2.235-76 — TRT 6’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Companhia de Transportes Co
letivos — CTU (Advogado Dr. Moacir 
Cesar Baracho) — Agravado: Osmar Pa- 
lermo (Advogado Dr. Gibraldo de Moura 
Coelho). — (3’ T-175-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que o aresto regional fundou-se ape
nas em fatos para dar pela existên
cia da estabilidade do agravado.

AI-3.260-76 — TRT 2 a Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Nelson 
Dias) — Agravados: José Vieira Ramos 
e outros (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). — (3’ T-329-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial de
ferida à luz dos fatos e provas nao 
comporta reexame nesta instância 
extraordinária. Agravo desprovido.

AI-3.276-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante Companhia Carris Portoalegrense 
(Advogado Dr. Celso Ferreira Munoz) — 
Agravada: Benta Sirlei Paim de Souza 
(Advogado Dr. Dr. Carlos Alberto Pires 
de Miranda). — (3’ T-330-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não demonstrados os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-3.290-76 — TRT 7’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Banco de Desenvolvimento do 
Ceará S. A. — BANDECE (Advogado 
Dr. Jefferson Quesado) — Agravado: 
Raimundo Avelino e Silva (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resend»). — (3’ T- .. 
485-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento por não comprovadas as 
condições de admissibilidades da re
vista.

AI-3.296-76 — TRT 3’ Região — Re
lator; Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Café Três Corações Ltda. (Advo
gado Dr. Geraldo Generoso Fonseca) — 
Agravado: José Eustáquio de Carvalho 
(Advogado Dr. Pedro Basílio Gomes). 
— (3’ T-232-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que jurídica é a tese segundo a quai, 
quando se nega a relação de empre
go por serem os serviços autônomos 
ou eventuais ,a prova desse fato ex- 
tintivo inòumbe ao reclamado.

AI-3.298-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Wilston Menezes Pedrosa (Ad
vogado Dr. Ordélio Azevedo Sette). 
— Agravado: Diário de Brasilia S. A. 
—- (3’ T-21-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Abandono Putativo — 
Direito do Trabalho — Agravo a que 
se dá provimento por ser figura des
conhecida no Direito do Trabalho o 
abandono putativo do emprego.

AI-3.305-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
— 7’ Divisão — Leopoldina (Advogado 
Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho) — Agra
vados: Joaquim Silva e outros (Advo
gado Dra. Moema Baptista). — (3’ T- 
233-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, an
te a reiterada jurisprudência do TST 
com a qual afina o despacho agra
vado, possibilitando a invocação da 
Súmula n? 42.

AI-3.396-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: S.A. — Estado de Minas Gerais 
(Adv. Dr. Nicanor Mediei Fischer) — 
Agravado: José Augusto Rraújo (Advo
gado Dr. Kleber Moreira de Moraes). 
— (3’ T-22-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.319-76 — TRT 5’ Região — Re

lator: Ministro Vieira de Melo — Agra
vante: Aurelino Xisto da Silva e outros 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro) — Agravada: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogado Dr. Eduardo 
Costa). — (3’ T-332-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi 
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá pro
vimento.

AI-3.322-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. \. 
(Advogado Dr. Eduardo Costa) — Agra
vados: Albino Cerqueira Lima e Outr» 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). — (3’ T-23-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA; O funcionário cedido à 
empresa privada goza de todos os 
direitos dos empregados desta en
quanto durar a cessão, inclusive o 
da natalina (13?). Agravo desprovi
do.

AI-3.326-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra

vante: Cibrasil — Companhia Brasileira 
de Empreendimentos (Advogado Dr. Del- 
cio J. B. da Silva) — Agravada: Wilma 
Maria Pastore (Advogado Dr. Luiz Car
los de Araújo). — (3a T-24-77).

Decisão: Unanimemente, não co
nheceram do agravo.

EMENTA: Agravo que não se co
nhece por ausência de cópia da re
vista.

AI-3.328-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Vieira de Melo — Agra
vante: General Eletric do Brasil S. A. 
(Advogado Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnir) — Agravado: Edson Moreira Go
mes (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — (3? T-75-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo — matéria Jã- 
tica. Não se justifica a revisão quan
do o stemas se prendem a matéria 
fática ou se acham sumulados.

AI-3.329-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Italvolt S. A. — Aparelhos Elé
tricos (Advogado Dr. Hedy A. da Cruz 
Jorge) — Agravado: Silvio da Conceição 
Moraes. — (3 a T-2.893-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por 
falta de fundamentação legal na re
vista.

AI-3.344-76 — TRT 2’ Região — Re
lator; Ministro Barta Silva — Agravan
te: Pollone S. A. — Indústria e Co
mércio (Advogado Dr. Flavio Garzen) 
— Agravados Álvaro de Freitas e outros 
(Advogado . .r. José Carlos de Araújo). 
— (3’ T-333-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Existência ou não de 
vínculo empregatício é matéria fáti
ca que não comporta o recurso de 
revista. Agravo desprovido.

AI-3.373-76 — TRT 4’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Júlio Ervino Schneider (Advoga
do Dr. Emani Enio Juchen) — Agrava
do: Carrocerias Nilo Lda. — (3’ T- .. 
487-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá pre 
vimento por comprovada a divergên 
cia jurisprudencial.

AI-3.351-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Antonio José Albano (Advogado 
Dr. José Torres das Neves) — Agrava
do: Credial — Promotora de Vendias 
Ltda. (Advogado Dr. J. Granadeiro Gui
marães). — (3? T-2.894-76).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que, para incidir a Súmula 55, torna- 
se necessário o suporte da prova do 
fato, ou seja, que se trata de empre
sa financeira, a que o verbete equi
para a estabelecimento bancário.

AI-3.359-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Tricôt-Lã Têxtil S. A. (Advo
gado Dr. J. Granadeiro Guimarães) — 
Agravada: Adelaide Matiasa Vian (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
— (3’ T-25-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agraVo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3.378-76 — TRT 6’ Região — Re

lator: Ministro Coqueijo| Costa — Agra
vante: Parefeitura Municipal do Recite 
(Advogado Dr. Juarez Neri Ferreira) — 
Agravada: Azenira Benicio de Aguiar 
Santana (Advogado Dr. Odir Coelho P. 
da Silva). — (3’ T-234-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravô.

EMENTA: Agravo que se despro
vê, por absolutamente desfundamen- 
tado.

AI-3.407-76 — TRT 8’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante; Raimundo da Silva Sena (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resendê) — 
Agravado: Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás (Advogados Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Femandez). — (3’ T-236-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: O adicional .global de 
função é pago de acordo com o tipo
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de navegação e não com o tipo de 
embarcação (item 6.4.3 do capitulo 
4 do Código de Pessoal Marítimo da 
Petrobrás). Agravo desprovido.

AI-3.410-76 — TRT P Região — Re- 
latSr: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Estado do Rio de Janeiro (Advo
gado Dr. Renato Freitas Ramos) — Agra 
vante: Maria Cristina da Costa Pinto 
Mafra de Laet (Advogado Dr. Paulo 
Henrique Alves Ribeiro). — (3? T- .. 
334-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melbor exame.

EMENTA: Agravo provido.
AI-3.411-76 — TRT F Região — Re

lator: Ministro Vieira de Melo — Agra
vantes: lacy de Oliveira Santos e outros 
(Advogado: Dr. Altamir Gonçalves Pet- 
tersen) — Agravada: Rede Ferroviária 
Federal S. A. — 7? Divisão — Leopoldí- 
na (Advogado Dr. Paulo Rodrigues So
brinho). — (3’ T-335-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
acolhida.

AI-3.415-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Agra
vante: Livraria José Olymplo Editora 3. 
A. (Advogado Dr. Felix Fraiha) — 
Agravado: Milton Cesar Ferreira de Sou
za (Advogado Dr. Gomerci Fernandes 
de Rezende Lara). — (3a T-29-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim dê mandar 
processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, em
parte.

AI-3.436-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Precisão — Indústria de Ferra
mentas Ltda. (Advogado Dr. Ornar 
Afonso de Almeida). — Agravados: An
tonio Jurado e outros (Advogado Dr. 
Carlos Moreira da Silva). — (3’ T- 
337-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não demonstrados os 
pressupostos de admissibilidade da 
revista.

AI-3.44176 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Espólio de Nilson Blank (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Agravado: Restaurante Cascatinha Li
mitada (Advogado Dr. Miguel Luiz Con
te) .— (3* T-237-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Mesmo em se tratando 
de tema de rtfação de emprego, ha 
casos em que se prova o agravo de 
instrumento, porque à negativa aa 
mesma não corresponde a afirmação 
fática, tida como provada, de um 
longo a ininterupto tempo de pres
tação de trabalho diário, em que fi
cava sempre o trabalhador à dispo
sição da empresa

AI-3.478-76 — TRT 5’ Região — Re
lator: Ministro Ary Campista — Agra
vante: Petróleo Brasileiro S. A. — Pe
trobrás (Advogados Drs. Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez) — Agravado: Antonio Braz dos 
Santos (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — (3’ T-490-77).

Decisão: Unanimemente negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade.

AI-3.496-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Barata Silva — Agra
vante: Fazenda Nacional (Companhia 
Brasileira de Cimento Portland Perus). 
(Advogado Dr. Alberto Brandão Muy- 
laert) — Agravado: Benedito Rocna 
(Advogado Dr. Celso Pereira de Souza). 
— (3’ T-491-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame

EMENTA: Competência desta Jus
tiça para apreciar feitos contra em
presa que teve seu acervo confiscado 
o incorporado à Fazenda Nacional. 
Agravo provido.

AI-3.497-76 — TRT 2a Região — Re
lator" Ministro Ary Campista — Agra
vantes: Homero Maineri e outros (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
— Agravado: Banco do Brasil S. A. 
(Advogado Dr. Walfrido de Souza Frei
tas). — (3’ T-338-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá 
provimento para melhor exame.

AI-3.501-76 — TRT 3’ Região — P-e- 
lator: MinistTo Ary Campista — Agra
vante: Searle Farmacêutica do Brasil 
Ltda. (Advogado Dr. Célio Goyatá) — 
Agravado: Antonio Leite de Melo (Ad- 
vogadq Dr. Alino da Costa Monteiro). 
— (3’ T-339-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento por versar matéria de 
prova.

AI-3.502-76 — TRT 3* Região — Re
lator: Ministro Ary Camplista — Agra
vante: Paulo Resende (Advogado Dr. 
M. Vinícius de G. Ramos) — Agrava
do: Cartório da Primeira Vara Cível do 
Distrito Federal. — (3* T-340-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá 
provimento para melhor exame.

AI-3.503-76 — TRT 3’ Região — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa — Agra
vante: Furnas — Centrais Elétricas SA 
(Advogado: Dr. Gil Alfredo P. Rodri
gues) — Agravado: Osvaldo Pereira. — 
(3a T-492-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que a equiparação foi deferida com 
base na prova do trabalho de igual 
valor e a jurisprudência oferecida a 
contraste assenta em outros supos
tos f áticos.
Recursos de Revista

RR-1.055-76 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Vieira de Melo — Re
corrente: Indústria Metalúrgicas Forja- 
ço S. A. (Advogado Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior) — Recorridos; Juvenal 
Dantas Barbosa e outros (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). — (3a T- 
82-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Entendimento consa
grando igualdade de tratamento sa
larial, com base na prova. Revista 
não conhecida. Não se configura 
violação legal quando se impõe o 
mesmo tratamento salarial a obrei
ros em situação idêntica.

RR-528-76 — TRT 1’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Reco- 
rentes: Kibon S. A. — Indústrias Ali
mentícias e Distribuidora Engenho de 
Dentro de Produtos Alimentícios Ltda. 
(Advogados Drs. Moadely Roberto dos 
S. Moreira e Carlos E. Moritz) _ Re
corrido: Manoel Petrúcio dos Santos 
(Advogado Dra. Jurema de S. Martins 
Silva). — (3’ T-261-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, pelas preliminares de 
falta de alçada de nulidade por falta de 
fundamentação e na revista do F recor
rente, quanto à iletimidade passiva ad 
causam, e também não conheceram quan
to ao mérito, de ambas as revistas.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3.770-76 — TRT 2* Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Afonso Tessari (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) — Recorri
da: FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Advogado Dr. José Célio de Andrade;. 
— (3* T-246-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e. no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Revista a que se nega 
provimento.

RR-15-75 — TRT 2’ Região — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Maria Conceição da Cruz (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Recorrido: Montovani & Companhia Li
mitada (Advogado Dr. Benedito Ribeiro 
dos Santos). — (3’ T-504-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida
RR-218-75 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Re
corrente: Companhia Cervejaria Brah- 
ma (Advogado Dr. Ursulino Santos Fi
lho) — Recorrido: lon Darabauschi (Ad
vogado Dr. Agenor Barreto Parente). — 
(3’ T-551-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-589-75 — TRT F Região — Rela

tor: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Danilo Leão dos Santos (Advo
gado Dr. Sérgio Moreira de Oliveira) 
— Recorrida: Companhia de Transpor
tes Coletivos do Etsado da Guanabara 
(Advogado Dr. José Maria Cardoso de 
Castro). — (3’ T-247-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece.

RR-762-75 — TRT F Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Maria Edelzimar Pinheiro (Ad
vogado Dr. Ely Duarte Magalhães) — 
Recorrido: Sebastião Theodoro de Oli
veira Júnior (Advogado Dr. José Torres 
das Neves). — (3a T-556-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista, quer pelas prelimina
res, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.104-75 — TRT F Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Re
correntes: Gecira Dias dos Santos e ou
tros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) — Recorrido: Estado da Guana
bara (Advogado Dr. José Antunes de 
Carvalho). — 3’ T-507-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a ilegitimidade de represen
tação, levantada nas contrarazões, e não 
conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.134-75 — TRT 5’ Região — Re

lator; Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Petróleo Brasileiro S. A. — Pe
trobrás (Advogados Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez) — Recorrido: Armando José Li
moeiro (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — (3’ T-351-77).

Decisão: Unanimemente. nao conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.271-75 — TRT F Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz. — Re
corrente: Light — Serviços de Eletrici
dade S .A. (Advogado Dr. Pedro Au
gusto Freitas Gordilho) — Recorrido: 
Gustavo Amaro dos Santos Filho (Ad
vogado Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua). — (3’ T-511-77).

Decisão: Unanimemente. não conhece
ram da revista, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito .

EMENTA: Revista que se não co
nhece .

RR-1.336-75 — TRT 1’ Região - Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Re
corrente: Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado da Gua.iabara — 
CTC (Advogado Dr. Armando Pereira de 
Miranda) — Recorrido: Manoel Palma 
Ramos (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro). — (3’ T-557-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.422-75 — TRT 2’ Região — Re

lator: Ministro Coqueijo Costa — Re
corrente: Urbano Souza Rodrigues (Ad
vogado Dr. José Francisco Boselli) — 
Recorrido: Squibb — Indústria Química 
S. A. (Advogado Dr. José Vicente Ma
chado). — (3’ T-558-77).

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revista, e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a sentença de 
F grau.

EMENTA: A falta pode ser grave, 
em sl mesma, tomada em abstrato, 
como entidade lógica mas frente aos 
méritos pessoais do empregado deixa 
de apresentar esse caráter. Deve-se 
levar em conta o tempo de serviço, 
os antecedentes na empresa, as re
lações que o empregado mantém 
com o patrão e o momento em que 
foi cometida a falta (Evaristo de 
Morais Filho). “Há, de fato, uma 
graduação das faltas, das quais não 
é possível, à primeira vista, medir a 
extensão e avaliar os efeitos". (Lui- 
gi de Li tala). Revista conhecida e 
provida.

RR-1.491-75 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Re
corrente: Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo (Advogado Dr. Marigildo de 
Camargo Braga) — Recorridos: Jurandy 
Alves e outros (Advogado Dr. Raul Scn- 
winden). — (3’ T-512-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece.

RR-1.502-75 — TRT 2’ Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente; Companhia Cervejaria Brahma 
(Advogado Dr. Ursulino Santos Filho) — 
Recorrido: Clesi da Silva Ferreira (Ad
vogado Dr. José Francisco Boselli). — 
(3’ T-180-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.755-75 — TRT 4’ Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Colégio Farroupilha (Advogado 
Dr. Cristiano Ambros) — Recorrido: 
Sindicato dos Professores do Estado do 
Rio Grande do Sul (Advogado Dr. Lau
ro Martinez). — (3’ T-l.732-76).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2.061-75 — TRT 4’ Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Prefeitura Municipal de Uruguaia
na (Advogado Dr. Emilio Rothfuchs Ne
to). — Recorridos: Antonio Lemos e ou
tros (Advogado Dr. Vilson Ferreto). — 
(3’ T-513-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram õa revista.

EMENTA: Revista a que se não co
nhece.

RR-2.148-75 — TRT 2a Região — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz — Re
corrente: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado Dr. José Célio de An
drade) — Recorrido: Osmil Zozolotto 
(Advogado Dr. Antonio R. Figueiredo). 
— (3’ T-355-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para declarar incompetente a 
Justiça do Trabalho e determinar a re
messa do sautos para uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo.

EMENTA: E’ incompetente a Jus
tiça do Trabalho para julgar recla
mações de empregados da Fepasa, 
gue detêm a condição de funcioná
rios estaduais, regidos por Estatuto 
próprio.

RR-2.295-75 — TRT 2’ Região — Pe- 
lator: Ministro Lomba Ferraz — Recor
rentes: Otávio Geromel e outros (Ad
vogado Dr. Agenor Barreto Parente) — 
Recorrida: Companhia Cervejaria Brah- 
ma (Advogado Dr. Ursulino Santos Fi
lho). — (3* T-517-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista a que se não 
conhece.

RR — 2.419-75 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogado Dr. Mar o Bastos C. Teixeira 
Nogueira) . — Recorrido: Domingos Ne- 
quiritto (Advogado Dr. Urubatan Salels 
Palhares). (3* T-256-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e. no mérito, deram-lhe provimento, 
para declarar incompetente esta Justiça Es
pecializada e declinar a competência para 
uma das varas do Estado de São Paulo, 
para onde deverá ser remetido o processo.

EMENTA: E incompetente a Justiça 
do Trabalho para julgar reclamações 
de empregados da FEPASA. que con
servam a condição de Estatutário.

RR — 2.801-75 — TRT P Regáo. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Shell Brasil S.A. — Petróleo (Ad
vogado Dr. Ilidio da Costa Leandro) . — 
Recorrida: Edna Maria Ferreira (Advoga
do Dr. Elcy Silva Soares). (3’ T-518-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 2.905-75 — TRT P Região. 

— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Banco Real S. A. (Advogado Dou
tor Moacir Belchior) . — Recorrido: Sindi
cato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Duque de Cax as (Advogada 
Dra. Maria Lucia Vitorino Borba) . (3’ 
T-422-77) .

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR 3.060-75 — TRT 2« Região. 

— Rei ■ Min. Coqueijo Costa. — Reco’- 
rente Olindo Coltri (Advogado Dr. Alino 
da Co't: Monteiro) . — Recorrido: S. A.
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Frigorifico Anglo (Advogado Dr. Umberto 
de Mello Carvalho). (3’ T-423-77).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Só há equiparação a de
cretar quando presentes todos os requi
sitos exigidos no artigo 461 da CLT 
e mais a indispensável simultaneidade 
na prestação de trabalho pelo equipa
rando a paradigma. Revista conhecida, 
porém desprovida. s

RR — 3.256-75 — TRT 4- Região. 
— Rei.: Mn. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Companhia Carri Portolegrense (Ad
vogado Dr. Levone Engel) . — Recorri
do: Manoel Raupp Pereira (Advogado 
Dr. Julio Cezar Coitinho). (3’ T-521-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: O salário complessivo, 
como o denominaram os italianos, tem 
sido repelido no direito brasileiro. Não 
se contém no salário do comissionamen
to a parcela do pagamento do repouso 
remunerado.

RR — 3.265-75 — TRT 6' Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Sistema Regional Nordeste e Àloizio Lopes 
da Silva e outros (Advogados Drs. Aure- 
liano Quintas e Maurício dos Reis). (3’ 
T-257-77) .

Decisão: Unanímemente, não conheceram 
da revista da Empresa quanto à revista do 
empregado, por maioria, dela não conhece
ram.

EMENTA: Revistas não conhecidas.
RR — 3.430-75 — TRT 2’ Região. 

— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Antonio Felix dos Santos (Advoga
do Dr. Vicente de Paulo Tescari) . — Re
corrida: Cia. Hadad Indústrias Gerais (Ad
vogado Dr. Antonio Américo Brandi) . (3* 
T-523-77) .

Decisão: Unanímemente, não conhecíram 
da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece.

RR — 3.682-75 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rentes: Dalmo Pedro Almeida Martins e 
outros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). — Recorrida: FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. (Advogado Dr. An
tonio Miguel Pereira) .

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece .

RR — 3.728-75 — TRT 4’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: COEMSA — Construções Eletrome- 
cân cas S. A. (Advogado Dr. José Xa
vier da Silva) . — Recorridos: Francisco 
da Silva e outros (Advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Selva) . (3* T-524-77) .

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece, aplicado o Prejulgado.

RR — 3.798-75 — TRT 1’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Arquimedes Gitirana (Advogado 
Dr. Sebastião Gitirana). — Recorrido: 
Unibanco — União de Bancos Brasileiros 
S. A. (Advogado Dr. Márcio Gontijo). 
(3* T-425-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4.332-75 — TRT 4' Região. 

— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Prefeitura Municipal de Erechim 
(Advogado Dr. Carlos Mosele) . — Recor
rido: Albino de Ávila Pereira (Advogado 
Dr. Eduardo Pinto). (3’ T-427-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista a que se não co
nhece.

RR — 4.326-75 — TRT F Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Joaucer Augusto Cerqueira (Advo
gado Dr. Vicente de Paulo Cavalcante Ma
ranhão) . — Recorrido: Laboratório Andrõ- 
maco S. A. (Advogado Dr. Steiner do 
Couto). (3‘ T-529-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
revista no que se refere ao conflito com a 
Súmula 27 e, no mérito, deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 1’ 
grau.

EMENTA: Revista que se dá pro
vimento .

RR — 4.445-75 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Fátima Felipe dos Santos (Advoga
do Dr. Hilário França) . — Recorrida: 
Companhia Industrial e Comercial Brasilei
ra de Produtos Alimentícios (Advogado 
Dr. Oswaldo Pereira de Noronha). (3’ 
T-533-77).

Decisão: Unanímemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que se não co
nhece.

RR — 4.474-75 — TRT 3’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rentes: Alirio Rodrigues da Cunha e outros 
(Advogada Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba) . — Recorrido: Banco Real S. A. 
(Advogado Dr. Moacir Belchior). (3’ 
T-428-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: As gratificações, ainda 
que semestrais, devem computar-se, à 
razão mensal de 1/12, para fins de 13’ 
salário.

RR — 4.596-75 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: João Carlos Zanetti Fortes (Advo
gado Dr. José Salem Neto) . — Recorri
do: Juiz de Direito da Comarca de Jaú. 
(3’ T-185-77) .

Decisão: Unanímemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 375-76 — TRT 4’ Região. — 

Rei.: Min. Tostes Malta. — Recorrente: 
Luiz Cezar da Silva Maia (Advogado Dou
tor Renato Oliveira Gonçalves) . — Recor
rido: Hospital Vila Nova Ltda. (3’ T- 
2.507-76).

Decisão: Unanímemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA; Compensação de horá
rio e pagamento de adicional relativo 
a horas extraordinárias.

RR — 380-76 — TRT 4’ Região. — 
Rei.: Min. Vieira de Melo. — Recorren
te: Companhia Estadual de Energia Elétri
ca (Advogado Dr. Silvio Cabral Lorenz) . 
— Recorridos: João Edgar Sprenger e ou
tro (Advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro) . (3* T-260-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista que não atende 
os pressupostos legais. Não se conhe
ce da revista que não preenche os pres
supostos fixados em lei.

RR — 422-76 — TRT 4’ Região. —
ED — RR 422-76 — TRT 4’ Região. — 

Rei.: Min. Coqueijo Costa. —Embargan- 
te: Banco União Comercial S. A. (Advo
gada Dra. Norma Leal Podolsky Filha). 
— Embargado: Arnaldo Mário Porto Ter
ra (Advogado Dr. José Torres das Neves). 
(3' T-431-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos, aplican
do-se à embargante a multa de 1% sobre 
o valor da causa.

EMENTA: Embargos declaratórios 
não são recursos para reforma da de
cisão embargada. Quando procrastina- 
tórios, resultam na multa cominada ao 
embargante, cujo valor não poderá ex
ceder de 1% do valor da causa.

RR — 433-76 — TRT 2’ Região. — 
Rei.: Min. Starling Soares. — Recorren
tes: José Reis Pereira e outros (Advogado 
Dr. Waldir Pereira) . — Recorrido: Val- 
ter Tortora (Advogado Dr. Daniel Caeta
no Cestari). (3’ T-2.400-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
à falta de base legal.

RR — 1.144-76 — TRT 5* Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Petróleo Brasileiro S. A. — PE- 

TROBRÁS (Advogados- Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez) . — Recorrido: Mário Silva (Ad
vogado Dr. Francisco Xavier Filho). (3’ 
T-2.693-76).

Decisão: Unanímemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento, para julgar improcedente a 
reclamação.

EMENTA: O adicional de periculo- 
sidade não incide sobre os triénios pa
gos pela Petrobrás.

RR — 2.016-76 — TRT 2* Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: S. A. Indústrias Reunidas F. Ma- 
tarazzo (Advogado Dr. José Maria de Cas
tro Bérnils) . — Recorrida: Eugênia da 
Silva Lima (Advogado Dr. Ul.sses Riedel 
de Resende). (3’ T-263-77).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, apenas no que se refere aos salários 
devidos até a data da sentença e. no mérito, 
deram-lhe provimento, para excluir da con
denação os salários até a data da condena
ção.

EMENTA: Encerradas as atividades 
da empresa, os salários são devidos até 
a sua extinção.

RR — 2.045-76 — TRT 1’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Rubem Plácido Teixeira (Advogado 
Dr. Alino da Costa Monteiro) . — Recor
rido: Banco do Brasil S. A. (Advogado 
Dr. Elpidio de Araújo Neros) . (3* T- 
2.702-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Irretratável a opção ma
nifestada fora dos prazos estipulados 
no § 4’, do artigo 1’, da Lei número 
5.107-66.

RR — 2.082-76 — TRT 4* Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Jane Dejanira Teixeira Fernandes 
(Advogado Dr. José Torres das Neves). 
— Recorrido: Banco União Comercial S.A. 
(Advogada Dra. Norma Leal Podolski Fi
lha) . (3’ T-2.421-76).

Decisão: Unanímemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Revista desprovida.
RR — 2.270-76 — TRT 2' Região. 

— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rentes: Rádio Televisão Paraná S. A. e 
Diário do Paraná S. A. e Ronald Sanson 
Stresser (Advogados Drs. Luiz Carlos 
Amorim Robortella e Júlio A. Malhades). 
— Recorridos: Os mesmos. (3’ T-267-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista das empresas e, no mérito, deram- 
lhe provimento, para julgar nulo o processo 
a partir de fls. 271 verso, prejudicado o 
recurso do autor.

EMENTA: Revista provida.
RR — 2.463-76 — TRT 2’ Região. 

— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Roduplo — Indústria de Artefatos 
de Borracha Ltda. (Advogado Dr. Edu
ardo G. Saad) . — Recorrido: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Arte
fatos de Borracha de São Paulo, São Cae
tano do Sul e Santo André (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3’ T- 
195-77).

Decisão: Unanímemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 2.554-76 — TRT 2' Região. 

— Rei.: Min. Ary Campista. — Recor
rentes: Antonio Antonini e outros (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende). — 
Recorrido: Joel Hermes de Oliveira (Ad
vogado Dr. Raymundo Trindade Coimbra 
Neto). (3’ T-537-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que não se co
nhece por não terem sido atendidos os 
pressupostos de admissibilidade.

RR — 2.700-76 — TRT 5» Região. 
— Rei.: Min. Vieira de Melo. — Re
corrente: Palmenio Raimundo Ferreira (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
— Recorrida: Petrobrás Química Fertilizan
tes S. A. — PETROFÊRTIIL (Advoga
dos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu

dia A. F. Penna Fernandez). (3’ T-270 
de 1977).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para restabelecer a anotação como consig
nada na carteira em 1’ de julho de 1972.

EMENTA: Condição contratual, ex
pressa na carteira profissional — inal
terabilidade. Sem o consenso do empre
gado não é licito à empresa efetuar al
teração da forma expressa, na carteira 
de trabalho, de condição contratual re- 
tributiva.

RR — 2.709-76 — TRT 4’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Pedro Passos da Silva (Advogado 
Dr. Dante H. F. De Patta). — Recor
rida: A. Gonzaga S.A. — Construtora 
(Advogado Dr. Umberto Grillo). (3’ T- 
128-77).

Decisão: Unanímemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 2.760-76 — TRT 6’ Região. 

— Rei.: Min. Ary Campista. — Recor
rentes: Francisco Milton da Silva e outros 
(Advogado Dr. Fernando Neves da Sil
va) . — Recorrida: Sociedade de Transpor
tes do Rio Mossoró (Advogado Dr. João 
Barreto de Medeiros) . T-45-77) .

Decisão: . Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento 
para declarar a competência da Justiça do 
Trabalho, a fim de que voltem os autos à 
instância regional para que seja proferida 
decisão sobre o mérito.

EMENTA: Estivadores. Os servi
ços de estiva estão disciplinados na 
CLT. Os dissídios deles decorrentes 
são da competência da Justiça do Tra
balho.

RR — 2.772-76 — TRT 6’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor 
rentes: José Ferreira Rebouças e outros 
(Advogado Dr. Geraldo Azoubel) . — Re
corrida: Agência Marítima Ltda. (Advoga
do Dr. João Barreto de Medeiros). (3* 
T-370-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Desatendida a Súmula 
38, não se conhece da revista.

RR — 2.787-76 — TRT F Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: Fazenda de Vista Alegre (Eduardo 
Soares de Sampaio Filho) (Advogado Dou
tor Kleber Porto Silva) . — Recorrido: Pe
dro Trindade (Advogado Dr. Raul Silves
tre Vieira). (3S T-2.433-76).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de F grau.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se dá provimento, para o efeito 
de que se restabelece na plenitude de 
seus fundamentos a r. sentença de F 
grau.

RR — 2.815-76 — TRT 2' Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rentes: Banco do Brasil S. A. e Licinio 
Augusto Lacerda Ferraz (Advogados Dou
tores Nivaldo Ary Nogueira e Ulisses Rie
del de Resende). — Recorridos: Os mes
mos. (3’ T-437-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, não 
conheceram da revista do empregado: e 
também dela não conheceram quanto ao 
mérito: quanto à revista da empresa, una
nimemente, dela não conheceram.

EMENTA: Revistas não conhecidas.
RR — 2.847-76 — TRT 2» Região. 

—.Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Companhia Brasileira de Alumínio 
(Advogado Dr. Arnaldo Von Glehn). — 
Recorrido: João Batista de Castro (Advo
gado Dr. Silvio Antonio de Oliveira). (3’ 
T-371-77) .

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Na revista, vedado é o 
reexame da matéria fática.

RR — 2.873-76 — TRT 2' Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Manoel dos Santos 16’ (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). — Recor
rida: FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogado Dr. Mário Bastos C. Teixei-
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ra Nogueira). (3’ T-2.541-76).
Decisão: Unanimemente, conheceram da 

revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Ferroviário. Estação do 
Interior de pouca atividade. As horas 
trabalhadas além da jornada normal 
não são pagas como extraordinárias 
(Súmula 61), mas singelamente.

RR — 2.907-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Vieira de Melo. — Recor
rentes: Banco União de Investimentos S.A. 
— Investibanco e Rui Almeida Damasio 
(Advogados Drs. Emygdio Scuarcialupi e 
Walter de Mendonça Sampaio). — Recor
ridos: Os mesmos. (3* T-87-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
de ambas as revistas interpostas.

EMENTA: Revista que não se co
nhece, por não atender os permissivos 
legais.

RR — 2.940-76 — TRT 1’ Região. 
— Rei. Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Cory Irmãos Comércio e Represen
tações Ltda. (Advogado Dr. Sérgio Gon
zaga Dutra). — Recorridos: Amaury José 
Gomes e outros (Advogado Dr. Jamil Pi
res Mansur). (3* T-438-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega 
provimento.

RR — 2.950-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Ary Campista. — Recor
rente: Banco do Brasil S. A. (Advogado 
Dr. Walfrido de Sousa Freitas) . — Re
corrido: Hercilio Viegas de Oliveira Pais 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(3’ T-2.467-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista não conhecida 
face às Súmulas 42 e 57 do TST.

RR — 2.951-76 — TRT 2' Região. 
— Rei.: Min. Geraldo Starling Soares. — 
Recorrente: Companhia Docas de Santos 
(Advogado Dr. Klaus Menge). — Recor
rido: Egídio Pinto de Abreu (Advogado 
Dr. Carlos Arnaldo Selva). (3* T-2.435 
de 1976).

Decisão: Por maioria, não conheceram da 
revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
por inexistência de fundamentação le
gal.

RR — 2.955-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: S. A. Rádio Tupan (Advogado 
Dr. José Alberto Couto Maciel). — Re
corrida: Vida Amélia Alves Gasparinetti 
(Advogado Dr. Victor de Castro Neves). 
(3’ T-199-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, não 
conheceram da revista, por ilegitimidade de 
representação do advogado que a subscreve, 
conforme dispõe o Prejulgado 43.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por ilegitimidade de representação do 
advogado que o subscreve, conforme 
dispõe o Prejulgado 43 do Col. TST.

RR — 2.962-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Ary Campista. — Recor
rente: Instituto de Assistência Média ao 
Servidor Público Estadual — IAMSPE 
(Advogada Dra. Cristina Paixão Cortes). 
— Recorrido: Francisco Vieira da Silva 
(Advogado Dr. Eurênio de Oliveira Jú
nior). (3’ T-2.542-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Mudanças de horário no 
mesmo turno. Impossibilidade desde 
que cause prejuízos graves para o em
pregado.

RR — 2.968-76 — TRT 2» Região. 
Rei.: Min. Starling Soares. — Recorren
tes: FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
e América Leone de Oliveira (Advogados 
Drs. Antonio Miguel Pereira e Délcio Tre- 
visan e Ulisses Riedel de Resende). — 
Recorridos: Os mesmos. (3’ T-2.468-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
das duas revistas simultaneamente, inter
postas.

EMENTA: Recurso da Reclamada:
• Não conhecido, ante os exemplos ju- 

risprudenciais citados serem inadequa
dos à espécie vertente. Rejeitada a pre
liminar de coisa julgada. Recurso do 
Reclamante: Não conhecido. — Os 
acórdãos citados não alcançam a tese 
sustentada no aresto regional.

RR — 2.973-76 — TRT 3’ Região. 
— Rei.: Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Companhia Industrial 3elo ilorizon- 
te (Advogado Dr. José Carlos R. Maciel). 
— Recorrida: Sonia Maria Dimz (Advo
gado Dr. Demétrio Bassalo lanhez). (3* 
T-2.469-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
porque a tese da divergência jurispru- 
dencial oferecida não é a do «thema 
decidendum» do aresto regional.

RR — 2.975-76 — TRT 3’ Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: Antonio Silva de Souza (Advogado 
Dr. Ordélio Azevedo Sette). — Recorri
da: Minas Investimentos S. A. — Empre
endimentos e Administração — ADMINAS 
(Advogada Dra. Itália Maria Viglioni). 
(3’ T-2.805-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para mandar pagar como extraordinário, as 
7’ e 8’ horas trabalhadas acrescidas do 
adicional legal.

EMENTA: Recurso conhecido a que 
se dá provimento, para mandar pagar 
como extraordinária as 7’ e 8* horas 
trabalhadas.

RR — 2.981-76 — TRT 2' Região. 
— Rei.: Min. Coqueijo Costa. — Recor
rentes: Banco América do Sul S. A. e 
Haruo Furuti (Advogados Drs. Fábio Hen
rique S. de Faria e Antonio Carlos V. 
de Barros). — Recorridos: Os mesmos. 
(3* T-2.640-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
das duas revistas, simultaneamente interpos
tas.

EMENTA: Revistas não conhecidas. 
Acórdão do E. STF não embasa re
vista. A Súmula 28 comporta mais de 
uma interpretação, quando se refere à 
«sentença constitutiva que põe fim ao 
contrato».

RR — 2.988-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: Altair Diogo (Advogado Dr. Ger
son J. Cibin). — Recorrida: DIMIG — 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios Ltda. (Advogado Dr. Edison Duarte 
Júnior). (3’ T-2.470-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
por não provido o dissídio jurispru- 
dencial e nem afrontada a letra da lei 
federal.

RR — 2.994-76 — TRT 2* Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: Companhia Docas de Santos (Ad
vogado Dr. Klaus Menge). — Recorridos: 
Otávio Ferreira Lima e outros (Advogada 
Dra. Joanete Abrantes Serra). (3* T-2.471 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se nega provimento.

RR — 2.996-76 — TRT '• Região. 
— Rei.: Min. Tostes Malta. — Recor
rente: Manoel Laurindo Bezerra (Advoga
do Dr. Ulisses Riedel de Resende). — Re
corrida: Indústrias de Óleo Rubi S. A. 
(Advogado Dr. Zenon Marques Tenório). 
(3’ T-4.237-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Legitimidade da supres
são de horas extraordinárias.

RR — 3.001-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Lomba Ferraz. — Recor
rentes: Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
e Ademir Bertani (Advogados Drs. Luri- 
mar Simonini e Sebastião Lázaro Balho). 
— Recorridos: Os mesmos. (3’ T-134-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
de ambas as revistas interpostas.

EMENTA: Revista ião conhecida.

RR — 3.036-76 — TRT 2’ Região. 
— Rei.: Min. Ary Campista — Recor
rente: Adão Brollo (Fazenda Santa Rita) 
(Advogado Dr. Dion Cássio Castaldi). — 
Recorrido: Francisco Marcela da Costa 
(Advogado Dr. Homero Borges Machado). 
(3* T-2.672-76).

'Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para que o Regional aprecie e julgue o Re
curso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: Revista a que se dá pro
vimento para que o Tribunal Regional 
conheça do recurso e decida como en
tender de direito.

RR — 3.018-76 — TRT 1’ Região. 
— Rei.: Min. Starling Soares. — Recor
rente: Editora de Guias LTB S. A. (Ad
vogado Dr. Neif Antonio Alem Filho). 
— Recorrido: Paulo Sérgio Moura de Al
meida (Advogado Dr. Antonio Henrique 
Maina). (3» T-200-77).

Decisão — Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para que o Regional aprecie e julgue o 
Recurso Ordinário, como entender de di
reito .

EMENTA — Recurso conhecido a 
que se dá provimento, para que o Re
gional aprecie e julgue o RO, como 
de direito.

RR-3020-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente; Com
panhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo — SABESP (advogado Dr. 
José Simões Pipa). Recorrido; Ademir Bar
bosa (advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro) . (3* T-201-77).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista sem amparo 
legal.

RR-3029-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Sindica
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Estado do Espirito Santo 
(advogado Dr. José Torres das Neves). 
Recorrido: Banco do Estado do Espirito 
Santo (advogado Dr. Ivo Braune). (3* 
T-560-77).

Decisão — Por maioria, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão da Junta.

EMENTA — A revelia não pode 
ser considerada elidida porque o atraso 
foi de determinados minutos e ante 
simples alegação de força maior pro
cessual. Na reclamação fundada em 
sentença normativa há fatos que são 

' abrangidos pela confissão ficta. Re
vista conhecida e provida.

RR-3030-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente; Compa
nhia Souza Cruz Indústria e Comércio e 
Alice do Nascimento Colpas e outros (ad
vogados Drs. Aloysio Moreira Guimarães 
e Alino da Costa Monteiro). Recorridos: 
Os mesmos (3* T-571-77).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa, quanto à re
vista dos empregados, dela conheceram e, 
no mérito, por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA — Revistas simultâneas, 
de que se conhece apenas de uma — 
a dos empregados — à qual, todavia, 
se nega provimento, ante a interpreta
ção razoável do Regional, considerado 
válido o negócio jurídico bilateral, se
gundo o qual o empregado pode acei
tar oferta de gratificação do emprega
dor para se aposentar, sem que isso 
incida na censura do artigo 9’ da CLT 
ou no limite indenizatório minimo do 
artigo 17 da Lei n’ 5.107-66.

RR-3036-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Tostes Malta. Recorrente; Joel da 
Silva Santos (advogado Dr. Alino da Cos
ta Monteiro). Recorrida; Rede Ferroviária 
Federal S.A. — 7* Divisão — Leopoldina 
(advogado Dr. Paulo Maciel do Valle). 
(3* T-2710-76).

Decisão — Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a ilegitimidade de representação, 
por maioria, conheceram da revista, e, no 
mérito, deram-lhe provimento, para resta
belecer a sentença de 1’ grau.

EMENTA — Reconhecido o fato de 
exercer o empregado o cargo durante 
13 anos não há porque negar a efeti
vação .

RR-3045-76 — TRT 1* Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrente. Claudi- 
na Amélia dos Reis Garcia Zanetti (advo
gado Dr. Hugo Mósca). Recorrido: W. 
M. Jackson Inc. (advogado Dr. José Pe- 
relmiter). (3’ T-203-77) .

Decisão — Unanimemente, conheceram da 
revista, na parte relativa a remuneração do 
repouso e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento em parte, para reconhecer 
a recorrente o direito ao repouso semanal, 
remunerado, conforme se apurar em exe
cução.

EMENTA — Repousos — comis
sões. Não pode prevalecer cláusula 
englobando previamente no percentual 
das comissões o que seria a retribui
ção dos dias destinados ao descanso, 
por configurar forma de salário com- 
plessivo, repudiada em nosso direito.

RR-3048-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S.A. (advogado 
Dr. José Célio de Andrade). Recorrida: 
Thereza Traldi do Prado (advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (3* T-375-77).

Decisão — Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a exceção de incompetência ar- 
giiída, conheceram da revista e, no mérito, 
deram-lhe provimento, para que se exclua 
da condenação o pagamento das diferenças 
resultantes da incidência do adicional anti
guidade sobre o salário acrescido dos adi
cionais anteriores.

EMENTA — Adicional antiguidade.
O adicional antiguidade incorpora-se 
aos salários para todos os efeitos, ex
ceto para incidência dos percentuais 
posteriores do mesmo adicional.

RR-3049-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente; Restau
rante La Cabana Ltda. (advobado Dr. 
Tarcísio Battú Wichrowski). Recorrido: 
Roberto Barceló (advogado Dra. Maria 
Orngo Soares). (3» T-2472-76).

Decisão — Por maioria, conheceram da 
revista, e, no mérito, unanimemente, deram- 
lhe provimento, para restabelecer a senten
ça de 1’ grau.

EMENTA — «Reconhecida a culpa 
reciproca na rescisão do contrato de 
trabalho, o empregado não fará jus ao 
aviso prévio, às férias proporcionais e 
à gratificação natalina do ano respec
tivo» (Súmula 14). Revista conhecida 
e provida.

RR-3053-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrente: Estado 
do Rio de Janeiro (advogado Dr. Domí- 
cio Neves de Barros). Recorridos; Carlos 
Alberto de Barros Franco e outros (advo
gado Dr. Geraldo de Almeida). ( (3* T- 
271-77).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da — adicional de insalubridade — in
cidência sobre o mínimo profissional. 
Não viola a lei o julgado que deter
mina a incidência do adicional de in
salubridade sobre o salário legal pro
fissional .

RR-3058-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente; Cine 
Distribuidora Lívio Bruni S.A. (advogado 
Dr. Ary Valentim de Moraes). Recorrido: 
Josaphat Pereira de Araújo (advogado Dr. 
Nélson Moreira de Aquino). (3* T-2262, 
de 1976).

Decisão — Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA — Recurso de revista co
nhecida e a que se nega provimento. 
Não 'àá vislumbre de lei federal afron
tada.

RR-3069-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Antô
nio Alonso (advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Recorridas: Usina Santa Cla
ra S.A. Industrial e Comercial e Socieda
de Técnica Santa Clara S.A. (advogado 
Dr. Waldo Silveira). (3* T-2597-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece-
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ram da revista,
EMENTA — Revista não conheci

da. Pode o empregado reconvir com 
inquérito, quando o estável reclama por 
despedida indireta. A coisa julgada é 
pressuposto processual negativo, que 
invalida a relação processual. Na dú
vida, o Juiz deve rejeitar a «exceptio 
rei judicate».

RR-3079-76 — TRT 5* Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente: Paes 
Mendonça S.A. (advogado Dr. Sérgio 
Emilio Schlang Alves). Recorrido: Fernan
do de Jesus Santos (advogado Dr. Hélio 
Menezes). (3» T-2916-76).

Decisão — Unanímemente, não conhece
ram de revista.

EMENTA — Revista que não se co
nhece por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade.

RR-3084-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrentes; Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo (advogado Dr. 
Raimundo Luiz Coelho Alencar) . Recorri
dos: Arlindo Sinhoreto e outros (advogado 
Dr. Waldomiro Alves Junqueira). (3*
T-377-77).

Decisão — Unanímemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista que se não 
conhece.

RR-3087-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Miguel 
Cabrera (advogado Dr. José Torres das 
Neves). Recorrido: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (advogado Dr. Ivan Jerônimo 
Marcondes Ribas). (3’ T-2673-76).

Decisão — Por maioria, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conhe
cida.

RR-3095-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente; Adão 
Damas de Oliveira (advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Recorrida; Cristaleria 
e Frasearia Santa Adélia Ltda. (advogado 
Dr. Angelo Roberto Chiurco). (3‘ T- 
2641-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da, porque a distribuição do «ônus 
probandi» obedeceu aos artigos 818 
da CLT e 333 do CPC. Jurisprudên
cia inespecifica, ou fundada em outros 
pressupostos fáticos, não rende ensejo 
à revista.

RR-3098-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrentes; Mário 
Silvio dos Santos e outros (advogado Dr. 
José Francisco Boselli) . Recorrida; Light 
— Serviços de Eletricidade S.A. (advo
gado Dr. Pedro Gordilho). (3* T-2806, 
de 1976).

Decisão — Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para, reformando o aresto regional, 
restabelecer a sentença de 1’ grau.

EMENTA — Revista a que se dá 
provimento para restabelecer a senten
ça de primeiro grau.

RR-3106-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Tostes Malta. Recorrentes: Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. e Luiz Gon
zaga Faleiros (advogados Drs. Décio J. 
B. da Silva e José Torres das Neves). 
Recorridos; Os mesmos (3’ T-2598-76).

Decisão — Por maioria, conheceram da 
revista da Empresa e, no mérito, deram-lhe 
provimento em parte, para negar a pre
tendida volta do empregado ao cargo co
missionado; quanto à revista do empregado, 
julgaram-na prejudicada.

EMENTA — Legitimidade da des
tituição de empregado do cargo exer
cido em comissão. Alcanc^ do Prejul- 
gado n’ 52-.

RR-3108-76 — TRT 5‘ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente; Orlando 
Chaves Fernandes (advogado Dr. Luiz 
Carlos Alencar Barbosa). Recorrido; Ale
xandre Resende & Cia. Ltda. (advogado 
Dr. Carlos Mesquita de Souza). (3* T- 
2674-76).

Decisão — Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA — Revista que se não 
conhece.

RR-3111-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrentes; Flávio 
José da Rocha e outro (advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). Recorrida; Pravaz 
Recordati Laboratórios S.A. (advogada 
Dr. Maria José Grilo Araújo de Aquino). 
(3* T-2543-76).

Decisão — Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar procedente a reclamação.

EMENTA — Recurso de Revista 
a que se dá provimento para julgar 
procedente a reclamação.

RR-3112-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Starling Soaes. Recorrente: Afonso 
Pinheiro de Azevedo (advogado Dr. Luiz 
Carlos de Araújo). Recorrida: Tetracap 
Indústria e Comércio S.A. (advogado Dr. 
Antônio A. Correra). (3S T-2474-76).

Decisão — Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento para restabelecer a decisão 
de lv grau.

EMENTA ■— Recurso conhecido e 
a que se dá provimento para que seja 
restabelecida a sentença da MM. JCj.

RR-3113-76 — TRT 2' Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente; Neusa 
Costa de Oliveira (advogada Dra. Ana 
Luíza Portugal Gouvea). Recorrida: Bea- 
trice Riglci (3» T-378-77).

Decisão — Unanímemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista que não se 
conhece por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade.

RR-3115-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrentes; Helena 
Germana e outra (advogada Dra. Sara 
Perel Steinberg). Recorrido; Antônio Al- 
leoni Sobrinho (advogado Dr. José Otá
vio Silva Moraes). (3* T-379-77).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Só há condenação 
com honorários pela parte reclamada 
patronal vencida quando o empregado 
reclamante, pelo sindicato que ajuizou 
a reclamação, pedi-los expressamente.

RR-3117-76 — TRT 2' Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: Alfredo 
José Pereira e outro (advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). Recorrida; FE
PASA — Ferrovia Paulista S.A. (advo
gado Dr. Mário Fernandes de Oliveira). 
(3' T-439-77).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conhe
cida.

RR-3121-76 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Tostes Malta.-Recorrente; José Car
doso Filho (advogado Dr. Fernando Ser
ra Dias da Silva). Recorrido; Bom Boca
do — Doces e Salgados (Hamburgão) 

(advogado Dr. José Cabral) (3’ T-2438, 
de 1976).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da, inexistindo a pretendida diver
gência .

RR-3122-76 — TRT 6* Região.. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Severi- 
no Gonçalo Santana (advogado Dr. Pau
lo José asconcelos). Recorrido; Thomaz 
de Aquino & Cia. Ltda. (advogado Dr. 
J. Fornellos Filho). (3» T-2642-76).

Decisão — Por maioria, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conhe
cida.

RR-3126-76 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Livra
ria Editora Pilar S.A. (advogado Dr. 
Etelvino Osvaldo Costa). Recorrido; Hé
lio Batista de Oliveira (advogado Dr. 
Antônio Cardoso Gomes). (3’ T-2475 de 
1976).
Decisão — Unanimemente, não conhece

ram da revista.
EMENTA — Recurso não conhe

cido.
RR-3127-76 — TRT 3* Região. Rei. 

Min. Tostes Malta. Recorrente; Compa
nhia Vale do Rio Doce (advogado Dr. Jo
sé William Chianca). Recorrido; José En- 
grácio Faustino (advogado Dr. José Car
los Rutowitsch Maciel). (3* T-2544-76).

Decisão — Por maioria, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conhecida 
inocorrendo a violação alegada.

RR-3135-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrentes: Neuza 
Maria dos Santos Beleza e outra (advoga
do Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re
corrida; Companhia Estadual de Gás do 
Rio de Janeiro — CEG (advogado Dr. 
José Moura Rocha). (3* T-89-77).

Decisão — Unanímemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista — fixação de 
pressuposto diverso dos arestos para
digmas — inocorrência de violação le
gal. Não conhecimento.

RR-3146-76 — TRT 2‘ Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Hospi
tal das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (advogada 
Dra. loco Homa Bemardes). Recorrido: 
Adão Jacintho de Moura (advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (3* T-2439, 

. de 1976).
Decisão — Unanimemente, não conhece

ram da revista.
EMENTA — Recurso não conheci

do por não estar fundamentado na alí
nea «a» do art. 896, da CLT.

RR-3154-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente; COMA- 
BRA — Cia. de Alimentos do Brasil S.A. 
(advogado Dr. Danilo Pompeu Amalfi). 
Recorrido; Boanerges Mendes Rodrigues

(advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(3’ T-2675-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista que não se 
conhece por pretender, exclusivamente, 
rever as provas sobre o fato.

RR-3157-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Ma- 
dyr de Carvalho Lima e outros (advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorri
da; COM ABRA — Cia. de Alimentos do 
Brasil S.A. (advogado Dr. Danilo Pom
peu Amalfi). (3» T-2476-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da, por inespecifica e jurisprudência 
oferecida.

RR-3160-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: 3 M 
do Brasil Ltda. (advogado Dr. Assad Luiz 
Thomé); Recorrido; Aldemar Veiga (advo
gado Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua). (3» T-2440-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Recurso não conheci
do. Aplicação da Súmula n’ 38.

RR-3162-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente; For Bra
sil S.A. (advogado Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior). Recorrido; Enovais de 
Magalhães (advogado Dr. Carlos Arnaldo 
Selva) . (3* T-2599-76).

Decisão — Por maioria, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conhecida 
por comprovada a intempestividade do 
apelo ordinário não conhecido pela de
cisão regional.

RR-3165-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Banco 
da Amazônia S.A. (advogado Dr. Irany 
de Oliveira Sant'Anna). Recorridos; Ge
raldo Campos e outros (advogado Dr. Líno 
Alberto de Castro). (3» T-2807-76).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Recurso não conheci
do, pois vazado em razões contrárias 
ao mencionado Prejulgado n’ 50, des
te Col. TST.

RR-3166-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Veiga de Melo. Recorrente: Compa
nhia Carris Riograndense (advogado Dr. 
Levone Engel) . Recorrido; Enor dos San
tos Bedinotte (advogada Dra. Alda E. 
Ricardo). (3’ T-380-77).

Decisão — Unanímemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, nega
ram-lhe provimento.

EMENTA — Percentagem previa^ 
mente fixada abrangência para resgate 
de direitos diversos. Nula é a cláusula 
que fixa determinado percentual, pre
vendo prévia e englobadamente o pa
gamento de horas extraordinárias, re
pouso semanal e adicional noturno. 
Forma do chamado; salário complessi- 
vo inaceito em nosso direito.

RR-3173-76 — TRT 4» Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrentes: Valde- 
mar Oscar Albert e outro e Wallig Sul 
S.A. ■— Indústria e Comércio (advogados 
Drs. Carlos F. P. Araújo e Cristiano Am- 
bros) . Recorridos; Os mesmos (3' T-2917, 
de 1976).

Decisão — Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; quanto à re
vista dos empregados, unanimemente, dela 
conheceram e, no mérito, negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: Recurso da empresa — 
Não conhecido. Aplica-se ao caso, 
além do Prejulgado n’ 52, deste Col. 
TST, o que é previsto no art. 896, 
«in fine». Recurso dos Reclamantes — 
Conhecido a que se nega provimento.

RR-3174-76 — TRT 4» Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente; Carlos 
Augusto Méier S.A. — Aluminio Econô
mico (advogado Dr. Edson Morais Gar- 
cez). Recorridos: Jairo Moraes da Silva 
e outros (advogada Dra. Caterina Caprio). 
(3’ T-Z8O8-76).
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Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se nega provimento. Aplicação 
do art. 132, § 2’ da CLT.

RR - 3.178-76 — TRT 2S Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
te: Edleusa Honório da Silva (Adv. Dr. 
Arlindo Tufy Maluli) . — Recorrida:
S.A. - Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
(Adv. Dra. Ruth Sinquini Coelho). (3’ 
T - 2.676-76).

Decisão-. Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimen
to, para anular o processo a partir da 
aplicação da pena de confissão à recla- 

'mante, voltando os autos à origem, para 
que se reabra a instrução.

EMENTA: Confissão presumida.. 
Não é de aplicar-se a pena de con
fissão ao reclamante que, não tendo 

sido intimado para depor, deixa de com
parecer à audiência de prosseguimento.

RR - 3.194-76 — TRT 2» Região — 
Relator Min. Coqueijo Costa. Recorren
te: Eletro Radiobraz S.A. (Adv. Dr. 
Edilberto Pinto Mendes) . — Recorrido: 
George Thomaz Freire Hassenflu (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(3» T - 2.545-76).

Dedisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois o Regional não violou, mas bem 
interpretou o artigo 62, «c» da CLT, 
que delineia o chamado alto-emprega- 
do, verdadeiro «alter-ergo» do empre
gador, de que é ao mesmo tempo man
datário, com poderes de gestão c de 
administração.

RR - 3.195-76 — TRT 2’ Região. — 
Relator Min. Ary Campista. Recorren
te: Construções e Comércio Camargo Cor
rêa S.A. (Adv. Dr. Raul Queiroz Neto). 
— Recorrido: Adão Alves de Souza (Adv. 
Dr. Leon Geisler). (3“ T - 2.677-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que não se co
nhece por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revista. 

RR - 3.198-76 — TRT 4’ Região. — 
. Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren

te: Regina Maria Gomes (Adv. Dra. Lady 
da Silva Calvete). — Recorrido: Hospi
tal Nossa Senhora da Conceição S.A. 
(Adv. Dra. Martha Hermida Prates). 
(3* T - 2.546-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, nega
ram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras. Pagas as 
horas excedentes da jornada de forma 
simples, sobre elas só é devido o res

pectivo adicional:
RR - 3.211-76 — TRT 4’ Região. — 

Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: C. R. Almeida S.A. - Engenharia 
e Construções (Adv. Dr. Edgard Luiz 
C. de Albuquerque) . — Recorrido: Fran
cisco Casseminho Meira (Adv. Dra. Dil- 
ma de Souza). (3* T - 2.264-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA; Hoje impera no direito 
brasileiro do trabalho o princípio le

gislado de que qualquer transferên
cia está subordinada à prova patro
nal da sua necessidade. Revista co
nhecida, porém desprovida.

RR - 3.219-76 — TRT 4» Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
te: Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. (Adv. Dr. José Alberto Couto 
Maciel). — Recorrido: Jorge Nunes da 
Costa (Adv. Dra. Tania Maria Tarouco). 
(3’ T - 2.711-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Horas extras além do 
limite legal. Devem ser remuneradas, 
refletindo-se no pagamento das férias, 
13’ salário e depósito do FGTS.

RR - 3.222-76 — TRT 1» Região — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor- 
Ferroviária Federal S.A. — 7* Divisão 
— Leopoldina (Advs. Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Paulo Rodrigues Sobrinho). 
— Recorridos: Os mesmos. (3* T - 2.809, 
de 1976).
. .Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do empregado e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para inte
grar no salário as horas extraordinárias 
habituais; quanto à revista da empresa, 
unanimemente, consideram-na prejudicada.

EMENTA: Recurso do Reclamante 
— conhecido e dado provimento, para 
o efeito de que se reforme o v. ares- 
to regional. Recurso da Reclamada: 
— Prejudicada.

RR - 3.239-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recor
rente: Waldir Cordeiro (Adv| Dr. Alino 
da Costa Monteiro). — Recorrida: Rede 
Ferroviária Federal S.A. — 7* Divisão 
— Leopoldina (Adv. Dr. Paulo Maciel 
do Valle). (3* T - 2.678-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que não se co
nhece por não ocorrer os pressupostos 
do exame revisional.

RR - 3.240-76 — TRT 1* Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Consulado Geral dos Paises Baixos 
(Adv. Dr. Luiz L. Pereira das Neves). 
— Recorrida: Maria das Dores Oliveira 
de Jesus. (3* T - 2.477-76).

Decisão: lUnanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Negando o reclamante, 
em carta dirigida ao Juízo, que a re
clamante houvesse travado qualquer 
relação jurídica com o Consulado, não 
pode, depois de condenado à revelia, 
alegar imunidade de jurisdição.

RR - 3.245-76 — TRT 1» Região — 
Relator Min.. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Alexandre Motta Borges (Advo
gado Dr. Humberto Jansen Machado). 
— Recorrido: Colégio ADN (Adv. Dr. 
René Perbelis). (3» T - 2.918-76).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista desprovida.
RR - 3.247-76 — TRT !• Região. — 

Relator Lamba Ferraz. — Recorrente: Pe
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
A. F. Penna Fernandez). — Recorrida: 
Iza Fabiana Ferreira (Adv. Dr. José Tor
res das Neves) . (3* T - 90-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento em parte, para limitar a 
condenação de complementação do pecúlio 
até o limite devido, caso apurada qual
quer diferença em liquidação de sentença.

EMENTA: — Revista provida em 
Parte.

RR - 3.248-76 — TRT 1» Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recor
rente: Estado do Rio de Janeiro (Adv. Dr. 
João José Ribeiro Galindo). — Recorridos: 
Edmir Laurindo de Cerqueira Shackleton e 
outros (Adv. Dr. Rogério Vieira de Car
valho) . (3» T - 2.919-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista que não se co
nhece por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade.

RR - 3.252-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Estado do Rio de Janeiro (Adv. 
Dr. Wilson Jorge Diab). — Recorridos: 
Manoel Paiva e Outro (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3* T - 2.444-76).

Decisão: Unanimemente. conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se nega provimento.

RR - 3.262-76 — TRT 4» Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recor
rentes: José Renato F. de Oliveira e ou
tros (Adv. Dr. Carlos F. P. Araújo).

— Recorrida: Coemsa - Construções Ele- 
tromecânicas S.A. (Adv. Dr. José Xa
vier da Silva). (3’ T - 2.810-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e. no mérito, deram-lhe provimen
to, para que se inclua na condenação o 
pagamento do adicional insalubridade grau 
2, aos reclamantes que trabalham no Pavi
lhão de Calderaria Leve.

EMENTA: Adicional insalubridade.
É devido enquanto não eliminadas as 
causas da insalubridade, não bastando 
minorar os efeitos.

RR - 3.265-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Banco do Brasil S.A. (Adv. Dr. 
Oswaldo Lotti) . — Recorrido: Raul Ma
chado de Campos Maia (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3’ T - 205-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR - 3.270-76 — TRT 4’ Região. — 

Relator Min. Starling Soares. — Recor
rentes: S.A. - Feltros Renner e Osvaldo 
M. Danoski e outros (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e José Francisco 
Boselli). — Recorridos: Os mesmos. — 
(3* T _ 2.446-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista da Empresa; quanto à revista 
dos reclamantes, dela conheceram e, no 
mérito, por maioria, deram-lhe provimento, 
para mandar computar nas parcelas do 
repouso, férias e 13’ salário, as 3‘ e 4’ 
horas extraordinárias habituais.

EMENTA: Aplicação da Súmula 45 
e Prejulgados 24 e 52 quanto ao apelo 
do Reclamante. Quanto ao recurso da 
empresa, sem fundamentação legal, não 
é conhecido.

RR - 3.275-76 — TRT 4» Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente; Confecções Wolens S.A. (Advo
gado Dr. Eduardo Gomes Gil). — Re
corridas; Anair Paulina de Souza e outra 
(Adv. Dr. José Francisco Boselli). — 
(3» T - 2.811-76).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Divergência jurispru- 
dencial não pode superar prejulgado 
para impor o conhecimento de revista, 
(CLT, art. 896). Revista não co
nhecida .

RR - 3.277-76 — TRT 6’ Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
te: Companhia de Transportes Urbanos 
(CTU) (Adv. Dr. Jorge Teixeira Viei
ra) . — Recorrida: Marli Amorim da Silva 
(Adv. Dra. Vania de Souza Barros). — 
(3* T - 2.643-76).
. .Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para que o Egrégio Tribunal a quo, apre
cie e julgue o Recurso Ordinário, como 
de direito.

EMENTA: Revista a que se dá 
provimento para que o Tribunal a quo 
devido o recurso ordinário quanto ao 
mérito, 

RR - 3.283-76 — TRT 5» Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petro
brás - RPBa (Advs. Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Pena Fer
nandes) . — Recorrido: Maniel Nonato 
(Adv. Dr. Claudionor dos Santos Paixão) 
— (3’ T - 136-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento .

EMENTA: Revista conhecida e im- 
provida.

RR - 3.293-76 — TRT 5’ Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Adv. Dr. Weimer Correia de Figueire
do). — Recorrido: Antônio Soares dos 
Santos (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (3’ T - 2.478-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e des
provida. Se, as promoções por mere-

cimento são regulamentadas com cri
térios de aferição meramente objetiva, 
elas saem do mero arbítrio do em
pregador para se situarem no plano 
da contratualidade, podendo, por isso, 
ser-.examinadas e impostas pelo Ju- 
diciário.

RR - 3.295-76 — TRT 1* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Estado do Rio de Janeiro (Advoga
do Dr. João José Ribeiro Galindo) . — 
Recorrido: Francismar de Oliveira Santos. 
(3» T - 137-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista quanto à incidência da taxa do 
adicional insalubridade e. no mérito, de
ram-lhe provimento em parte, para que 
a incidência da taxa se faça sobre o sa
lário mínimo regional.

EMENTA: O adicional de insalu
bridade incide sobre o salário mínimo 
a teor do que dispõe o § 1’, do arti
go 3’, do Decreto-lei 389-68.

RR - 3.296-76 — TRT 1» Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Rede Ferroviária Federal S.A. — 
7* Divisão — Leopoldina (Adv. Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho). — Recorri
do: Sebastião Lopes (Adv. Dr. Alino 
da Costa Monteiro). (3* T - 92-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista p°r inexistência de mandato.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR - 3.303-76 — TRT 3» Região. — 

Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente; Metalúrgica Santa Maria S.A. 
(Adv. Dr. Djalma de Souza Vilela). 
Recorrido: Francisco Pinto de Carvalho 
(Adv. Dr. Leonides de Carvalho Filho). 
(3* T - 138-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR - 3.307-76 — TRT 1» Região — 

Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Carlos Alberto Serafim (Adv. Dr. 
José Torres das Neves). — Recorrido: 
Banco Nacional S.A. (Adv. Dr. Sérgio 
da Costa Apolinário). (3’ T - 2.812-76).

Decisão: Não conheceram da revista, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso não conhecido por 
inconsistente e sem fundamentação legal.

RR - 3.308-76 — TRT 1' Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recor
rente: Orlando Pereira (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). — Recorrida: 
Guarda Noturna do Rio de Janeiro (Adv. 
Dr. Hugo Mósca). (3* T - 440-77).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR - 3.310-76 — TRT 1’ Região. — 

Relator Min. Ary Campista. — Recor
rente: Estado do Rio de Janeiro (Adv. 
Dr. Warrisson da Silva Pereira). — Re
corrido: Celso Menezes Marcelo (Advo
gado Dr. Sérgio Pinheiro Drummond). 
(3* T - 2.679-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Adicional de insalubri
dade. Incide sobre o salário mínimo 
profissional (Súmula 17)'.

RR - 3.315-76 — TRT 1» Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE (Adv. Dr. Fernando 
C. Falcão Barcellos). — Recorrido: Wal- 
mir dos Santos (Adv. Dr. José Francis
co Boselli). (3» T-2.447-76).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Recurso de Revista 
não conhecido.

RR - 3.317-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Júlio Mendes de Araújo (Adv. Dr. 
Wilmar S. da Gama Pádua). — Recor
rida: Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE (Adv. Dr. Paulo Nor- 
berto Hack). (3’ T - 2.448-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento, para mandar pagar a li- 
cença-prêmio em pecúnia.
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EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se dá provimento, a fim de que 
se determine o pagamento da licença- 
prémio em pecúnia.

RR - 3.324-76 — TRT 4’ Região. Re
lator Min. Coqueijo Costa. — Recorren
tes; Josué Pires e outros e William San
tos John e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — Sistema Regional Sul (Ad
vogados Drs. Antônio Ferreira Martins e 
Roberto Engel de Calasans). — Recorri
dos: Os mesmos. (3* T. — 2.644-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista dos empregados e, no mérito, por 
maioria, negaram-ihe provimento; quanto 

revista da Empresa, unanimemente, dela 
não conheceram.

EMENTA: Interpretação razoável 
do artigo: 11 da CLT não enseja co
nhecimento de revista.

RR - 3.328-76 — TRT 2* Região. Re
lator Min. Staling Soares. — Recorrente: 
Sorvem - Distribuidora de Produtos Ali
mentícios Ltda. (Adv. Dr. Antônio Car
los Vianna de Barros) . — Recorrido: II- 
defonso Cruces Ruiz (Adv. Dr. Cássio 
Raposo Novo) (3* T - 2.479-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por inexistência de fundamentação le
gal.

RR - 3.332-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Barata Silva. — Recorrente: 
Benedito Jorge de Morais (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende). — Recorrido: Tece
lagem Parahyba S.A. (Adv. Dra. Maria 
Angela O. C. Martins). (3* T - 572-77).

Decisãos Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Não há como consi
derar obstativa da estabilidade a de
missão de empregado provocado por 
sua baixa produtividade e constantes 
faltas ao serviço. Presunção elidida 
com fatos e provas. Revista não co
nhecida .

RR - 3.334-76 — TRT 1* Região. — 
Relator Min. Ery Campista. — Recorren
te: Eumydes Ribeiro de Souza (Advoga
do Dr. José Henrique Rodrigues Torres) 
— Recorrida: Light - Serviços de Eletrici
dade S.A. (Adv. Dr. Célio Silva). — 
(3* T - 692-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para determinar que o Egrégio Tribunal, 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, como 
de direito.

EMENTA: — Revista a que se dá 
provimento para que o Tribunal a quo 
conheça do recurso ordinário.

RR - 3.345-76 — TRT 5* Região. — 
Relator Min. Ary Campista. Recorrente: 
Organização, Planejamento e Administração 
Ltda. (Adv. Dr. Arnaldo Lago dos San
tos Ramos). — Recorrido: Fernando do 
Espírito Santo (Adv. Dr. Ubaldo Matos 
Pinto). (3* T - 2.813-76) .

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Revista que não se 
conhece por não demonstrada a vio
lação de Lei.

RR - 3.357-76 — TRT 5» Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: José Ferreira dos Santos Filho (Ad
vogado Dr. Luiz F. S. Drummond). — 
Recorrido: Cimento Aratu S.A. (Advo
gado Dr. J. F. Prisco Paraiso Neto) (3* 
T — 2.645-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Revista não conheci
da. A contestação, por negação to
tal, não é mais admitida. O réu deve 
responder de maneira precisa, e não 
limitada a uma defesa genérica (arti
go 416 do CPC Italiano, quando tra
ta do processo de trabalho) ou a uma 
negação total (Vittorio Denti e Gu- 
gliemo Simoneschi).

RR - 3.368-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Banco do Brasil S.A. (Adv. Dr. 

Nivaldo Ary Nogueira). — Recorrido: 
Aloysio Papino ,Goes (dv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3’ T - 2.921-76).

Decisão: tUnanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Revista não conhe
cida, quer pela preliminar, quer pelo 
mérito, pois não violado literalmente os 
artigos 832 da CLT, que estabelece 
os requisitos formais da sentença, e 
471 do CPC, que veda ao juiz de
cidir questões já decididas, relativas 
à mesma lide.

RR - 3.377-76 — TRT 2» Região — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren
te: Paulo Mazeli (Adv. Dr. José Torres 
das Neves). — Recorrida: União de Ban
cos Brasileiros S.A. (Adv. Dr. Márcio 
Gontijo). — (3* T - 2.680-76).

Decisão: Por maioria, conheceram d a 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: — Caixa bancário, ain
da que exercendo, eventuaimente ou
tras funções e percebendo 1/3 de gra
tificação, calculada sobre seu salário, 
já tem remuneradas as duas primeiras 
horas excedentes da jornada reduzida 
(art. 224, § 2’. da CLT).

RR - 3.383-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren
te: Fepasa - Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogado Dr. José Célio de Andrade). — 
Recorridos: Moacyr Miranda e Outros 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 
(3* T - 2.922-76).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para, julgando incompetente esta Justiça 
e competente a Justiça do Estado de São 
Paulo, determinar a remessa dos autos ao 
TJ daquele Estado.

EMENTA: — Funcionários públi
cos estaduais, cedidos a pessoa jurídica 
de direito privado, não perdem o vin
culo estatutário, sendo incompetente a 
Justiça do Trabalho para apreciar suas 
reclamações.

RR - 3.388-76 — TRT 4» Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
Fernando Machado de Lemos (Advogado 
Dr. Hugo Aurélio Klafke). — Recorrida: 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul (Adv. Dr. Flávio Zanini) 
(3* T - 2.923-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para incluir na condenação a indenização 
de antiguidade, relativa a 8 anos, 13* salá
rio e férias proporcionais, conforme se apu
rar em execução.

EMENTA: — Provando o recla
mante, na despedida indireta, o fato' 
constitutivo, e admitindo o Tribunal 
como comprovado o mesmo, devem 
ser cominadas as parcelas indeniza- 
tórias. Não cabe aviso prévio na des
pedida indireta.

RR - 3.397-76 — TRT 4’ Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
te: Município de Santa Maria (Adv. Dr. 
Pedro A. Santini). — Recorrido: Sindi
cato dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção Civil de Santa Maria (Advo
gado Dr. José Francisco Boselli). — (3* 
T - 2.814-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — Revista que não se 
conhece por versar matéria decidida 
em sentença normativa.

RR - 3.399-76 — TRT 2’ Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente; Salvador Pacifico (Adv. Dr. Lau
ro Previatti). — Recorrida: Anália de 
Gouveia (Adv. Dra. Adalgisa Gomes Cor
rêa) . (3* T - 2.646-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista.

EMENTA: — O artigo 896, § 4’ 
não admite recurso de revista no pro
cesso de execução, sem distinguir a 
hipótese dos embargos de terceiro, que 
constituem realmente uma ação. Re
vista não conhecida.

RR - 3.409-76 — TRT 1* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz: Recorrente: 
Rede Ferroviária Federal S.A. — 7* Di
visão — Leopoldina (Adv. Dr. Paulo 
Rodrigues Sobrinho) . — Recorridos: Wil
liam Pires Ferreira e outros (Adv. Dr. 
José Moura Rocha). (3* T.- 93-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para determinar que o Tribunal Regional 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, como 
de direito.

EMENTA: — Revista a que se dá 
provimento.

RR - 3.413-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Tostes Malta. — Recorren
te: Fepasa - Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogado Dr. Mário Bastos Cruz T. No
gueira) . — Recorrido: Horácio Fayan 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 
(3* T - 2.712-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, em parte, para excluir da con
denação, as horas em trânsito.

EMENTA: Revista conhecida em 
parte e provida. Transferência e ho
ras de trânsito.

RR - 3.415-76 — TRT 2’ Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
te: José de Souza Duarte (Adv. Dr. Ar- 
lindo T. Maluli). —. Recorrido: Comércio 
de Ceerais River Ltda. (Adv. Dr. Salva
dor José dos Santos). (3* T - 2.924-76).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para que se inclua na condenação as fé
rias proporcionais, 13’ salário proporcional 
(15/12) e aviso-prévio de 30 dias.

EMENTA: — A prova de abando
no incumbe à empresa.

RR - 3.417-76 — TRT 2» Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Transar - Serviços Aéreos Especia
lizados Ltda. (Adv. Dr. J. E. Bulcão de 
Moraes) . — Recorrido: José Almeida da 
Silva (Adv Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) . (3* T - 2.815-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para anular o processo a partir de fls. 16, 
prosseguindo-se no feito sem que se tenha 
como confesso o reclamante.

EMENTA: — Recurso conhecido.
Aplicação da Súmula n’ 9, deste Col. 
TST.

RR - 3.428-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rente: Empresa Brasileira de Informação e 
Pesquisa, Edição e Comércio de Livros 
Ltda. (Adv. Dr. Ronaido Escobar Ca
margo Pires) . Recorrido: João Monteiro 
da Silva (Adv. Dr. Luiz Salem Varella) . 
(3* T-2.480-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: — Revista conhecida e 
desprovida. O salário complessivo não 
vale no direito do trabalho.

RR - 3.433-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Tostes Malta. — Recorrente: 
Argos Industrial S.A. (Adv. Dr. René 
Ferrari). — Recorridos: Raimundo Fran
cisco da Silva e outro (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) (3* T - 2.450-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Mora ensejadora de res
cisão de contrato. Honorários.

RR - 3.448-76 — TRT 4* Região. — 
Relator Min. Ary Campista. Recorrente: 
Orniex S.A. - Organização Nacional de 
Importação e Exportação (Adv. Dr. Paulo 
José da Rocha) . — Recorrido: Aldiro Gas
par Silveira da Silva) (Adv. Dr. Helio 
Alves Rodrigues). (3* T-94-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista na parte referente a inclusão do re
pouso nas comissões e, no mérito, nega
ram-lhe provimento.

EMENTA: — Pagamento dos dias 
de repouso e feriados. Repúdio às 
formas «Remuperatórias» «complessi- 
vas». O cálculo há de ser feito pela

média semanal, correspondendo ao pa
gamento de um dia a mais dos que 
foram efetivamente trabalhados.

RR - 3.449-76 — TRT 4* Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente; Aldecy Carvalho de Souza e outro. 
(Adv. Dr. Luiz Heron Araújo). — Re
corrida: Wallig Sul S.A. - Indústria e 
Comércio (Adv. Dr. Cristiano Ambros).
(3* T - 95-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Segundo o artigo 209, 
§ 2’, da CLT, a eliminação ou a re
dução da insalubridade pode ocorrer 
pela aplicação de medidas de proteção 
coletiva ou individual. Revista conhe
cida, porém desprovida.

RR - 3.460-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Nilson Bastos Monteiro (Adv. Dr. 
Hogo Mósca). — Recorrida: Abril S.A. 
— Cultural e Industrial (Adv. Dr. José 
Garduzi Tavares) (3* T - 575-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para incluir na condenação as 
parcelas do repouso remunerado e aviso 
prévio, conforme se apurar em execução.

EMENTA: — Não se admite, no 
direito brasileiro, o pagamento do sa
lário à forfait. Se o salário é pago 
contra recibo, inverteu a lei e ônus de 
prova, em favor do empregado. Se 
não há recibo, ele não foi pago. E o 
que consta do recibo, de parcelas e 
valores, tem interpretação restritiva, 
conforme a Súmula 41.

RR - 3.465-77 — TRT 1* Região. — 
Relator Min. Ary Campista. — Recorren
tes: Confeitaria Colombo Comércio e In
dústria e Joaquim Costa Oliveira e ou- 
rros (Advs. Dr. Sérgio Ferraz e Alino 
da Costa Monteiro) . — Recorridos: Os 
mesmos e Fauto Pereira Marques e ou
tros. (3* T - 455-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a deserção argüida, conheceram 
da revista da Empresa, e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para redu
zir os honorários assistenciais a 15%; quan
to à revista dos empregados, por maioria, 
dela não conheceram.

EMENTA: —t Revista da reclaman
te provida e não conhecida e dos re
clamantes .

RR - 3.476-76 — TRT 2» Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: Celso Freitas Lemos de Andrade 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
— Recorrido: Laboratórios Ayeret Ltda. 
(Adv. Dr. Otoniel de Mello Guimarães). 
(3* T - 2.775-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para reformando o acórdão regional, resta
belecer a sentença de 1’ grau.

EMENTA: — A parcela do paga- 
xento do repouso não se inclui na co
missão percebida pelo empregado. O 
comissionista, ainda que pracista, tem 
direito ao repouso semanal remunera
do (Súmula 27). — Revista conheci
da e provida.

RR - 3.479-76 — TRT 2* Região. —. 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rente: António Gimenez do Amaral (Advo
gado Dr. Walter de Mendonça Sampaio). 
— Recorrido: Banco União Comercial S.A. 
(Adv. Dr. Wally Mirabelli) . (3* T - 
2.647-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para anulando o processo, determinar que 
o 1’ grau, processe o feito a partir da re- 
convenção, mandando intimar o reconvin- 
do para contestar, se quiser.

EMENTA: — O autor-reconvindo 
será intimado para contestar a recon- 
venção, pois de contestação se trata 
(Pontes de Miranda) . — Revista co
nhecida e provida.

RR - 3.485-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren
te: Banco Itaú S.A. (Adv. Dr. Antonio
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Carlos Andrade Leone). — Recorrido: 
Madio Chiarella (Adv. Dr. Fernando Ne
ves da Silva). (3’ T - 206-77).

Decisão: Por maioria e preliminarmente, 
não conheceram da revista, diante do çfue 
dispõe o Prejulgado 43.

EMENTA: — Revista não conhe
cida.

RR - 3.487-76 — TRT 2» Região. — 
Relator Min. Coqueijo Costa. — Recor
rentes: Sidney Laviera Bueno e Outros 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende). — Re
corrida: Fepasa - Ferrovia Paulista S.A. 
(Adv. Dr. José Inácio Toledo). (3* T - 
2.547-7b).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para reformando o aresto regional, julgar 
a reclamação procedente, apurando-se o 
quanto em execução, observada a prescri
ção bienal alegada na inicial.

EMENTA: Conforme jurisprudên
cia maciça do TST, reconhece-se o 
direito ao adicional-insalubridade e 
seus consectários nas situações pré- 
existentes ao ajuizamento da reclama
ção, pois o objeto da ação condena- 
tória é esse e o artigo 3 do decreto-lei 
389 é juridicamente insustentável.

RR - 3.490-76 — TRT 5* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren
tes: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás 
— RPBa e Manoel Rioraldo Rocha e outro 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). — Recorridos: 
Os mesmos (3* T - 2.681-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista da Empresa e, no mérito, por maio
ria, deram-lhe provimento, para excluir da 
condenação a parcela da hora extra; quan
to à revista dos empregados, unanimemen
te, dela conheceram e, no mérito, por maio
ria, negaram-lhe provimento, sendo assim, 
improcedente a reclamatória.

EMENTA: — O adicional regional 
instituído pela Petrobrás só é concedi
do aos empregadores que tenham di
ploma de nivel superior ou técnico da 
indústria'do petróleo. Os empregados 
sujeitos ao regime de revesamento es
tatuído pela lei 5.811-72, estão excluí
dos do preceito contido no § 1' do 
art. 73, da CLT.

RR - 3.497-76 — TRT 2* Região. — 
Relator Min. Starling Soares. — Recor
rentes: Dirceu Soares e Indústria Metalúr
gica Forjaço S.A. (Advs. Dre. Ulisses 
Riedel de Resende e Carlos H. Z. Maz
zeo) . — Recorridos: Os mesmos. (3’ T - 
2.816-76).

Decisão: Unanimemente, não conheceram 
da revista do empregado; quanto à revista 
da Empresa, unanimemente, dela conhece
ram e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: — Revista do empre
gado — não conhecida. — Revista da em
presa — Conhecida e a que se nega provi
mento.

RR - 3.501-76 — TRT 7* Região. — 
Relator Min. Lomba Ferraz. — Recorren
te: Clodoaldo Gomes Martins (Adv. Dr. 
Vicente Pinto Quesado). — Recorrido: 
Ludgren Tecidos S.A. (Adv. Dr. José 
Maria de Souza Andrade) . (3’ T - 2.682, 
de 1976).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista, e, no mérito, por maioria, nega
ram-lhe provimento.

EMENTA: — A falta de assinatu
ra do Juiz em termos de depoimentos 
prestados, não é de molde a invalidá- 
los, porque não negados tivessem sido 
prestados na sua presença. Omissa a 
sentença, cabe à parte opor embargos 
declaratórios, não o fazendo, preclusa 
a matéria. Tomando conhecimento o 
empregador de falta grave do empre
gado no curso do aviso prévio, lícita 
é a sua despedida.

RR - 3.508-76 — TRT 1’ Região. — 
Relator Min. Tostes Malta. — Recorren
te: NOSSA - Transportadora Norte Oeste 
Sul S.A. (Adv. Dr. Hamilton Palermo). 
— Recorrido: Armando Cruz dos Santos 
(Adv. Dr. J. Monteiro Júnior). (3’ T - 
2.481-76).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para anular o processo a partir de fls. 16, 
reabrindo-se a instrução da causa.

EMENTA: — Comparecendo o ad
vogado à audiência e assim demons
trado o propósito de defesa e ainda 
admitido o fato motivador do não aten
dimento do preposto ao pregão é de 
se ter como elidida a revelia.

Brasília - DF, em 19 de abril de 1977. 
— Nauriã Crivaro Lobo.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA- 

TERCEIRA SESSÃO ORDINÃRIA,
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 1977

Presidente: Exmó. Senhor Ministro 
Geraldo Starling Soares.

Procurador: Doutor Murilo Estevam 
Allevato.

Secretária: Doutora Neide Aparecida 
Borges.

Ãs 13 horas estavam presentes os 
Exmos. Senhores Ministros Orlando Cou
tinho, Rezende Puech, Victcr Russoma- 
nó e Solon Vivacqua.

Havendo número legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente declarou aberta 
a sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

Julgamento*
Processo AI — 488-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares

Agravó de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região.

Agravante: Octacílio da Motta (Dou
tor Carlos Ramiro Loureiro).

Agravado: Ccmpanhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro. 
— CTC — RJ (Doutor Alexandre Ca- 
lazans de Moraes Filho).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 1032-76
Relator — Exmc. Senhor Ministro 

Starling Soares
AgravO de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalhe da Sexta Região.

Agravante: Roberto Luciano de Brito 
Alves Pereira (Doutor Lúcio Flávio Ome- 
na de Gouveia).

Agravado: Tabajara S. A. — Crédito 
Imobiliário (Doutor Isaac Pereira da 
Silva).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 2129-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Agravó de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribuna^ Regional 
do Trabalho da Terceira Região.

Agravante: Material Ferroviário S.A. 
— MAFERSA (Doutor José Cabral).

Agravado: Brasilio Reis Soares 
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanímemente.
Processo AI — 3210-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Agravante: 2001 — Produtos de Petró
leo Limitada (Doutor , AntoniO Carlos 
Ferreira).

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: 2001 — Produtos de Petró
leo Limitada (Doutor Antonio Carlos 
Ferreira).

Agravado: Sindicato dos Trabalhado
res no Comércio de Minérios, Combustí
veis Minerais e Solventes de Petróleo do 
Estado do Rio de Janeiro (Doutor...)

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 3461-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de desoa- 

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho dã 
Terceira Região.

Agravante: Mineração Morro Velho 
S. A. (Doutor Massaniello Lopes Can- 
çado).

Agravados: Agostinho Ferreira Rabelo 
Neto e outros (Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 3596-76
Relator — Exmo. Senhor MinistrO 

Mozart V. Russomano
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A. (Doutor Ivo Braune).

Agravados: Joaquim Pinto Gomes e 
outros (Doutor Haroldo de Castro Fon
seca) .

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo AI — 3600-76
Relator — Exmo. Senhor MinistrO 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina (Dou
tor Paulo Rodrigues Sobrinho).

Agravados: Waldemar Jorge e outros 
(Doutor Carlos Affonso de Souza Fróes).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 3737-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: A Funcional Móveis Limi
tada (Doutor Alberto Rondon Lourenço)

Agravado: Jânio Nunes Pereira (Dou
tor Antonio Carlos Rivelli).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 3762-76
Relator — Exmo. Senhor MinistrO 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Agravante: Econômico' -- Distribuido
ra de Títulos e Valores Mobiliários — 
(Dr. Juarez Josá de Souza Wander- 
ley).

Agravado: Mário da Silva Dutra (Dou
tor Ernandes de Andrade Santos).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 3767-76
Relator — Exmo. Senhor MinistiO

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região.

Agravante: Sociedade de Abastecimen
to de Brasília — SAB (Doutor Ordélio 
Azevedo Sette).

Agravado: Sebastião Antonio da Silva 
(Doutor Benedicto Vaz).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 3824-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: Roque de Paula (Doutor 
Thomaz da Costa Neves).

Agravado: União Sãó Paulo S. A. — 
Agricultura, Indústria e Comércio.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 8-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Douter Pau
lo Norberto Hack).

Agravado: Neuza de Andrade Freitas 
(Doutor Celestino da Silva Júniot).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI 9-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro’ 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7“ Divisão — Leopoldina — 
(Doutor Paulo Rodrigues Sobrinhor.

Agravados: Euclides Alves Ferreira e 
outros (Doutor Victor Frederico Kastrup)

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 13-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri- 
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Regiaó.

Agravante: Banco Nacional S. A. — 
(Doutor Sérgio da Costa Apolinarío).

Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 46-77
Relator — Exmo. Senhor MinistrO 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Fundação Instituto Bra- 
sileiró de Geografia e Estatística — IBGE 
(Doutor Carlos Alberto Pinto).

Agravados: Plínio de Carvalho Zaran
za e outros (Dcutor Lídio Edgardo Lobo 
Araújo).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 127-77
Starling Soares

Relator — Exmo. Senhor Ministró
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: General Motors do Brasil 
S. A. (Doutor Cássio Mesquita Barros 
Júnior).

Agravado: Hélio Evangelista (Doutor 
Antonio Jcsé T. de Carvalho).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo — AI 187-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro!

Mozart V. Russomano
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: Expedito Négocio da Silva 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravado: Cario Montalto — Indús
tria e Comércio S. A. (Doutor Mário 
Angelo Capccchi).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI 242-77
Relator — Exmo. Senhor Ministrei 

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Doutor An
tónio Esmeraldo da Silva).

Agravado: Álvaro Reder (Doutor Ce
lestino da Silva Júnior).

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
por deserto, unanimemente.

Processo AI — 245-77
Relator — Exmo. Senhor Ministró 

Mozart V. Russomano
Agravo de instrumento d? despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Agravante: Banco Nacional do Norte 
S. A. (Doutor Francisco Durval C. 
Pimpão).

Agravado: Maria da Graça Fonseca 
de Faria (Doutor Waldyr Niemeyer Fi
lho).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Prccesso — AI 311-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: Móveis de Aço Fiel S. A.
(Doutor Carlos H. Z. Mazzeo).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanímemente.

Processo AI — 340-77
Relator — Exmo. Senhor Ministrol 

Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despa-
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cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região.

Agravante:"Usina Serra Grande S.A. 
(Doutor Carlos Eduardó de Castro Duar
te).

Agravado: Amaro José da Silva (Dou
tor Moacyr Veras Rccha).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 367-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro' 

Mozart V. Russomano
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Doutor Mário B. Cruz Tei
xeira Nogueira).

Agravado: Maria Aparecida Lucas 
Garcia (Doutor Sérgio Mendes Valim).

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unamimemen- 
te.

Processo — AG — RR — 4654-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro! 

Rezende Puech
Agravo do art. do Regimento Interno 

da Primeira Região.
Agravante: Estado do Rio de Janeiro 

(Doutor Domicio Neves de Barros).
Agravado: Geny Nicolaesvsky (Doutcr 

Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se manter o despacho, una

nimemente.
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 

Ministro Solon Vivacqua.
Processo — RR — 4791-75

Relator — Exmo. Senhor Ministrei 
Starling Soares

Relator — Exmo. Senhor Ministrei 
Mozart V. Russomano

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Clídio Silva e outros — 
(Doutora Alice Alves da Silva).

Recorrido: Rede Fletroviária Federal 
S. A. — 7a Divisão — Leopoldina (Dou
tor Paulo Maciel do Valle).

Resolveu-se não conhecer dei recurso, 
unanim emente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua.

Processo — RR 1867-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional dc Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Companhia de Transpor
tes Coltivos do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ (Doutor Alexandre Ca- 
lazans de Moraes Filho).

Recorrido: Ismael do Nascimento — 
(Doutor Sérgio Moreira de Oliveira;.

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento', unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua.

Processo — RR 5367-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Setel S. A. (Doutor Tar
císio Battú Wichrowsky).

Recorrido: Aristeu Nubias (Doutora 
LiEia Wcida).

Resolveu-se conhecer do recurso » dar- 
lhe provimento, para determinar que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
julgue em RO, como de direito, unani
memente.

Processo — RR 93-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região'.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Doutor José Célio de An
drade) .

Recorrido: Eduardo Trindade (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, reconhecendo 
a incompetência da Justiça dó Trabalho, 
remeter os autos à Justiça do Estado de 
São Paulo, unanimemente.

Processo — RR 295-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro' 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regiónal do Trabalho da 
Segnda Região.

Recorrente: Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus). (Doutor Henrique Fagundes Fi
lho) .

Recorrido: Aldnso de Campes Gomes 
(Doutor Celso Pereira de Souza).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecendo a 
sentença de origem, determinando a re
messa dos autos a uma das Varas da 
Justiça Federal de São Paulo, unanime
mente.

Processó — RR 327-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro' 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Companhia Carris Porto 
Alegrense (Doutor Levone Engel).

Recorrido: Jair Pinto Machado (Dou
tor Luiz Ulisses do Amaral de Pauli).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Processo — RR 911-77
Relator — Exmo. Senhor Ministrei 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regiónal do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Banco Crefisul de Inves
timentos S. A. (Doutor A. F. Prisco 
Paraíso óeto).

Recorrido: José Carlos de Jesus Dou
tor Arlindo Gomes do Pradó).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR 1066-77
Relator — Exmo. Senhor Ministrei 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. (Doutor Ruy M. de F. 
Serravalle).

Recorrido: Etevaldo Andrade Cardoso 
(Doutor José Martins Catharino).

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Processo — RR 1072-77
Relator — Exmo. Senhor Ministró 

Orlando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regiónal do Trabalho da 
Oitava Região.

Recorrente: Antonio dos Santos Jú
nior (Doutor Itair Silva).

Recorrido: Transportes Sãct Geraldo 
S.A. (Doutor Arthur Cláudio Mello).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para determinar que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
julgue o RO, como de direito, unanime
mente.

Brasilia, 17 de maio de 1977. — Neiãe 
Aparecida Borges, pela Secretária da Se
gunda Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA OITA

VA SESSÃO ORDINARIA, REALI
ZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 1977
Presidente — Ministro Carlos Alberto 

Barata Silva
Procurador — Doutora Emiliana Mar

tins de Andrade
Secretário — Doutor Mário de A. M. 

Pimentel Júnior
Abriu-se a Sessão às 13:00 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Coqueijo Costa 
— Ary Campista e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 19:00 horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
AI-2.506-76

Relator — Ministro Barata Silva
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Agravante — Loteria do Estado de Mi
nas Gerais (Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins)

Agravado — Floriano Saretti e Lauro 
Santos (Dr. Silvio dos Santos Abreu)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

RR-1.741-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região.

Recorrente — Wiander Gleber Braun 
e outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
José Célio de Andrade)

Recorrido — os mesmos
Resolveu-se, preliminarmente, homolo

gar os acordos parciais celebrados à 
íls. 365 e 368, e não conhecer da revista 
da Empresa quanto à revista dos empre
gados, por maioria, dela conhecer, ape
nas ao que se refere a horas de trânsi
to, vencido o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa e, no mérito, unanimemen
te, negar-lhe provimento.

RR-4.081-75
Relator — Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região

Recorrente — Al Fan — Indústria e 
Comércio de Confecções Para Crianças 
Ltda. (Dr. Jacob Timoner)

Recorrido — Lourdes Bosco Camargo 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1.699-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recorrente — Maria Guartieri Tatar- 
cenkas (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorrido — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Antonio Miguel Pe
reira)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista, quer pela preliminar 
quer pelo mérito, por maioria, no tocan
te a preliminar de incompetência, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator e, unanimemente, quanto ao mé
rito. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor). 
Falou pelo recorrente Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

RR-1.747-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Recorrido — Jayme Lourenzo Oitavem 
(Dra. Solange P. Damasceno)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista é, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação o cômputo do adicional-peri- 
culosidade sobre os triénios, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Vieira de Mello 
e Ary Campista.

RR-2.407-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Recorrentes — Aírton Fassini Guima
rães e outros (Dr. Paulo Cesar Costeira)

Recorrido — Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. José Antunes de Carvalho)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provomento, vencido, em parte, 
o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista que 
reconhecia a integração das fratificações 
mensais no 13° salário. Falou pelo recor
rente Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-2.831-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recorrente — Prefeitura do Município 
de São Paulo (Dra. Maria Zélia Pereira 
Bacelette)

Recorrido — Edifânio Costa (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-3.024-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recorrente — União de Bancos Bra
sileiros S. A. (Dr. Waldyr Pedro Men- 
dicino)

Recorrido — Altino Ramos da Silva 
(Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para incluir da con
denação o pagamento das horas extra
ordinárias, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Vieira de Mello e Ary Cam
pista. A Turma, deferiu a juntada do 
Instrumento Procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
A Turma, deferiu a juntada do Instru
mento Procuratório, requerida da Tri
buna pelo D. Patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrente Dr. Mareio Gontijõ, 
e pelo recorrido Dra. Maria Lucia Vito
rino Borba

RR-3.116-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Recorrente — Neide Cotamacci e ... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogado — Alino da Costa Monteiro 
e Carlos M. de Luca

Recorrido — os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista da Empresa; quanto 
a revista da empregada, unanimemen
te, dela conhecer e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento, para incluir na 
condenação a ajuda de custo e o adicio
nal transferência legal, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, in totum, e Starling Soares (re
lator), em parte. Falou pelo recorrente 
Dr. Alino da Csota Monteiro

RR-3.205-76
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região

Recorrente — Cia. Industrial Celuloses 
e Papel Guaiba — Celupa

Advogado — Paulo José da Rocha
Recorridos — Adão Alves da Silva e 

outro (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Falou pelo recorrido Dr. 
Alino da Costa Monteiro. Falou pelo re
corrente Dr. José Alberto Couto Ma
ciel

RR-3.342-76
Relator — Ministro Starling Soares
Revisor Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
8a Região

Recorrente — Ephel — Empresa de 
Projetos Hidráulicos e Elétricos Ltda. — 
(Dr. Raimundo Costa)
^Recorrido — George Henry Pickerell

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para reformando o aresto Re
gional, determinar que o Tribunal “a 
quo" aprecie e julgue o Recurso Ordi
nário como de Direito.

RR-3.466-76
Relator — Ministro Barata Silva
Revisor — Ministro Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Recorrentes — Floriano Saretti e Lau
ro Santos (Dr. Silvio dos Santos Abreu)

Resolveu-se, unanimemente, deferir a 
juntada do documento de fls. 267, inde
ferir o sobrestamento dos autos, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente Dou
tor Silvio dos Santos Abreu. Falou pelo 
recorrido Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

RR-3.676-76
Relator — Ministro Starling Soares
Revisor — Ministro Coqueijo Costa

RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A (Dr. José Célio de An
drade) .

Recorrido — João Alves Cruz (Dr 
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, por maioria, não conhecer
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da revista, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistros Starling Soares (relator). .Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo re
corrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.777/76
Relator — Ministro Lomba Ferraz.
Revisor — Ministro Vieira de MeUo.
RR de Decisão do TRT da 2/ Região. 
Recorrente — Banco do Brasil S.A. 

(Dr. Gesni Bornia).
Recorrido — Odemar Marques Noguei

ra (Dr. Ulisses Riedel de Resende,.
Resolveu-se unanimemente, nao conhe

cer da revista. Falou pelo recorrido Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-4.009/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2." Região.
Recorrente — Fazenda Palmeiras (Dr. 

Jacinto Guimarães Ferreira) .
Recorridos — Sebastião Luiz do Prado 

e outros (Dr. Nilson Plácido).
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista.
RR-4.015/76

Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2.* Região.
Recorrente — Inês Lucy da Silva (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Indústrias P. Maggi S/A 

— Cordas e Barbantes (Dr. Edgard Sac- 
chl).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que o Regional 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, como 
de direito. Falou pelo recorrido Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-4.043/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2.* Região.
Recorernte — Fazenda Pública do Es

tado de São Paulo (Dr. Marigildo de 
Camargo Braga).

Recorrido — Mirtes Pires de Godoy 
(Dr. Rubens Angelo Passador).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista, por falta de supedâ- 
ncc legal.

RR-4.095/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2." Região.
Recorrente — Paulo Cezar Ferreira 

Lima (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Vidors Viton Ltda. (Dr. 

Abdon Lombardl).
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a sentença de l.° grau 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares (relator) . Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (re
visor). Falou pelo recorrente Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

RR-4.098/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2.* Região
Recorrente — Searle Farmacêutica do 

Brasil Ltda. (Dr. Celso Jorge de Car
valho) .

Recorrido — Nelson de Giulli (Dr. An 
tomo Rosello).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista.

RR-4.324/76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
RR de Decisão TRT da 2.“ Região.
Recorrente — Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos (Dr. Nelson Dias).
Recorrido — Renato Alves (Dr. Ulls 

ses Riedel de Resende).
Resolveu-se unanlmemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para determinar que o Egrégio 
Regional, julgue o Recurso Ordinário 
como de direito. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4.385/76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
RR de Decisão do TRT da 4." Região
Recorrente Valdomiro Batista de Car

valho <Dr. Dilma de Souza).
Recorrido — Siderúrgica Rlograndense 

S,'A (Dr. Ricardo Leão).
Resolveu-se unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para determinar o pagamento das 
horas extras de forma simples.

RR-4.669/76
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2." Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A (Dr. Antonio Miguel Pe
reira) .

Recorirdo — João Antonio dos Santos 
(Dr. Augusto do Nascimeito).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para decretar a incompetência da 
Justiça do Trabalho e, determinar a re
messa dos autos a uma das Varas do* 
Feitos da Fazenda Pública do Estado dc 
São Paulo.

RR-4.676/76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
RR de Decisão do TRT da 2.’ Região.
Recorrente — Cartográfica Francisco 

Mazza S/A (Dr. J. Granadeiro Guima
rães) .

Recorrido — Vítor Gonçalves (Dr. 
Iblapaba de Oliveira Martins).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

RR-4.837/76
Relator — Vieira de Mello.
RR de Decisão do TRT da 2.’ Região.
Revisor — Starling Soares.
Recorrente — Banco Itaú S/A — e Cai

xa de Previdência dos Empregados do 
Banco Comercial do Estado de São Paulo 
(Dr. Emydio Scuarcialupl e Mário de 
Castro Pessoa).

Recorirdo — Mário Menezes (Dr. 
Marcus Tomaz de Aqulno e José Torre? 
das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista do Banco e, no mérito, negar- 
lhe provimento, quanto a revista da caixa, 
unanimemente, dela não conhecer. Fa
lou pelo recorrido Dra. Maria Lucia V1- 
torino Borba.

RR-4.897/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 4.a Região.
Recorrente — Cyro Heleno Andrade 

Dias (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Cia. Souza Cruz — In

dústria e Comércio (Dr. Lasier Costa 
Monteiro).

Recorrido — Cia. Souza Cruz — Indús
tria e Comércio (Dr. Lasier Costa Mar
tins) .

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista. Falou pelo recor 
rente Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-4.899/76
Relator — Starling Soares.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 4? Região.
Recorrente — Deodato Marcelino da 

Silva (Dr. Alino da C. Monteiro).
Recorrido — Cai. Estadual de Energia 

Elétrica (Dr. João Carlos Melchiors).
Resolyveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de l.° grau, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Re
quereu juntada do voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor) 
A Turma, deferiu juntada do Instrumen
to Procuratório, requerida da Tribunz., 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente pr. Alino da C. Monteiro e 
pelo recorrido Dr. Silvio Cabral Lorenz.

RR-5.186/76
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
RR de Decisão do TRT da 2? Região
Recorrente — Pedro Basile (Dr. José 

Alberto Couto Maciel).
Recorrido — Antonio Ferreira de Bar- 

ros (Dr. Sebastião Lázaro Balbo).
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorren
te Dr. José Alberto C. Maciel.

RR-5.266/76
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 4.’ Região.
Recorrente — Olivetti do Brasil S/A 

(Dr. Bela Ajnhorn Pagnussatt).
Recorrido — Gelson Roberto da Sil

veira Costa (Dr. Aldrovando Micelli).
Resolveu-se, unanimemente, cofnhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR-5.268/76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.

RR de Decisão do TRT da 6.* Região.
Recorrente — Tabajara S/A - Crédito 

Imobiliário (Dr. Isaac Pereira da Silva).
Recorrido — Manoel Fellciano Mala de 

Souza (Dr. Vicente Cabral de Britto).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a re
clamação. Requereu justificação do voto 
o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

RR-5.365/76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
RR de Decisão do TRT da 4.- Região.
Recorrente — Attila Pereira Carvalho 

(Dr. Alino da Costa Monteiro».
Recorirdo — Cia. Estadual de Energia 

Elétrica (Dr. Gildo Antonio Nozari).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Arj 
Campista.

A Turma, deferiu a juntada do Ins
trumento Procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrente Dr. Alino da Costa 
Monteiro e pelo recorrido Dr. Silvio Ca
bral Lorenz.

RR-85/77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2.“ Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A (Dr. José Célio de An
drade) .

Recorrido — Paulino Rosas (Dr. Ibia- 
paba de Oliveira Martins).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para decretar a incompetência da 
Justiça do Trabalho e, determinar a re
messa dos autos, a uma das Varas dos 
Feitos da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo.

RR-176/77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2? Região.
Recorrente — Companha Cervejaria 

Brahma (Dr. Fernão de Moraes Salles).
Recorridos — José Baldoino da Silva 

e outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Resolveu-3e unanimemente, não co

nhecer da revista, pela nulidade e, quanto 
ao mérito, dela conhecer e, negar-lhe pro
vimento.

Falou pelo recorrido Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

RR-200/77
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
RR de Decisão do TRT da l.a Região.
Recorrente — Florentino Rosa dos San

tos Lima Neto (Dr. Alino da Costa Mon
teiro) .

Recorrido — Cia. de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio de Janeiro — CTC 
— RJ (Dr. Sérgio Augusto Fontenele 
Lima).

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista (revisor). Falou pelo 
recorrente Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-294/77
Reiator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
RR de Decisão do TRT da 2.“ Região.
Recorrente — Alcides Fornazieri (Dr 

Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A (Dr. Mário Bastas Cruz 
Teixeira Nogueira).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revisL. e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para que seja pago ao autor a diferença 
a que faz jus tendo em vista o salário 
contratual do substituído, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa 
(revisor) e Lomba Ferraz. Requereu jun 
tada do voto vencido o Exmo. Sr. $íi- 
nistro Coqueijo Costa (revisor).

RR-319/77
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
RR de Decisão do TRT da 4? Região.
Recorrente — Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica (Dr. Wilson Branco).
Recorridos — Ley Nogueira Vaz e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, quanto a prescrição, 
dela conhecer quanto ao mérito, e, ne
gar-lhe provimento. A Turma deferiu a 
juntada do Instrumento Procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente — Falou pelo recorrente Dr.

Silvio Cabral Lorenz e pelo recorrido Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

RR 320-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 45 Região.
Recorrente — Sonia Maria Cardoso Per 

lot e Unibanco — União de Bancos Bra
sileiros S. A. (Dr. Ana Maria de Mo
rais Santos e Tito Flávio Aude).

Recorrido — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da autora e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para determinar a in
clusão da gratificação semestral no cál
culo do 13.° salário; quanto a revista da 
Empresa, unanlmemente, dela não co
nhecer. A Turma deferiu juntada do 
Instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo D. Patrono do 1° recorren
te. A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patrono do 2° recorrente. 
Falou pelo recorrente Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba e pelo recorrido Doutor 
Márcio Gontijo.

RR 391-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 45 Região.
Recorrente — Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica (Dr. Paulo Branda Feman- 
dez).

Recorridos — Luiz José Machado e ou
tro (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista, pela prescrição e, 
quanto ao mérito, dela conhecer e negar- 
lhe provimento. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do Re
corrente. Falou pelo recorrente Dr. Sil
vio Cabral Lorenz e pelo recorrido Dr. 
Alino da C. Monteiro.

RR 583-77
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.® Região.
Recorrente — Banco Brasileiro de eDs- 

contos S. A. (Dr. Cândido Guilherme 
Gafrée Thompson).

Recorrido — Leodora S^nchez Sanchez 
(Dr. Francisco Costa Netto).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR 618-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 25 Região.
Recorrente — Jockey Club de São 

Paulo (Dr. Jair Martins Ferreira).
Recorridos — Laudelino Pereira e ou

tro (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR 828-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 45 Região.
Recorrente — Dario Roat Moreira (Dr. 

Alino da C. Monteiro).
Recorrido — Metalúrgica Scavone S.A. 

(Dr. Luiz Garcia Neto).
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lombft Ferraz (relator) e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para mandar pagar as 
horas extraordinárias, com os acréscimos 
legais, vencidos os Exmos. Sr. Ministros 
Lomba Ferraz (relator), que negava pro
vimento e Barata Silva, que dava pro
vimento em parte, para restabelecer a 
decisão vestibular. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello (re
visor). Falou pelo recorrente Dr. Alino 
da Costa Monteiro.

RR 834-77
Relator — Coqueijo Costa.
Revisor — Ary Campista.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.® Região.
Recorrentes — Banco Nacional S. A. 

e Nestor da Silva Castilho (Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves).
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Recorridos — Os mesmoa.
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista da Empresa; quanto à 
revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para de
terminar a inclusão das 9.» e 10.» horas 
extraordinárias, no cálculo dos gratifica- 
çõer semestrais, vencidos os Exmos. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (relator). Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Minist-o 
Ary Campista (revisor). A Turma defe
riu a juntada do instrumento procura- 
tórlo, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pelo 2.° recor
rente Dra. Maria Lucia Vitorino Borba.

RR 1059-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente — Gabriel Bertoni (Dr. 

Lázaro Bittencourt de Camargo).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para acrescentar a condenação o 
pagamento do adicional transferência, 
até 31 de dezembro de 1975 e deferir 
também, a ajuda de custo, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva (re
lator), que concedia apenas o adicional 
de 25% e Lomba Ferraz, que negava pro
vimento. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Falou 
pelo recorrente Dr. Alino da Costa Mon 
telro.

RR 1064-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrentes — Nelson Caribonl e ou

tros (Dr. Mário Chaves).
Recorrido — Indústrias Michelettos 

S. A. (Dr. Emílio Rotrfuchs Neto).

Resolveu-se, unanime e preliminar
mente, rejeitar a deserção arguida em 
contra-razões e, não conhecer da revis
ta, quanto a preliminar de nulidade; 
quanto ao mérito, unanimemente, deta 
conhecer, no que tange aos efeitos de 
transferência e, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista. Falou pelo recorrente 
Dr. Alino da C. Monteiro e pelo recor
rido Dr. Emilio Rothfuchs Neto.

RR 1079-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.» Região.
Recorrente — Unibanco — União ae 

Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Paulo de 
Mello Aleixo).

Recorrido — Genecl dos Santos (Dr. 
Gustavo A. Paes da Costa).

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar a 
intempestividade arguida em contra-ra
zões, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente a reclamação, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Barata Sil
va (revisor) e Ary Campista. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento Pro- 
curatório, requerida da tribuna pelo Dr. 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente Dr. Márcio Gontijo e pelo recorri
do Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR 1191-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3.® Região.
Recorrente — Catarina Labouré de Car 

valho e outra (Dr. Gutemberg Alvim).
Recorrido — Sociedade Centro Educa

cional Mineiro Ltda. (Silvio dos Santos 
Abreu).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

Brasília, 17 de maio de 1977 — Maria 
das Graças C. Barreira, Secretária Su
bstituta, Terceira Turma.


